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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICTPAL DA SAUDE
DNISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREçOS
Rua Dr. Siqueira Campos no 176, 5' andar, Liberdade - CEP 01509-020

ATA DE REGISTRO DE PREçO no60212024§MS.G
PROCESSO ADMINISTRATIVO no 60í 8.202410059964-7.

PREGÃO ELETRONICO NO 9047 412024/SMS.G

Aos 26 dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro, no Gabinete da Secretaria
Municipal da Saúde - SMS, situado na Rua Dr. Siqueira Campos, 176,54 andar,
Liberdade, Cep 01509-020 - São Paulo - SP, de um lado, a PREFEITURA DE SÃO
PAULO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE, neste ato representada
pelo Diretor da Divisão de Suprimentos, senhor APARECIDO DUARTE DE OLIVEIRA,
porforça da delegação conferida pela Portaria no 890/13-SMS.G, de 30 de maio de 2013,
doravante designada, simplesmente, SMS, e, de outro, a empresa BLAU
FARMACÊUTICA S.A, CNPJ 58.430.828/0001-60 com sede na Rodovia Raposo
Tavares 2833, Barro Branco, Km 30,5 - Prédio 1001110, CEP 06705-030, Cotia/SP,
telefone 4615-94111 4615-9488, e-mail licitacoes@blau.com.br, vencedora e
adjudicatária do PREGÃO ELETRONICO suprarreferido, neste ato representada por
Amaro Arialdo de Souza Junior, RG 096897202, CPF 030.781.617-65, doravante
denominada, simplesmente, DETENTOFIA, face o despacho proferido no processo no

6018.2024/0059964-7, publicado no DOC/SP de 1610712024, resolvem firmar o presente
instrumento, objetivando registrar o preço do material discriminado na cláusula primeira,
em conformidade com os termos do Edital do Pregão e seus Anexos e a proposta da
DETENTORA, que integram o presente instrumento para todos os efeitos legais, bem
como as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREçOS PARA O

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS 78, descritos e

especificados no Anexo I do Edital do Pregão no 904741202415MS, cujos
termos são parte integrantes deste instrumento, nas condições a seguir
ajustadas:

.IT
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CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1O preço registrado nesta Ata refere-se ao seguinte item:

ITEM 0í - OCTTOCTNA 5 UI/ML SOLUçÃO INJETÁVEL AMP. 1 ML - AMP
R$ 2,84/AMP
MARCA: GENÉRICO
FABRICANTE: BLAU FARMACEUTICA S/A
EMBALAGEM/APRESENTAçÃO: CX C/ 50 AMP C/ í ML
REGISTRO NO M.S: 1 .1637.0072.003-0
PROCEDENCIA: NACIONAL
cóDtco supRI: 1 1.064.005.028.00034

2.2 O preço a ser pago pelo fornecimento realizado será aquele registrado neste

instrumento, independentemente da data da entrega do objeto.

2.3 O preço registrado compreenderá todos os custos necessários à execução do

objeto desta Ata de Registro de Preço, incluso frete até os locais de entrega.

CLAUSULA TERCETRA - DO REAJUSTE DE PREçO E DO REEQUILíBRIO
ECONÔMICO FINANCEIRO

3.1. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser

reajustados após 1 (um) ano da data base fixada na Ata de Registro de

Preços.

3.2. Os preços registrados poderão ser adequados pela Comissão de Revisão de

Preços e Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro nos termos da Portaria
083120231SMS.G, em função da dinâmica do mercado, com elevação ou

redução de seu respectivo valor.

CLAUSULA QUARTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREçO

4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de um ano,
prorrogável por até igual período, nos termos do art. 99 do Decreto lVlunicipal

no 62.100122, mediante o cumprimento satisfatorio das obrigações da
Detentora, bem como aferição de vantagem técnica/econômica mediante
pesqu isa mercadologica.

4.1.1 O atendimento do item 4.1, nas hipóteses em que os contratos
decorrentes da utilização de Ata de RP onerarem dotação orçamentária
referente à transferência de recursos de outro ente federativo, fica
condicionada à observação da legislação do respectivo orgão.
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CLAUSULA QUINTA
PRAZO DE ENTREGA

DAS CONDTÇOES DE FORNECTMENTO E DO

5.1. O consumo médio estimado dos materiais, cujos preços são registrados

nesta Ata, está distribuído, pela ordem, entre as seguintes unidades requisitantes:

CONSUMO MÉDtO ESTIMADO

5.2 Os materiais deverão ser entregues pela DETENTORA nos seguintes endereços

UNIDADE SOLICITANTE ENDEREçO TELEFONES

ATENçÃO
BÁSICA

ALMOXARIFADO
CENTRAL SMS-3

AV. Jaguaré, 818
3572-1752 I
3572-1704 I
3768-4797

REDE
HOSPITALAR

AUTARQUIA
HOSPITALAR
MUNICIPAL

Av. Jaguaré, 818
3572-1752 I
3572-1704 I
3768-4797

COVISA COVISA AV. Jaguaré, 818
3572-1752 I
3572-1704 I
3768-4797

HMEC
HMÍME DR. MARIO DE
]VORAES A. DA SILVA

AV. Dep. Emílio Carlos, 3100 CEP
02720-200

3986-í 1 20 /
3389-í 085

HSPM
HOSPITAL DO

SERVIDOR PUBLICO
MUNICIPAL

R. Apeninos , 44 - CEP 01533-000 /
R. Castro Alves, 60 CEP 01532-

900

3397-8074 I
3209-1229 I
3397-7721

SVMA
SECRETARIA DO
VERDE E MEIO

AMBIENTE

Prq.Anhanguera (C EMACAS) - Av.
Fortunata Tadiello Natucci, alt 300 /
Estr. de Perus, 268 - Anhanquera -

3917.8873
3885-6669

5.3 A presente Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as

contratações de que dela poderão avir, facultada a realizaçáo de licitação específica
paru a aquisição pretendida, devidamente justificada, sendo assegurada à

DETENTORA a preferência em igualdade de condições.

5.3.1 As unidades requisitantes deverão certificar-se da conveniência de
utilizarem a presente ata de registro de preço, realizando prévia pesquisa
dos preços correntes no mercado para fornecimento do produto, nas

UNIDADES
MENSAL ANUAL

ITEM 01

REDE HOSPITALAR 18.700 224.400
CMSP 0 0

ATENÇÃO BASTCA 7.800
COVISA 0 0

HMEC 10.000 120.000
HSPM 1.200 14.400
SVMA 10 120

TOTAL GERAL 30.560 AMP 366.720 AMP

Ata 602 /24 - SMS.G

\-.

650



mesmas condições previstas neste instrumento.

5.4 O contrato de fornecimento, apenas estará caraclerizado após o recebimento
pela DETENTORA das ordens de fornecimento, emitidas pelas unidades
requisitantes, as quais deverão ter sido precedidas da emissão da

competente nota de empenho após a publicação do despacho autorizatorio
no D.O.C.

5.4.1 Quando cabível a lavratura de termo de contrato, a DETENTORA deverá
passar recibo na cópia, enviada via e-mail, que necessariamente lhe

acompanhará, devolvendo-a também através de e-mail, no prazo de 03
(três) dias úteis. à unidade requisitante para que seja juntada aos autos.

5.5 A entrega da nota de empenho e a assinatura do termo contratual (quando este
for exigível) ficarão condicionadas à apresentação, pela DETENTORA, dos
seguintes documentos, devidamente atualizados:

5.5.1 Prova de regularidade paz com a Fazenda Federal, mediante a

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais
e a Dívida Ativa da União;

5.5.2 Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS;

5.5.3 Comprovação da inexistência de registro em nome da empresa junto ao
CADIN - Cadastro Informativo Municipal.

5.6 Caso necessário, a DETENTORA deve atualizar suas informações no cadastro de
credores do município em tempo hábil para emissão da Nota de Empenho.

5.7 A requisição de compra e a ARP poderão ser canceladas e o fornecedor penalizado,
em caso de demora na atualização da documentação ou na regularização de
qualquer situação impeditiva à realização da compra.

5.8 A partir da notificação formal, por meio eletrônico, informando a possibilidade de
cancelamento da requisição de compra e da ARP, a DETENTORA terá dois dias
úteis para regularização da documentação;

5.9 A DETENTORA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento,
expedidas durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, mesmo que a
respectiva entrega esteja prevista para data posterior a de seu termo final;

5.10 As ordens de fornecimento, juntamente com as notas de empenho, serão enviadas
via e-mail, contendo data de expedição, quantidade pretendida, preço unitário e
total, local e ptazo para entrega, carimbo e assinatura do responsável pela unidade
requisitante;

5.'10.1 Ao receber a ordem de fornecimento e a nota de empenho, via e-mail, a
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DETENTORA deverá delas passar recibo nas cópias que necessariamente lhe

acompanharão, devolvendo-as também através de e-mail, NA MESMA DATA DO

RECEBIMENTO à unidade requisitante para que seja juntada aos autos dos
processos de requisição e de liquidação e pagamento.

5.11 A DETENTORA é responsável por garantir as condições necessárias para

recebimento por meio eletrônico das Ordens de Fornecimento, Notas de Empenho
e documentos equivalentes, atualizando seu endereço eletrônico sempre que

necessário;

5.12 O pruzo máximo para entrega do produto será de 10 (dez) dias úteis, contados a
partir do dia útil seguinte ao envio da Ordem de Fornecimento por meio eletrônico
à DETENTORA;

5.12.1.1 O descumprimento do prazo estipulado no item 5.12 dará ensejo

à aplicação das multas contratualmente previstas;

5.13 A entrega do objeto na unidade requisitante deverá ser acompanhada de nota

fiscal ou nota fiscal fatura, bem como da cópia reprográfica da ordem de

fornecimento e da nota de empenho;

5.14 As notas fiscais deverão conter os números dos lotes correspondentes a cada

entrega, bem como a marca e o nome do fabricante do produto.

5.15 As unidades requisitantes não poderão receber produto diferente daquele objeto
do registro de preço, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado causa ao

fato.

5.16 Constatadas irregularidades no objeto entregue, a unidade requisitante poderá:

5.16.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo

das penalidades cabíveis;

5.16.1.1Na hipótese de substituição, a DETENTORA deverá fazê-la em

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito;

5.16.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis;

5.16.2.1Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-la em

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de

05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
i nicialmente contratado.

5.17 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados a partir da entrega da fatura ou de documento equivalente, uma vez
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verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas,
mediante termo de recebimento definitivo ou recibo, firmado pelo servidor
responsável.

5.18 O recebimento do material pelo órgão requisitante não exclui a responsabilidade
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do produto verificadas
posteriormente, garantindo-se ao órgão requisitante as faculdades previstas no

art. 18 da Lei no 8.078/90.

5.19 As embalagens deverão ser acondicionadas conforme praxe do fabricante,

trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número de lote, data de

fabricação e ptazo de validade.

5.20 Os pedidos de prorrogação de ptazo de entrega somente serão analisados pela

Administração caso sejam requeridos até a data final prevista paru a entrega e
desde que estejam instruídos com as devidas justificativas e comprovação.

5.20.1.1 Os pedidos instruídos em condições diversas das
previstas anteriormente serão indeferidos de pronto.

5.21 A licitante vencedora deverá entregar no máximo até 3 (três) lotes de cada

material, conforme ordem de fornecimento, junto ao Almoxarifado Central -

CDMEC.

5.21.1 A licitante deverá solicitar auÍorizaçáo junto a SMS-3/Diretoria de
Suprimentos, para entrega(s) com quantitativo(s) superior(es) ao citado no item

5.21

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O ptazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data final do
adimplemento de cada fornecimento.

6.2 Em havendo atraso no pagamento, por culpa exclusiva da SMS, os valores devidos
serão acrescidos da respectiva compensação financeira, mediante requerimento
expresso da DETENTORA, nos termos da Portaria SF no 05 de 05 de janeiro de 2012.

6.2.1 Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o subitem 6.2,
o valor do principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de
remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no
mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para
fins de compensação da mora (TR + 0,5o/o "pro-rata tempore"), observando-
se, para tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento
e aquela data em que o pagamento efetivamente ocorreu.
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6.3 Para processar-se o pagamento, a DETENTORA deverá submeter à unidade
requisitante a competente nota fiscal, acompanhada, cópia reprográfica da nota de
empenho e da respectiva ordem de fornecimento.

6.3.í Nas hipoteses em que a DETENTORA deva proceder a ajustes da
documentação necessária ao pagamento, o ptazo será interrompido e
reiniciará a partir da data em que se der a regularização.

6.4 O pagamento será retido se houver pendências no CADIN.

6.5 Estando em termos a documentação apresentada, o pagamento devido será
depositado na conta corrente que a DETENTORA deverá manter no BANCO DO
BRASIL, conforme estabelecido no Decreto no 51 .197, de 22 de janeiro de 2010.

6.5.1 Em sendo a unidade requisitante entidade autárquica, a forma de
pagamento será a eleita pela administração indireta.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OUTRAS OBRIGAÇOeS Ol DETENTORA

7.1 A DETENTORA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura

ocasione a SMS ou a terceiros, em razáo da execução dos fornecimentos

decorrentes da presente Ata.

7.2 Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na

hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente
justificada e previamente avaliada pela instância gestora das Atas de Registro de

Preços - Divisão de Suprimentos / SMS-3, a Secretaria poderá, excepcionalmente,
admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a
imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos materiais no perÍodo

de validade.

7.3 A DETENTORA estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a

vigência da presente Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

7.4 A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados,
em especial durante o transporte e descarga dos materiais.

7.5 A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles
trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.

7.6 A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para
qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.
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7.7 A DETENTORA deverá comunicar a SMS.3/Setor de Atas toda e qualquer alteração
nos seus dados cadastrais, para atualização.

7.8 DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a

manter, durante o ptazo de vigência da presente Ata e dos respectivos contratos,
todas as condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento

licitatorio que precedeu a celebração deste ajuste.

7.9 Em caso de suspeita de desvio de qualidade ou suspeita de irregularidade o

fornecedor deverá arcat com os custos da análise, em laboratorio da REBLAS
(Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde). Os laudos emitidos serão

considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado

da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo

fabricante. Todo produto considerado improprio ao uso será encaminhado à

Vigilância Sanitária paru a inutilização nos termos legais.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título lV, Capítulo I da Lei
Federal no 14.133121e Seção Xl do Decreto Municipal no 62.100122.

8.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipoteses:

a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva
do cumprimento da obrigação; e/ou,

b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de
fatos imputáveis exclusivamente à Administração.

8.2 Ocorrendo recusa da adjudicalária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do
pruzo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido
o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:

a) Multa no valor de 20o/o (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo pruzo de até 3 (três) anos
com a Administração Pública, a critério da Prefeitura;

8.2.1 lncidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver
impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos
necessários para tanto.

8.3 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão
de comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou
apresentar documentaçâo falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se
microempresa ou pequena empresa não regularizar a documentação fiscal no prazo
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concedido para este fim, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão
aplicadas as penalidades referidas nas alíneas "a" e "b" do subitem 8.2 ou declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e gravidade da
infração cometida e peculiaridades do caso em concreto.

8.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei,
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a
multas serão aplicadas como segue:

8.4.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total
do objeto.

8.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por
inexecução parcial do ajuste.

8.4.3 Multa de 1,0o/o (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia
de atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para substituição ou
complementação, limitada a demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do
pnzo fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total
a depender se o atraso se deu em parte ou no todo.

8.4.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em
desacordo com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua
su bstituiçã o, no ptazo estabelecido.

8.4.5 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento
de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais
disposições desta cláusula.

8.4.6 tVulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do
ajuste decorrente de culpa da Contratada.

8.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando
cabíveis.

8.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166
e 167 da Lei Federal no 14.13312021, observados os prazos nele fixados, que deverá
ser dirigido à SIVIS-3 - Diretoria de Suprimentos, Rua Dr. Siqueira Campos, 176,54
andar, Liberdade, Cep 01509-020 - São Paulo - SP, e protocolizado nos dias úteis,
das 08h00 às 17h00.

8.6.1

8.6.2

Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile,
correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do
pruzo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada.

Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de
qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada
como modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em
pleno vigor todas as condições deste Edital.

8.7 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por
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comissão, nos termos do artigo 158, "caput" e § 1o, da Lei Federal no 14.133. de 2021

8.8 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for,
inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal no 14.13312021.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA

9.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, de pleno direito, pela
SMS, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a DETENTORA:

9.1.1 Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas
legais aplicáveis à espécie;

9.1.2 Não firmar os contratos de fornecimentos ou deixar de dar recebimento à nota
de empenho e ordem de fornecimento nos prazos previstos;

9.1.3 Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese deste tornar-se superior
aos praticados no mercado;

9.1.4 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela
Administração;

9.1.5 Deixar de possuir qualquer das condições de habilitação e ou de participação
exigidas na licitação;

9.1.6 Der causa à rescisão administrativa dos ajustes decorrentes da Ata de
Registro de Preços.

9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nas hipoteses previstas nesta
cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento.

9.3 Esta Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida nas hipóteses de rescisão dos
contratos em geral, com as consequências legalmente previstas.

9.3.1 A Ata de Registro de Preço também poderá ser rescindida na hipótese de
caracterização superveniente da prestação de trabalho nas condições
aludidas no §1o, do art. 1o da Lei municipal no 15.94412013.

cLAUSULA DÉCrMA - DAS DrSpOSrÇÔeS CemrS

10.1 Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta propria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie
que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta

Ata 602 /24 - SMS.G
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quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma
forma.

10.2 Fica eleito o foro da comarca do Município de São Paulo para dirimir as

eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi por mim, Ana Lucia Fernandes da
Silva, lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado em duas
vias de igual teor.

ApareCidO Duafte Assinado deÍorma digital

de oliveira ffill?:'"''o"Duartede

APARECIDO DUARTE DE OLIVEIRA
SECRETARTA MUNICIPAL DA SAUDE

AMARO ARIALDO DE

SOUZA

J U N IOR:03078 1617 65

BLAU FARMACÊUTICA S/A
Nome: Amaro Arialdo de Souza Junior
R.G: 096897202
CPF: 030.781.617-65

Testemunhas:

ANA LUCIA Assinad deformadisital por
ANA LÚCIA FERNANDES DA

FERNANDES DA SILVA

SILVA D^110*',zoz+oz'r 14:41:30

1) Nome: Ana Lucia Fernandes da Silva
R.G: 19.221-161-4

ROSILDA
Assinado de forma digital por
ROSTLDA GONçALVES BRUM

GONçALVESBRUM 2024'07'3114:44110

2) Nome: Rosilda Gonçalves Brum
R.G: 21.200.582.0

Assinado de forma digital por
AMARO ARIALDO DE SOUZA

JUNIOR:03078161765
Dados: 2024.07 .31 1 4:27 :33 -03'00'

Ata 602 /24 - SMS.G
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ANEXO - I

Termo de Referência

REGTSTRO DE PREçOS PARA O FORNECTMENTO DE MEDICAMENTOS
DIVERSOS 78

ITEM 0í - OCITOCTNA 5 UI/ML SOLUçÃO INJETAVEL AMP. í ML - AMP
Ocitocina em solução injetável com 5 Ul/mL em ampola com 1 mL, embaladas em

caixas, conforme constar no registro do produto. A embalagem deverá lrazer
externamente os dados de identificação, número de lote, data de fabricação e data

de validade.
CODIGO SUPRI: 1 1.064.005.028.00034

coNDrçoES GERATS

lndicar marca e fabricantente e apresentar a bula ou rótulo, quando for
aplicado, do produto ofertado
Comprovar a licença de funcionamento (Alvara Sanitário, atualizado, ou
cadastramento definitivo da empresa proponente, emitidos por orgão da
Vigilância Sanitária local
Comprovação também serão aceitos "prints" de páginas do sítio da Agência
Nacional de cadastramento, ou ainda, se for o caso, comprovar que o produto
não está sob controle sanitário. Para Vigilância Sanitária - ANVISA, que
estarão sujeitos à confirmação pela Comissão Permanente de Licitação.
Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e
legível da solicitação de sua revalidação, acompanhada de copia do registro
vencido.
Comprovar a regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, através de cópia do Registro ou da lsenção, ou de
Notificação ou Cadastramento, ou ainda, se for o caso, comprovar que o
produto não está sob controle sanitário. Para Vigilância Sanitária - ANVISA,
que estarão sujeitos à confirmação pela Comissão Permanente de Licitação.
Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e
legível da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro
vencido.
Apresentar a Autorização de funcionamento (AFE) da empresa proponente,
emitida pelo órgão competente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
_ ANVISA.
Apresentar copia da autorização especial, quando a licitante matriz e/ou filial

- cotar preço para os medicamentos sujeitos a controle especial, observadas
às normas da Agência Nacional da Vigilância Sanitária - ANVISA; casos em
que a licitante for uma distribuidora, a mesma, deverá também enviar a
autorização especial do laboratório fabricante do medicamento. (NÃO
APLTCAVEL AOS rTENS).

1

2

3

4

5

b
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8

9

Os proponentes deverão atender a Portaria 802 de 0811011998 - Secretaria
de Vigilância Sanitária do Ministerio da Saúde.
Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei no 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.
Em caso de embalagem hospitalar, os medicamentos deverão ser
acompanhados de bulas em quantidades suficientes para dispensação aos
usuários dos serviços de saúde em cumprimento a Lei Municipal no 14.413
de 31 de maio de 2007, para tanto, cada frasco, bisnaga, adesivo, frasco-
ampola, blister, strip ou estojo deverá vir acompanhado de bula. Em razáo
da dispensação por prescrição e não por menor unidade (cada frasco,
bisnaga, adesivo, frasco-ampola, blister, strip ou estojo), para entrega efetiva
das bulas de cada compra em embalagem hospitalar, todos os
medicamentos deverão acompanhar no ato da entrega de 30% de bulas
sobre o quantitativo total.
Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da(s)
licitação(ões), devem apresentar em suas embalagens primárias e/ ou
secundárias a expressão "PROIBIDA A VENDA AO COIVERCIO', conforme
o Art.70 da Portaria no 2814109 do Ministério da Saúde e Art. 39 da RDC no

7112009 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total.
Na hipotese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição,
devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora das Atas
de Registro de Preços - Divisão de Suprimentos / SMS-3, a Secretaria poderá,

excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando

acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de
utilização dos medicamentos no período de validade.

Nas notas fiscais deverão constar todos os números de lotes
correspondentes às entregas, bem como a marca e nome do fabricante.

OS medicamentos adquiridos pela Secretaria Municipal da Saúde deverão
ser acompanhados de laudos de análise do fabricante para cada lote

entregue e Sempre que necessário a unidade requisitante poderá solicitar as

especificações técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como
padrão de qualidade de seu medicamento.

Reserva-se o direito à Unidade Requisitante de solicitar a qualquer momento
amostras para análise, se e somente se, houver queixa técnica ou suspeita
de irregularida<Je, a fim de comprovar a qualidade do produto contratado,
subsidiando assim a opção de análise. O fornecedor deverá arcar com os

custos da análise, em laboratorio da REBLAS (Rede Brasileira de
Laboratórios Analíticos em Saúde), caso o medicamento ofertado apresente
suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados
suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da
análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas
pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será
encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização nos termos legais.

10

11

12

13

14
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15 Será de responsabilidade da Contratada a apresentação da tecnologia às

equipes de saúde da Contratante, após alinhamento prévio e validação pela

Comissão de Avaliação de Tecnologias em Saúde (CATS/SMS).

16 Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de
direito ou privado que comprove(m) a aptidão para o desempenho de

atividade pertinente ao objeto da licitação. Para fins do disposto colocado,
considera-se atividade pertinente ao objeto licitado o fornecimento de
MEDICAMENTO.

17 O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original
ou cópia, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu,
com a devida identificação, não lhe sendo exigido ptazo de validade.
Entende-se por pertinente(s) e compatível(eis) o(s) atestado(s) que

comprove(m) o fornecimento, em quantidade (Anexo l) correspondente a no

mínimo de 1 CMM (Consumo Médio Mensal) do total estimado do objeto
PARA CADA item. Será admitido o somatório de atestados para compor o

quantitativo acima.
18 As ampolas, frasco-ampolas deverão ser acondicionadas em caixas

contendo no máximo 250 unidades, conforme praxe do fabricante, trazendo
impressa a indicação quantitativa, qualitativa, no do lote, data de fabricação
e validade.

19 Os estojos, comprimiCos, comprimidos revestidos, cápsulas ou drágeas
deverão ser acondicionados em caixas com até 600 unidades conforme
praxe do fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa,
n'do lote, data de fabricação e validade.

20 Os frascos deverão ser acondicionados em caixas contendo no máximo 200
unidades, conforme praxe do fabricante, trazendo impressa a indicação
quantitativa, qualitativa, no do lote, data de fabricação e validade.

21 NÃO SERAO ACEITAS PROPOSTAS DE PRODUTO MANIPULADO PARA
OS ITENS.

22 O prazo máximo para entrega do produto será de 10 (dez) dias úteis,
contados da data do recebimento pela DETENTORA de cada ordem de

fornecimento.

23 A licitante vencedora deverá entregar no máximo até 3 (três) lotes de

cada material, conforme ordem de fornecimento, junto ao Almoxarifado
Central - CDMEC.

24 A licitante deverá solicitar autorização junto a SMS-3/Diretoria de

Suprimentos, para entrega(s) com quantitativo(s) superior(es) ao citado no
item anterior.

CRITERIO DE JULGAMENTO

ITENS 01: menor preço por AMPOLA.
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LOCAIS PARA ENTREGA:

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO

AMARO ARIALDO DE

SOUZA
J U N lO R:03 078 1 617 65

Assinado de forma digital por
AMARO ARIALDO DE SOUZA
JUNIOR:03078161765
Dados: 2024.07.31 1 4:26:47 -03'00'

UNIDADE SOLICITANTE ENDEREÇO TELEFONES

ATENçÃO
BASICA

ALMOXARIFADO
CENTRAL SMS-3

AV. Jaguaré, 818
3572-1752 I
3572-1704 I
3768-4797

REDE
HOSPITALAR

AUTARQUIA
HOSPITALAR
MUNICIPAL

Av. Jaguaré, 818
3572-1752 I
3572-1704 I
3768-4797

covtsA COVISA AV. Jaguaré, 818
3572-1752 I
3572-1704 I
3768-4797

HMEC
HMME DR. MARIO DE
MORAES A. DA SILVA

AV. Dep. Emílio Carlos,3100 CEP
02720-200

3986-1 120 /
3389-1 085

HSPM
HOSPITAL DO

SERVIDOR PUBLICO
MUNICIPAL

R. Apeninos , 44 - CEP 01533-000 /
R. Castro Alves, 60 CEP 01532-

900

3397-8074 I
3209-1229 I
3397-7721

SVMA
SECRETARIA DO
VERDE E MEIO

AMBIENTE

Prq.Anhanguera (CEMACAS) - Av.
Fortunata Tadiello Natucci, alt 300 /
Estr. de Perus, 268 -Anhanquera -

39'17.8873
3885-6669

UNIDADES
MENSAL ANUAL

ITEM 01

REDE HOSPITALAR 18.700 224.400
CMSP 0 0

ATENçAO BASTCA 650 7.800
COVISA 0 0

HMEC 10.000 120.000
HSPM 1.200 14.400
SVMA 10 120

TOTAL GERAL 30.560 AMP 366.720 AMP
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSTTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BLAU FARMACEUTICA S.A.
CNPJ : 58.430.828/000í -60

Ressafvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU)com exigibilidade suspensa nos termos do art. 15í do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicialque determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb. gov. bP ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Cer.tidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1Ot2O14
Emitida às 16:'l 8:47 do dia 2010212024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1810812024.
Código de controle da certidâo: AF4F.0F36.DC48.4507
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar Intprimir
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ICA FEtrIE RÀ L

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

58.430.828/0001-60

BLAU FARMACEUTICA S A

ROD RAPOSO TAVARES KM 30,5 2833 UNID I - PREDIO 1OO / BARRO BRANCO /
coTrA/sP/0670s-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Val idade: L2/ 07 / 2024 a L0 / 08/ 202a

Certificação N ú mero t 202407 L21 83 1 04283 57 944

Informação obtida em 15/07/2024 08:08:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



PREFE TURÂ DA CIDÂDE DE
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CADASTRO INFORMATIVO MUNICIPAL - CADIN

Comprovante de Inexistência de Registros

Não foram encontradas pendências inscritas no Cadastro lnformativo Municipal- CADIN para Pessoa
Jurídica abaixo qualificada na data e hora indicada:

CNPJ Raiz: 58.430.828/0000-00

Razão Social: BLAU FARMACEUTICA S.A.

Número de Controle: 2024-0731-0218-7993

Data: 3110712024

Hora: 14:38:46

Artigo 7o da Lei Municipal no 14.094, de 06 de dezembro de 2005: "A inexistência de registro no CADIN
MUNICIPAL não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos."

Este comprovante é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada no Portal CADIN
da Secretaria Municipal Fazenda do Município de São Paulo, no endereço:
http ://www. p refe itu ra. s p. gov. br/cad i n/ por m e io do cód i go : 2024-07 31 -021 8-7 993 .

3110712024 14:38:46 Página 1 de 1



Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de COTIA

.alt l,\

LrcENÇA SANTTARIA - VrGrLÂruCrn SANITARTA

No cEVS: 351300 903-2L2-0 0 0 005- 1-5 DArA DE VALIDADE: 02 / 02 / 2025

DETALHE

RAZAO SOCIAL:
NOME FANTASIA:
CNPJ / CPF:
LOGRADOURO:

COMPLEIVlENTO:

BAIRRO:
MUNICÍPIO:

CEP:
PAGINA DA WEB:

BLAU FARMACEUTICA S.A
BLAU FARMACEUTICA S.A.
58.430.828/0005-93
Rodovia RAPOSO TAVARES
KM 30 5 ED|F 200/210/300
JARDIM BARRO BRANCO
COTIA
06705-030

CNPJ ALBERGANTE:

NUMERO: 2833

UF: SP

RESPONSÁVEL LEGAL: MARCELO RODOLFO IIÀHN

CPF:0940s7s0860
N" INSCR. CONSELHO PROF: 0

CONSELHO REGIONAL:w/a
UF: SP

RESPONSÁVEL TECNICO: RosELI ÀPÀRECIDÀ BEZERR;A

CPF:15759361864
NO INSCR. CONSELHO PROF: 48055

CONSELHO REGIONAL:CRE
UF: sP

RESPONSÁVEL TECNICO SUBSTITUTO: FÀBIo BÀRREIRoS DE BRITo
CPF:27839916830
N" INSCR. CONSELHO PROF: 61756

CONSELHO REGIONAL:CRE
UF: sP

RESPONSAVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: TIAGo DE PÀIvÀ BARBosÀ
cPF'. 07 0L2333626 CONSELHO REGIONAL:cRF

UF: sP0N" INSCR. CONSELHO PROF: 81

N" PROCESSO:
No PROTOCOLO: 2308412024 DATA DO PROTOCOLO: 0210212024

SUBGRUPO: FABRIL
AGRUPAMENTO: INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS
ATtVtDADE ECONÔM|CA-CNAE: 2121-lt}l FABR|CAçÃO DE MEDTGAMENTOS ALOPÁTICOS PARA USO HUMANO
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO
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LrcENÇA SANrrÁRrA - VrGrLÂruCrn SANTTARTA

No cEVS: 351300 903-2L2-0 00 005- 1-5 DArA DE VALTDADE: 02 / 02 / 2025

CATEGORIA: CONTROLEESPECIAL
EMULSAO PARENTERAL PEQ. VOL
C/EST. FINAL

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

INSUMO FARIVACÊUTICO

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRA

EMBALAR

EXPEDIR

EXPORTAR

EXTRAIR

FRACIONAR INSUMOS FARMACÊUICOS

IMPORTAR PARA USO PRÓPRIO

PURIFICAR

SINTETIZAR

INSUMO FARIVACÊUTICO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRA

EMBALAR

EXPEDIR

EXPORTAR

EXTRAIR

FRACIONAR INSUMOS FARMACÊUTICOS

IMPORTAR PARA USO PRÓPRIO

PURIFICAR

SINTETIZAR

MEDICAMENTO

ARMAZENAR EM ÁREA PRÔPRIA

EMBALAR

EXPEDIR

EXPORTAR

FABRICAR

IMPORTAR

MEDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRA

EMBALAR

EXPEDIR

EXPORTAR

FABRICAR

IMPORTAR

TRANSPORTAR

CATEGORIA:
INSUMOS FARMACÉUTICOS

INSUMOS FARÍ\4ACÊUTICOS SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL

CATEGORIA: DEMAISCATEGORIAS
SPPV SEM ESTERILIZAÇÃO FINAL PÓ LIOFILO INJETÁVEL

\,
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LICENÇA SANITARIA . VIGILAruCIN SANITARIA

No cEVS: 351300 9 03-2L2-000 0 05- 1 -5 DAIA DE VALTDADE: 02/ 02/2025

o (A) ÀuroRrDaoe sÀNrrÁRtl oa vrerr.ÂNcre saxrrÁnrÀ DE corrÀ
coNcEDE À rREsENTE LrcENçA DE FLrNcroNÀ!{ENTo, sEr{Do euE sEu (s) nrspoNsÁvsr(rs) ÀssuME (M) coNHEcER l rnersr,nçÀo
sexrrÁxra, vTGENTE E cu!{pRr-r.A TNTEGRATMENTE, rNcrusrve EM suÀs EUTUp"as lrulr,rzeçÕes, oBsERvÀuDo Às BoAs pnÁtrcas
REFERENTEs Às lrrvroeoEs E ou sERvrÇos pREsrÀDo, REspoNDENDo crvrL E CRIMrNÀTMENTE pELo NÃo cuMpnrusNTo DE TArs
nxreÊncr.us, FrcÀNDo, rNclusrvE, suJErro (s) Ào cÀNcELÀMENTo DEsrE DoctMENÍo.
ÀssuuE!! ArNDA TNTETRA REspoNsÀBrrrDÀDE eELA vERAcrDÀDE DÀs TNFoRMAÇõES Àeur pREsrÀDÀs pÀRA o sxEncÍcro oes
ATrvrDÀDEs RELÀcroNÀDAs E DEcLÀR;A!á EsrÀR crENTEs DA oBRrcÀÇÂo DE eRESTÀR EscrÀREcrMENTos E oBsERvÀR l,s sxreÊwcras
LEcArs errE VTEREM À sER DETERMTNÀ.DAS pel,o óncÀo op vrerrÁxcra sutrtÁnrt coMpETENTE, EM euareuER TEMpo, NA FoRMÀ
PREVTSTA NO ÀRTIGO 95 DÀ LEI ESTÀDUA! 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

coTrÀ 02/02/2024
LOCAL DATA DE DEIER.IMENTO

Codigo de Validação: L706900204L12

A autenticldadê deste documento deverá ser confirmada na página do Sistema de InformaÇão em Vigj-lância
Sanitária, no enciereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/



CIDADE DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNTCIPAL DA SAÚDE
DIUSÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREçOS
Rua Dr. Siqueira Campos, 176 - 5' andar - Liberdade - CEP 01509-020

EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREçO no25212024-SMS.G

PROCESSO ADMINISTRATIVO no 601 8.202410006766-1

PREGÃO ELETRÔNICO NO \O'IO2I2OI4ISMS.G
ORGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DETENTORA: PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
C N PJ : 20.202.87 21 0002-20
OBJETO: MEDICAMENTOS DIVERSOS 14

vrc ÊNclA 
= 

09t04t2024 A 09t04t2025

ITEM 05 -
MARCA: GENÉRICO
FABRICANTE: EMS S/A
EMBALAGEM/APRESENTAçÃO: CX Cl20 CP REVESTIDO
REGISTRO NO M.S: 1.0235.0496.001 -0
PROCEDENCIA: NACIONAL
Código Supri: - 1 1.064.003.021.0010-1

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

DEMATS ESPECTFTGAçÕES CONFORME PUBLTCAçÃO NO DOC/SP DE
2910412024.

MENSAL ANUAL
ITEM 05

ATENÇÃO BASTCA 0 0

REDE HOSPITALAR 450 5.400
HMEC 0 0

HSPM 200 2.400
SVMA 0 0

COVISA 0 0

CMSP 0 0

TOTAL GERAL 650 CP 7.800 cP

v

UNIDADES



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DVISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREçOS
Rua Dr. Siqueira Campos no 176, 5'andar, Liberdade - CEP 01509-020

ATA DE REGISTRO DE PREçO no25212024-SMS.G

PROCESSO ADMINISTRATIVO no 60í 8.202410006766-1
PREGÃO ELETRÔNICO NO 9010212024/SMS.G

Aos 09 dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e quatro, no Gabinete da Secretaria
Municipal da Saúde - SMS, situado na Rua Dr. Siqueira Campos , 176 - Liberdade - São
Paulo, Capital, CEP 01509-020, de um lado, a PREFEITURA DE SÃO PAULO, através
da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representada pela Diretora da
Divisão de Suprimentos, senhora lZlS ZUMYARA MIRVANA D'AMICO, por força da
delegação conferida pela Portaria no 890/13-SMS.G, de 30 de maio de2013, doravante
designada, simplesmente, SMS, e, de outro, a empresa PROVIP DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR LTDA, CNPJ no 20.202.87210002-20 com sede na Rua Conselheiro
Cotegipe, 891 - Belenzinho - CEP 03058-000 - São Paulo/SP, telefone 2697-2931 I
4329-5700 4329-5800, e-mail orovip@proviphospitalar.com.br I
licita@proviphospitalar.com.br, vencedora e adjudicatária do PREGÃO ELETRONICO
suprarreferido, neste ato representada Nathalia Nemec de Souza, RG 38.486.384-X,
CPF 484.874.698-17, doravante denominada, simplesmente, DETENTORA, face o
despacho proferido no processo no 6018.2024/0006766-1, publicado no DOC/SP de
2510312024, resolvem firmar o presente instrumento, objetivando registrar o preço do
materialdiscriminado na cláusula primeira, em conformidade com os termos do Editaldo
Pregão e seus Anexos e a proposta da DETENTORA, que integram o presente
instrumento para todos os efeitos legais, bem como as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREçOS PARA O FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS DIVERSOS í4, descritos e especificados no Anexo I do
Edital do Pregão no 90í 02l2024lSMS, cujos termos são parte integrantes deste
instrumento, nas condições a seguir ajustadas:
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CLAUSULA SEGUNDA - DO PREçO

2.1 O preço registrado nesta Ata refere-se ao seguinte item:

ITEM 05 - PENTOXIFILINA COMPRIMIDO 4OO MG . CP
R$ 1,55/CP
MARCA: GENÉRIGO
FABRICANTE: EMS S/A
EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: GX Cl20 CP REVESTIDO
REGISTRO NO M.S: 1.0235.0496.001 -0
PROCEDENCIA: NACIONAL
Código Supri: - 1 1.064.003.021.00í0-1

2.2 O preço a ser pago pelo fornecimento realizado será aquele registrado neste
instrumento, independentemente da data da entrega do objeto.

2.3 O preço registrado compreenderá todos os custos necessários à execução do
objeto desta Ata de Registro de Preço, incluso frete até os locais de entrega.

CLAUSULA TERCEIRA DO REAJUSTE DE PREçO E DO REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO FINANCEIRO

3.1. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados
apos 1 (um) ano da data base fixada na Ata de Registro de Preços.

3.2. Os preços registrados poderão ser adequados pela Comissão de Revisão de
Preços e Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro nos termos da Portaria
083120231SMS.G, em função da dinâmica do mercado, com elevação ou redução
de seu respectivo valor.

CLAUSULA QUARTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREçO

4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de um ano,
prorrogável por até igual período, nos termos do art. 99 do Decreto Municipal no

62.100122, mediante o cumprimento satisfatório das obrigações da Detentora,
bem como aferição de vantagem técnica/econômica mediante pesquisa
mercadológica.

4.1.1. O atendimento do item 4.1, nas hipóteses em que os contratos decorrentes
da utilização de Ata de RP onerarem dotação orçamentária referente à
transferência de recursos de outro ente federativo, fica condicionada à
observação da legislação do respectivo órgão.
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CLAUSULA QUTNTA - DAS COND|çOES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO DE
ENTREGA

5.1. O consumo médio estimado dos materiais, cujos preços são registrados nesta Ata,
está distribuído, pela ordem, entre as seguintes unidades requisitantes:

CONSUMO MÉDtO ESTTMADO:

5.2 Os materiais deverão ser entregues pela DETENTORA nos seguintes endereços

5.3 A presente Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as
contratações de que dela poderão avir, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, devidamente justificada, sendo
assegurada à DETENTORA a preferência em igualdade de condições.

5.3.1 As unidades requisitantes deverão certificar-se da conveniência de
utilizarem a presente ata de registro de preço, realizando prévia pesquisa
dos preços correntes no mercado para fornecimento do produto, nas
mesmas condições previstas neste instrumento.

UNIDADES
MENSAL ANUAL

ITEM 05
ATENçÃO BASIGA 0 0

REDE HOSPITALAR 450 5.400
HMEC 0 0

HSPM 200 2.400
SVMA 0 0

COVISA 0 0

CAMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO 0 0

TOTAL GERAL 650 CP 7.800 cP

UNIDADE SOLICITANTE ENDEREçO TELEFONE

ATENÇÃO
BASICA

ATENÇÃO BASICA AV. Jaguaré,818
3572-1752 I
3572-1704 I
3768-4797

REDE
HOSPITALAR REDE HOSPITALAR AV. Jaguaré,8í8

3572-1752 I
3572-1704 I
3768-4797

HIVEC
HIVITVE DR. TMARIO DE
MORAES A. DA SILVA

AV. Dep. Emílio Carlos, 3100
cEP 02720-200

3986-1120 I
3389-'1085

HSPM
HOSPITAL DO
SERVIDOR PUBLICO
MUNICIPAL

R. Apeninos,44 - CEP 01533-000 /
R. Castro Alves,60 CEP 01532-900

3397-8074 I
3209-1229 I
3397-7721

SVN/A
SECRETARIA DO
VERDE E MEIO
AMBIENTE

Prq Anhanguera (CEMACAS) - Av.
Fortunata Tadiello Natucci, alt 300 /
Estrada de Perus, 268 - Anhanguera

3917-8873 I
3885-6669

CMSP CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO PAULO

Viaduto Jacareí, 100 - 1o Subsolo,
Sala 1513 CEP 01319-900

3396-471 3

COVISA COVISA AV. Jaguaré, 8'18
3572-1752 I
3572-1704 I
3768-4797

ATA 25224-SMS G



5.4 O contrato de fornecimento, apenas estará caraclerizado após o recebimento pela
DETENTORA das ordens de fornecimento, emitidas pelas unidades requisitantes,
as quais deverão ter sido precedidas da emissão da competente nota de empenho
após a publicação do despacho autorizatório no D.O.C.

5.4.1 Quando cabível a lavratura de termo de contrato, a DETENTORA deverá
passar recibo na cópia, enviada via e-mail, que necessariamente lhe
acompanhará, devolvendo-a também através de e-mail, no prazo de 03
(três) dias úteis, à unidade requisitante para que seja juntada aos autos.

5.5 A entrega da nota de empenho e a assinatura do termo contratual (quando este
for exigÍvel) ficarão condicionadas à apresentação, pela DETENTORA, dos
seguintes documentos, devidamente atualizados:

5.5.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União;

5.5.2 Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS;

5.5.3 Comprovação da inexistência de registro em nome da empresa junto ao
CADIN - Cadastro lnformativo [Vlunicipal.

Caso necessário, a DETENTORA deve atualizar suas informações no cadastro
de credores do município em tempo hábil para emissão da Nota de Empenho.

5.6

5.7

5.8

A requisição de compra e a ARP poderão ser canceladas e o fornecedor
penalizado, em caso de demora na atualização da documentação ou na
regularização de qualquer situação impeditiva à realizaçáo da compra.

A partir da notificação formal, por meio eletrônico, informando a possibilidade de
cancelamento da requisição de compra e da ARP, a DETENTORA terá dois dias
úteis para regularização da documentação;

A DETENTORA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento,
expedidas durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, mesmo que
a respectiva entrega esteja prevista para data posterior a de seu termo final;

As ordens de fornecimento, juntamente com as notas de empenho, serão
enviadas via e-mail, contendo data de expedição, quantidade pretendida, preço
unitário e total, local e ptazo para entrega, carimbo e assinatura do responsável
pela unidade requisitante;

5.10.14o receber a ordem de fornecimento e a nota de empenho, via e-mail, a
DETENTORA deverá delas passar recibo nas cópias que
necessariamente lhe acompanharão, devolvendo-as também através de
e-mail, NA MESMA DATA DO RECEBIIVIENTO, à unidade requisitante
para que seja juntada aos autos dos processos de requisição e de
liquidação e pagamento.

5.9

5.10
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5.11 A DETENTORA é responsável por garantir as condições necessárias para
recebimento por meio eletrônico das Ordens de Fornecimento, Notas de
Empenho e documentos equivalentes, atualizando seu endereço eletrônico
sempre que necessário;

5.12 O prazo máximo para entrega do produto será de 10 (dez) dias úteis, contados
a partir do dia útil seguinte ao envio da Ordem de Fornecimento por meio
eletrônico à DETENTORA;

5.12.1 O descumprimento do prazo estipulado no item 5.12 dará ensejo à
aplicação das multas contratualmente previstas;

5.13 A entrega do objeto na unidade requisitante deverá ser acompanhada de nota
fiscal ou nota fiscal fatura, bem como da cópia reprográfica da ordem de
fornecimento e da nota de empenho,

5.14 As notas fiscais deverão conter os números dos lotes correspondentes a cada
entrega, bem como a marca e o nome do fabricante do produto.

5.15 As unidades requisitantes não poderão receber produto diferente daquele objeto
do registro de preço, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado causa
ao fato.

5.16 Constatadas irregularidades no objeto entregue, a unidade requisitante poderá:

5.16.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis;

5.16.1.1 Na hipotese de substituição, a DETENTORA deverá fazê-la
em conformidade com a indicação da Administração, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por
escrito;

5.16.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

5.16.2.1 Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá
fazê)a em conformidade com a indicação da Administração,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

5.17 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados a partir da entrega da fatura ou de documento equivalente, uma vez
verificado o atendimento integralda quantidade e das especificações contratadas,
mediante termo de recebimento definitivo ou recibo, firmado pelo servidor
responsável.

5.18 O recebimento do material pelo órgão requisitante não exclui a responsabilidade
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do produto veriÍicadas
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posteriormente, garantindo-se ao órgão requisitante as faculdades previstas no
art. 18 da Lei no 8.078/90.

5.19 As embalagens deverão ser acondicionadas conforme praxe do fabricante,
trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número de lote, data de
fabricação e pruzo de validade.

5.20 Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega somente serão analisados pela
Administração caso sejam requeridos alé a data final prevista para a entrega e
desde que estejam instruídos com as devidas justificativas e comprovação.

5.20.1 Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas
anteriormente serão indeferidos de pronto.

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data final do
adimplemento de cada fornecimento.

6.2 Em havendo atraso no pagamento, por culpa exclusiva da SMS, os valores
devidos serão acrescidos da respectiva compensação Íinanceira, mediante
requerimento expresso da DETENTORA, nos termos da Portaria SF no 05 de 05
de janeiro de 2012.

Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o subitem
6.2, o valor do principal devido será reajustado utilizando-se o índice
oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros
simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de
poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% "pro-rata
tempore"), observando-se, para tanto, o período correspondente à data
prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento
efetivamente ocorreu.

6.3 Para processar-se o pagamento, a DETENTORA deverá submeter à unidade
requisitante a competente nota fiscal, acompanhada, cópia reprográfica da nota
de empenho e da respectiva ordem de fornecimento.

6.3.1 Nas hipóteses em que a DETENTORA deva proceder a ajustes da
documentação necessária ao pagamento, o ptazo será interrompido e
reiniciará a partir da data em que se der a regularização.

6.4 O pagamento será retido se houver pendências no CADIN.

6.5 Estando em termos a documentação apresentada, o pagamento devido será
depositado na conta corrente que a DETENTORA deverá manter no BANCO DO
BRASIL, conforme estabelecido no Decreto no 51 .197, de 22 de janeiro de 2010.

6.5.1 Em sendo a unidade requisitante entidade autárquica, a forma de
pagamento será a eleita pela administração indireta.

6.2.1
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cLAUSULA sÉTrMA - DAS ourRAS oBRrcAçÕes ol DETENToRA

7.1 A DETENTORA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura
ocasione a SMS ou a terceiros, em razáo da execução dos fornecimentos
decorrentes da presente Ata.

7.2 Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total.
Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição,
devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora das Atas
de Registro de Preços - Divisão de Suprimentos i SMS-3, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando
acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização
dos materiais no período de validade.

7.3 A DETENTORA estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante
a vigência da presente Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

7.4 A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus
empregados, em especial durante o transporte e descarga dos materiais.

7.5 A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles
trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.

7.6 A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para
qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

7.7 A DETENTORA deverá comunicar a SMS.3/Setor de Atas toda e qualquer
alteração nos seus dados cadastrais, para atualizaçâo.

v
DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a
manter, durante o prazo de vigência da presente Ata e dos respectivos contratos,
todas as condlções de habilitação e de participação exigidas no procedimento
licitatorio que precedeu a celebração deste ajuste.

7.9 Em caso de suspeita de desvio de qualidade ou suspeita de irregularidade o
fornecedor deverá arcar com os custos da análise, em laboratorios de controle de
qualidade acreditados junto ao lnstituto de Pesquisas Tecnologicos (lPT) ou
INIVIETRO ou Rede Brasileira de Laboratoríos Analíticos em Saúde (REBLAS) em
nome do Fabricante ou do Detentor do registro do produto na ANVISA. Os laudos
emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto
quando o resultado for desfavorável, ou seja, diferente das especificações
prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será
encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização nos termos legais.

7,8
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CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título lV, Capítulo I da
Lei Federal no 14.133121 e Seção Xl do Decreto Municipal no 62.100122.

8.í.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipoteses:

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior
impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou,

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido
derivou de fatos imputáveis exclusivamente à Administração.

Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro
do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração,
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:

8.2

a)

b)

Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado
fosse;

Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três)anos
com a Administração Pública, a critério da Prefeitura;

8.2.1 lncidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que
estiver impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos
documentos necessários para tanto.

8.3 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em
razáo de comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a
proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa não regularizar a
documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito prévio
de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas
alíneas "a" e "b" do subitem 8.2 ou declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, a depender da nalureza e gravidade da infração cometida e
peculiaridades do caso em concreto.

8.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da
Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com
relação a multas serão aplicadas como segue:

8.4.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução
total do objeto.

8.4.2 Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por
inexecução parcial do ajuste.

8.4.3 Multa de 1 ,0%o (um por cento) sobre o valor do material não entregue por
dia de atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de pruzo para
substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo de 1g
(dezenove) dias do prazo fixado, após restará configurada inexecução
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8.6

do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu em parte ou no
todo.

8.4.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em
desacordo com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo de
sua substituição, no prazo estabelecido.

8.4.5 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por
descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, não
previstas nas demais disposições desta cláusula.

8.4.6 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do
ajuste decorrente de culpa da Contratada.

8.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras,
quando cabíveis.

Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos
166 e 167 da Lei Federalno 14.133121, observados os prazos nele fixados, que
deverá ser dirigido à SMS-3 - Diretoria de Suprimentos, Rua Doutor Siqueira
Campos, 176,5o andar, Liberdade - CEP 01509-020 , São Paulo/SP, e
protocolizado nos dias úteis, das 08h00 às 17h00.

8.6.1 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile,
correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do
ptazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada.

8.6.2 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de
qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada
como modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em
pleno vigor todas as condições deste Edital.

8.7 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
serão conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, "caput" e §
1o, da Lei Federal no 14.133. de 2021

8.8 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for,
inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal no 14.133121.

CLAUSULA NONA. DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA

9.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, de pleno direito, pela
SMS, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a DETENTORA:

9.1.1 Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou
normas legais aplicáveis à espécie;

9.1.2 Não firmar os contratos de fornecimentos ou deixar de dar recebimento
à nota de empenho e ordem de Íornecimento nos prazos previstos;
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9.2

9.3

9.1.3 Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese deste tornar-se
superior aos praticados no mercado;

9.1.4 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas
pela Administração;

9.1.5 Deixar de possuir qualquer das condições de habilitação e ou de
participação exigidas na licitação;

9.1.6 Der causa à rescisão administrativa dos ajustes decorrentes da Ata de
Registro de Preços.

A comunicação do cancelamento do preÇo registrado, nas hipóteses previstas
nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento.

Esta Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida nas hipoteses de rescisão
dos contratos em geral, com as consequências legalmente previstas.\-

A Ata de Registro de Preço também poderá ser rescindida na hipotese
de caracterização superveniente da prestação de trabalho nas
condições aludidas no §1o, do art. 1o da Lei municipal no 15.94412013.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS DrSpOSrçÕeS CeRltS

10.1 Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta propria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam
prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda,
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

10.2 Fica eleito o foro da comarca do Município de São Paulo para dirimir as eventuais
controvérsias d ecorre ntes do presente aj uste.

9.3.1

ATA 25224-SMS G
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E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi por mim, Ana Lucia Fernandes da
Silva, lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado em duas
vias de igual teor.

lZlS ZUMyARA MIRVANA Assinado de forma digital

í Àúüôriisoió+a:e Bi,i1:"i!i'il:lâ#lX'^*^

IZIS ZUMYARA MIRVANA DAMICO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

DETENTORA:

NATHALIA Assinado de forma
dioital oor NATHALIA

NEMEC DE ruín,lrcor

SOUZA:48487 4 souz{:48487 46e817
Dados: 2024.04.0969817 16:03:s3 -o3,oo,

PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
Nome: Nathalia Nemec de Souza
RG: 38.486.384-X
CPF: 484.874.698-17

Testemunhas:

Mafilia Assinadodeformadisital
por Marilia Fernanda

Fernanda costa

. Dados:2024.04.10
LOSIa 13:58:30 -03'oo'

1) Nome: Marilia Fernanda Costa
R.G:26.398.100

n - -:t -t- Assinadodeformadigital
l{OS I lOa por Rosilcla Gonçalves Brum

Gonça lves Bru m ?1dr";'o'o 
oo' o 13:5e:22

2) Nome: Rosilda Gonçalves Brum
R.G: 21 .200.582.0

ATA 2s2y24-SMS.c
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ANEXO - I

Termo de Referência

ESPEqIFTCAÇOES TECNICAS E CONDIÇÔES DE FORNECIMENTO

REGTSTRO DE PREçOS PARA O FORNECTMENTO
MEDICAMENTOS DIVERSOS 1 4

ITEM 05 - PENTOXIFILINA COMPRIMIDO 4OO MG - CP
Pentoxifilina em comprimidos, comprimidos revestidos de liberação convencional,
comprimidos revestidos de liberação prolongada ou drágeas com 400 mg, embalados
em blister ou strip, conforme constar no registro do produto. A embalagem deverá
trazer externamente os dados de identificação do produto e do fabricante, número de
lote, data de fabricação e validade.
Código Supri: - 1 1.064.003.02í.00í 0-1

EMBALAGEM
1. O produto deverá ser embalado individualmente, reembalado de acordo com a

praxe do fabricante e rotulado conforme a legislação em vigor.
2. Deverá constar na embalagem nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor,

procedência, no do lote, data de fabricação e ou validade, no do Registro e Ministério

da Saúde.
3. Especificar claramente a quantidade de unidades por embalagem ofertada.
4. Em caso de embalagem hospitalar, os medicamentos deverão ser acompanhados

de bulas em quantidades suficientes para dispensação aos usuários dos serviços

de saúde em cumprimento a Lei Municipal no 14.413 de 31 de maio de 2007, para
tanto, cada frasco, bisnaga, adesivo, frasco-ampola, blister, strip ou estojo deverá
vir acompanhado de bula. Em razão da dispensação por prescrição e não por

menor unidade (cada frasco, bisnaga, adesivo, frasco-ampola, blister, strip ou

estojo), para entrega efetiva das bulas de cada compra em embalagem hospitalar,
todos os medicamentos deverão acompanhar no ato da entrega de 30% de bulas
sobre o quantitativo total.

5. Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da(s) licitação(ões)
devem apresentar em suas embalagens primárias e ou/secundárias, de forma
destacada e não removível, a frase: "PROIBIDA A VENDA PELO COMERCIO",
conforme o Art. 70 da Portaria no 2814109 do Ministerio da Saúde.

6. Os estojos, comprimidos, comprimidos revestidos, cápsulas ou drágeas deverão
ser acondicionados em caixas com até 600 unidades conforme praxe do
fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, n" do lote, data
de fabricação e validade.

7. Os frascos deverão ser acondicionados em caixas contendo no máximo 200

unidades, conforme praxe do fabricante, trazendo impressa a indicação qualitativa,
quantitativa, no do lote, data de fabricação e validade.

AI'A 252I24-SMS G



8 As ampolas, frascos-ampola deverão ser acondicionados em caixas contendo no
máximo 250 unidades, conforme praxe do fabricante, trazendo impressa a

indicação quantitativa, qualitativa, no do lote, data de fabricação e validade.

coNDrçÕES GERATS
1. O produto deverá atender à Lei no 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor)

e às demais legislações pertinentes.
2. Os proponentes deverão atender a RDC no 430 de 08i 1012020.
3. Os medicamentos deverão ser acompanhados de bulas.
4. Em caso de suspeita de desvio de qualidade ou suspeita de irregularidade o

fornecedor deverá arcar com os custos da análise, em laboratorio da REBLAS
(Rede Brasíleira de Laboratorios Analíticos em Saúde). Os laudos emitidos
serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações
prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será
encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização nos termos legais.

9. Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços)do prazo de validade total.
Na hipotese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição,
devidamente justiÍicada e previamente avaliada - Divisão de Suprimentos
SMS-3, a Secretaria poderá, excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-
se o fornecedor, quando acionado, a proceder à imediata substituição, à vista
da inviabilidade de utilização dos materiais no período de validade.

10. Os produtos deverão ter garantia contra defeitos de fabricação.
11. Declarar marca, fabricante e procedência dos produtos ofertados.
12. Os medicamentos adquiridos pela Secretaria Municipal da Saúde deverão ser

acompanhados de laudos de análise do fabricante para cada lote entregue e
sempre que necessário à unidade requisitante poderá solicitar as
especificaçÕes técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como
padrão de qualidade do medicamento.

13. Nas notas fiscais deverão constar todos os números de lotes correspondentes
às entregas, bem como a marca e o nome do fabricante.

14. Não serão aceitas propostas de produto manipulado para os itens deste
processo.

15. Os proponentes deverão atender a Portaria no 802 de 08/10/'1998, da

Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.
16. Fornecer o produto de primeira qualidade (14linha do fabricante).
17 . O prazo máximo para entrega do produto será de í 0 (dez) dias úteis, contados

da data do recebimento pela DETENTORA de cada ordem de fornecimento.

ATA 252I24-SMS G
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LOCAIS PARA ENTREGA:

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

UNIDADE SOL!CITANTE ENDEREçO TELEFONE

ATENÇÃO
BASICA

ATENÇÃO BASTCA AV. Jaguaré, 818
3572-1752 I
3572-1704 I
3768-4797

REDE
HOSPITALAR

REDE HOSPITALAR AV. Jaguaré,818
3572-1752 I
3572-1704 I
3768-4797

HIVEC
HMME DR. TVARIO DE
MORAES A. DA SILVA

AV. Dep. Emílio Carlos, 3100
cEP 02720-200

3986-1 120 /
3389-í 085

HSPM
HOSPITAL DO
SERVIDOR PUBLICO
MUNICIPAL

R. Apeninos,44 - CEP 01533-000 /
R. Castro Alves, 60
cEP 01532-900

3397-8074 t
3209-1229 I
3397-7721

SVMA
SECRETARIA DO
VERDE E MEIO
AMBIENTE

Parque Anhanguera 9CEMACAS) -
Avenida Fortunata Tadiello Natucci,
alt 300 / Estrada de Perus, 268 -
Anhanguera

3917-8873 I
3885-6669

CMSP
CÂMARA IVUNICIPAL
DE SÃO PAULO

Viaduto Jacareí, 100 - 1o Subsolo,
Sala 1513 CEP 013í9-900 3396-471 3

COVISA COVISA AV. Jaguaré,818
3572-1752 I
3572-1704 I
3768-4797

UNIDADES
MENSAL ANUAL

ITEM 05
ATENÇÃO BASTCA 0 0

REDE HOSPITALAR 450 5.400
HMEC 0 0

HSPM 200 2.400
SVMA 0 0

COVISA 0 0

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 0 0

TOTAL GERAL 650 CP 7.800 cP

ATA 25224-SMS G
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
CN PJ : 20.202.87 210001 40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do al.. 11da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'l .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb. gov.br> ou < http://www. pgfn. gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751 , de 2l1Ot2O14
Emitida às í4:50:02 do dia 2711112023 <hora e data de Brasília>.
Válida até2510512024.
Código de controle da certidão: 5389.3383.Bí55.í8D0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

InscrÍção:
Razão Socia

20.2O2.87210OO2-20

PROVTP DTSTRIBUIDORA HOSPIIALAR LTDA

R CONSELHEIRO COTEGIPE E91 / BELENZINHO / SAO PAULO / SP / 03058-OOOEndereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Arl,7, da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em sltuação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico -
FGTS.

O presente Certificado não servirá
devidos, decorrentes das obrigações

de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
com o FGTS.

Validade: 28/03/2024 a 26/ 04/ 2024

Certificação Número: 2024032820472336260582

Informação obtida em 08/04/2024 74ttg:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa,gov.br



Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitu ra Municipal de HORTOLÂw»IA

LIcENÇA SANTTARTA - VrGrLÂruCrn SANTTARIA

No GEVS: 351 907 1 0L-2L2-0 0 00 1 9- 1 - 0 DArA DE vALTDADE: Lt / L2 / 2024

N" PROCESSO:
N" PROTOCOLO:

SUBGRUPO:
AGRUPAMENTO:
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE:
OBJETO LICENCIADO:

9994230597112023 DATA DO PROTOCOLO: 1'111112023

FABRIL
INDÚSTRIA DE MEDTCAMENTOS

2121-lt[l FABRICAçÃO DE MEDTCAMENTOS ALOPATTCOS PARA USO HUMANO
ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZAO SOCIAL:
NOME FANTASIA:

CNPJ / CPF:

LOGRADOURO:

COMPLEMENTO:
BAIRRO:

MUNICÍPIO:

CEP:

PAGINA DA WEB:

EMS S/A
EMS

57.507.378/0003-65
RODOVIA JORNALISTA FRANCISCO AGUIRRE
PROENçA
KM 08

CHÁCARA ASSAY
HORTOúNDIA
I 31 86-901

CNPJ ALBERGANTE: 57507378000365

NUMERO: S/N

UF: SP

CONSELHO REGIONAL:CRF
UF: sP

v RES PONSAVE L TECN I CO SU BSTITUTO: MELI s sÀ FÀIII/ENE À}iIDRIGO S IGÀI.À
CPFi 2L4694'10802
NO INSCR, CONSELHO PROF:27035

RESPONSÁVEL LEGAL: LUIZ cÀRLos BoRGoNovI
CPF:50448668815
NO INSCR. CONSELHO PROF:

CONSELHO REGIONAL:U/A
UF:

RESPONSAVEL TECNICO: TEL!íA ELÀINE SPINÀ
CPF:213O98t284O
N" INSCR. CONSELHO PROF:22234

CONSELHO REGIONAL:CRF
UF: sP

RESPONSAVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: CSRISTIÀT{E BARCELOS WINTTR

CPF: 29399409830
No INSCR. CONSELHO PROF: 99614

CONSELHO REGIONAL:CRr'
UF: sP

RESPONSAVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: GLEISSON REIS EERREIR,À

CPF:03590173537
N" INSCR. CONSELHO PROF: 55536

CONSELHO REGIONAL:CRF
UF: sP

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: RÀIE ÀIEx DE EBEITÀS
CPFi 07655679622
N" INSCR. CONSELHO PROF: 76205

CONSELHO REGIONAL:CRF
UF: sP

r! I
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LrcENÇA sANrrARrA - vrcrLÂructn sANrrARrA

No cEVS: 351 907 1 0L-2L2-00 00 1 9- 1 - 0 DArA DE VALTDADE: Lt/12/2024

CLASSE DE PRODUTO:

TNSUMo rRRuRcÊurco
ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA

DISTRIBUIR

EXPEDIR

EXPORTAR

IMPORTAR

IMPoRTAR - uso pnóRto

TRANSPORTAR

TNSUMo rRRuncÊuttco suJEtro Ao coNTRoLE ESpECIAL

ARMAZENAR eu ÁRee pRópRtR

DISTRIBUIR

EXPEDIR

EXPORTAR

IMPORTAR

TMPoRTAR - uso pnônto

TRANSPORTAR

MEDICAMENTO
ARMAZENAR eu ÁRee PRóPRIA

DISTRIBUIR

EMBALAR

EXPEDIR

EXPORTAR

FABRICAR

IMPORTAR

TRANSPORTAR

I\4EDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL

ARMAZENAR EM AREA pnópRtn

DISTRIBUIR

EMBALAR

EXPEDIR

EXPORTAR

FABRICAR

IMPORTAR

TRANSPORTAR

PRECURSOR

ARMAzENAR EM ÁREA PRÓPRIR

DISTRIBUIR

EXPEDIR

EXPORTAR

IMPORTAR

IMPoRTAR. USo PRÓRIo

TRANSPORTAR

CATEGORIA: ANOVULATORIOS
sPPV COM ESTERILTZAÇAO FrNAL SPPV SEM ESTERILIZAÇAO FINAL

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CATEGORIA: ANflBIÓTICOS
COMPRIMIDO

POMADA
pó pnnR RECoNSTrrurÇÃo oRAL

XAROPE

oÁPSULA GELATINoSA DURA

GEL

soLUÇÃo oRAL

PRoDUToS esrÉRrrs

CREME

COMPRIMIDO REVESTIDO

SUSPENSÃO oRAL



!51
LrcENÇA sANrrARtA - vtGrLÂrucrn sANtrARtA

No cEVS: 351 907 1 OL'2L2-00 0 0 1 9- 1 - 0 DAIA DE VALIDADE: tt / t2 / 2024

CATEGORIA: DEMAISCATEGORIAS
pós

EFERVESCENTES

CREME

COMPRIMIDO REVESTIDO

GRÂNULo

colÍnto
SPPV SEM ESTERILIZAÇÃO FINAL

SoLUÇÃo USo EXTERNo

XAROPE

ESMALTE DE UNHA MEDICINAL

COMPRIMIDO

cÁpsuLR GELATINoSA DURA

POMADA

ELIXIR

LOçAO

r-Íouroo uso ExrERNo

PASTILHA

suposrróRro
PASTA

PRoDUToS esrÉRets

oRÁcen
CÁPSUt A GELATINoSA MoLE

GEL

EMULSÃO

LÍOUIDO-ORAL

sPPV coM ESTERTLTzAÇÃo FrNAL

SOLUÇÃO ORAL

SUSPENSAO ORAL

COMPRIMIDO EFERVESCENTE

CATEGORIA: ENTORPECENTES
COMPRIMIDO

GEL

soLUÇÃo oRAL

CAPSULA GELATINOSA DURA

COMPRIMIDO REVESTIDO

SUSPENSÃO ORAL

CREME

SPPV SEM ESTERILIZAÇAO FINAL

XAROPE

CATEGORIA: HORMÔNIOS
SPPV coM ESTERTLTZAÇÃo FTNAL SPPV SEM ESTERILIZAÇÃo FINAL

CATEGORIA: ONCOLOGICOS / CITOSTÁTICOS
COMPRIMIDO

PÓ LIoFILIZADo

cÁpsurq
r-Íouroos rsrÉRers

COMPRIIMIDO REVESTIDO

CATEGORTA: PSICOTRÓPICOS
COMPRIMIDO

GEL

soLUÇAO ORAL

cÁpsuL.c GELATINoSA DURA

COMPRIMIDO REVESTIDO

SUSPENSÃo ORAL

CREME

SPPV SEM ESTERILIZAÇAO FINAL

XAROPE

o (À) ÀutoRrDaoe sAl.rrrÁRra oe vre rr.Âxcre sar.lrtÁnrA DE rroRTor.ÀIIDTA
coNcEDE A eREsENTE LrcENÇÀ DE ErrNcroNArdENTo, sENDo errE sEU 1s1 nrsroNsÁveL(rs) AssrrME (M) coNHEcER e rucrsr.eçÃo
saxrrr{nra vrcENTE E clrupRr-r^À TNTEGRATMENTE, rNcLUsryE EM suAs FUTUF"AS ÀTUÀuzAçôEs, oBsERvÀNDo Às BoÀs pnÁrrces
REFERENTES irs ltlvroloss E ou sERvrÇos pREsrÀ.Do, REsporIDENDo crvrL E cRrMrNÀúUENTE pELo NÃo cwpnrlcNTo DE TArs
exreÊucras, FrcÀNDo, rNcLUsrvE, suJErro (s) Ào cAtiIcEr.ÀMENTo DEsrE DoctMENTo.
ÀsstMEM ÀrNDÀ rNrErRA REspoNsÀBrLrDÀDE pEr.À vERAcTDADE DÀs TNEoRMÀçõns agur pREsrÀDÀs IARA o sxpncÍcro pas
ÀTrvrDÀDEs RErÀcroNÀDÀs E DEcr.ÀRA!, EsrÀR crENTEs DÀ oBRrcAÇÃo on pnrsran EscrÀREcrMENTos E oBsERvÀR es sxleÊwctÀ,s
LEGÀrs errE vTEREM À sER DETERMTNÀDAs pELo oRcÃo oe vrert.ÂNcrl sxlrrÁnr.n coMpErENTE, EM euÀl.OUER TEMpo, NÀ EoR!,rÀ

PREVISTÀ NO ÀRTIGO 95 DÀ LEI ESTÀDUÀI 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

-ÍIORTOIÁNDIA
LL/tZ/ZOrt

LOCAL DATA DE DEPERI}4BNTO

Codigo de Validação: L7029L7754475

A autenticidacie deste documento deverá ser confirmada na página do Sistema de Informação en Vigilância
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sj-visa/cidadao/
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CIDADE DE SÃO PAULO
SECRETARTA MUNICIPAL DA SAÚDE
DNISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
Rua General Jardim, 36 - 3' andar - Vila Buarque - CEP 01223-010

EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREçO no 07412024-SMS.G
PROCESSO ADM I N ISTRATIVO no 60 1 8.2023 I 0107 8444
PREGÃO ELETRÔNICO NO 9O3I2O23ISMS.G
ORGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DETENTORA: ELFA MEDICAMENTOS S.A.
CNPJ : 09.053.1 34/000í 45
OBJETO: MEDICAMENTOS DMRSOS 72

uGÊNCtA : 22t01 t2024 A 22101 1202s

Item 01

MARCA: NEULEPTIL 4%
FABRICANTE: SANOFI MEDLEY
EMBALAGEM/APRESENTAÇÃO: CX C/ 1 FR C/ 20ML
REGISTRO NO M.S: 1.8326.0317.003-4
PROCEDENCIA: NACIONAL
Código Supri: í 1.064.001.01 1.0012-0

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

DEMATS ESPECIFTCAçÔES CONFORME PUBLTCAçÃO NO DOC/SP DE

30t01t2024.

UNIDADES
MENSAL ANUAL

ITEM 01

REDE HOSPITALAR 50

0

600

CMSP 0

ATENçÃO BÁSICA 5.760 69.120

COSAP 0 0

COVISA 0 0

DST/AIDS 0 0

HMEC 10 120

HSPM 10 120

SVMA 0 0

TOTAL GERAL 5.830 FR 69.960 FR

I
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PREFEITURA DO MUNIGíPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DMSÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREçOS
Rua General Jardim, 36 - 3" andar - Vila Buarque - CEP 01223-010

ATA DE REGISTRO DE PREçO no 07412024-SMS.G
PROCESSO ADMINISTRATIVO no 601 8.2023101078444
PREGÃO ELETRÔNICO NO 9O3I2O23ISMS.G

Aos 22 dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e quatro, no Gabinete da
Secretaria Municipal da Saúde - SMS, situado na Rua General Jardim, 36 - Centro -
São Pau|o, de um |ado, a PREFEITURA DE SÃO PAULO, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAUDE, neste ato representada pela Diretora da Divisão de
Suprimentos, senhora lZlS ZUMYARA MIRVANA D'AMICO, por força da delegação
conferida pela Portaria no 890/13-SMS.G, de 30 de maio de 2013, doravante
designada, simplesmente, SMS, e, de outro, a empresa ELFA MEDICAMENTOS
S.A., CNPJ 09.053.134/0001-45 com sede na Rod. DF 001 c/ 475, GA 02, Cond.
SYS Gama B. Park, Ponte Alta Norte, Gama - Brasília/DF, CEP 72427-010, telefone
(83) 2106-2526, (11) 91307-7007, e-mail: rodrigo.jose@grupoelfa.com.br,
licitacaotOgruooelfa.com.br, manoella.aguiar@grupoelfa.com.br, vencedora e
adjudicatária do PREGÃO ELETRONICO suprarreferido, neste ato representada pelo
seu procurador, senhor Andrios Gomes Ferreira Costa, RG 44.155.273-0, CPF
229.189.158-82, coordenador de licitaçôes, doravante denominada, simplesmente,
DETENTORA, face o despacho proferido no processo no 6018.202310107844-4,
publicado no DOC/SP de 1810112024, resolvem firmar o presente instrumento,
objetivando registrar o(s) preço(s) do(s) material(s) discriminado(s) na cláusula
primeira, em conformidade com os termos do Edital do Pregão e seus Anexos e a
proposta da DETENTORA, que integram o presente instrumento para todos os efeitos
legais, bem como as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREçOS PARA O
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS 72, descritos e
especificados no Anexo I do Edital do Pregão no 903/2023ISMS, cujos termos
são parte integrantes deste instrumento, nas condições a seguir ajustadas:
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GLAUSULA SEGUNDA - DO PREçO

2.1 O(s) preço(s) registrado(s) nesta Ata refere(m)-se ao(s) seguinte(s) item(ns):

ltem 0í - PERrcrAzrNA 40 MG/ML (4%) SOLUÇÃO ORAL GOTAS FRASCO 20 ML
.FR
R$ í9,6í/FR
MARCA: NEULEPTIL 4%
FABRICANTE: SANOFI MEDLEY
EMBALAGEM/APRESENTAçÃO: CX C/ 1 FR C/ 20ML
REGISTRO NO M.S: 1.8326.0317.0034
PROCEDENCIA: NACIONAL
Código Supri: í 1.064.001.01 1.0012-0

2.2 O preço a ser pago pelo fornecimento realizado será aquele registrado neste
instrumento, independentemente da data da entrega do objeto.

2.3 O preço registrado compreenderá todos os custos necessários à execução do
objeto desta Ata de Registro de Preço, incluso frete até os locais de entrega.

CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREçO E DO REEQUILíBRIO
ECONÔMICIO FINANCEIRO

3.1 . Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser
reajustados apos 1 (um) ano da data base fixada na Ata de Registro de Preços.

3.2. Os preços registrados poderão ser adequados pela Comissão de Revisão de
Preços e Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro nos termos da Portaria
083120231SMS.G, em função da dinâmica do mercado, com elevação ou
redução de seu respectivo valor.

CLAUSULA QUARTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREçO

4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de um ano,
prorrogável por até igual período, nos termos do art. 99 do Decreto Municipal no

62.100122, mediante o cumprimento satisfatório das obrigações da Detentora,
bem como aferição de vantagem técnica/econômica mediante pesquisa
mercadológica.

4.1.1. O atendimento do item 4.1, nas hipóteses em que os contratos
decorrentes da utilização de Ata de RP onerarem dotação orçamentária
referente à transferência de recursos de outro ente federativo, fica
condicionada a observação da legislação do respectivo órgão.

CLAUSULA QUTNTA - DAS CONDTçOES DE FORNECTMENTO E DO PRAZO DE
ENTREGA

5.1. O consumo médio estimado dos materiais, cujos preços são registrados nesta
Ata, está distribuído, pela ordem, entre as seguintes unidades requisitantes:
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UNIDADES
MENSAL ANUAL

ITEM 01

REDE HOSPITALAR 600

0 0

ATENçÃO BÁSICA 5.760 69.120
0 0

covrsA 0 0

DST/AIDS 0 0

HMEC 10 120

HSPM 10 120

SVMA 0 0

TOTAL GERAL 5.830 FR 69.960 FR

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

5.2 Os materiais deverão ser entregues pela DETENTORA no(s) seguinte(s)
endereço(s):

REDE HOSPITALAR
REDE HOSPITALAR
MUNICIPAL Av. Jaguaré, 8'18

TEL.3572-1752 I
3572-1704 / 3768-
4797

CMSP
CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO PAULO

Viaduto Jacareí, 100 - 1o Subsolo,
Sala 1513 CEP 013'19-900

TE1.3396-4713

ATENçÃO eÁSlCl ALMOXARIFADO CENTRAL
SMS-3

Av. Jaguaré, 8'18

TEt.3572-1752 I
3572-1704 I 3768-
4797

COSAP

COVISA COVISA AV. Jaguaré, 818
ÍÉL.3572-1752 I
3572-1704 I 3768-
4797

DST-AIDS AV. Jaguaré,8'18
TEL.3572-1752 I
3572-1704 / 3768-
4797

HMEC
HMME DR. MARIO DE
MORAES A. DA SILVA

Av. Dep. Emílio Carlos, 3100
cEP 02720-200

TEL. 3986- 1 '120 /
3389-1 085

HSPM
HOSPITAL DO SERVIDOR
PÚBLICo MUNIcIPAL

R. Apeninos, 44 - CEP 01533-000
/ R. Castro Alves, 60
cEP 01532-900

TEL. 3397-8074 /
3209-1229 I
3397-7721

SVMA SECRETARIA DO VERDE E
MEIO AMBIENTE

Parque Anhanguera (CEMACAS)
- Avenida Fortunata Tadiello
Natucci, alt 300 / Estrada de
Perus. 268 - Anhanouera

TEL. 3917-8873 /
3885-6669

5.3 A presente Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as
contratações de que dela poderão avir, facultada a rcalização de licitação
específica pa,a a aquisição pretendida, devidamente justificada, sendo
assegurada à DETENTORA a preferência em igualdade de condições.

5.3.1 As unidades requisitantes deverão certificar-se da conveniência de
utilizarem a presente ata de registro de preço, realizando prévia
pesquisa dos preços correntes no mercado para fornecimento do
produto, nas mesmas condiÇões previstas neste instrumento.

5.4 O contrato de fornecimento, apenas estará caruclerizado apos o recebimento
pela DETENTORA das ordens de fornecimento, emitidas pelas unidades
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5.5

5.6

requisitantes, as quais deverão ter sido precedidas da emissão da competente
nota de empenho apos a publicação do despacho autorizatório no D.O.C.

5.4.1 Quando cabível a lavratura de termo de contrato, a DETENTORA
deverá passar recibo na cópia, enviada via e-mail, que
necessariamente lhe acompanhará, devolvendo-a também através de
e-mail, no orazo de 03 (três) dias úteis, à unidade requisitante para
que seja juntada aos autos.

A entrega da nota de empenho e a assinatura do termo contratual (quando este
for exigível) ficarão condicionadas à apresentação, pela DETENTORA, dos
seguintes documentos, devidamente atualizados:

5.5.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a
apresentação de Certidão Conjunta de Debitos relativos a Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União;

5.5.2 Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS;

5.5.3 Comprovação da inexistência de registro em nome da empresa junto
ao CADIN - Cadastro lnformativo Municipal.

\.-

Caso necessário, a DETENTORA deve atualizar suas informações no
cadastro de credores do município em tempo hábil para emissão da Nota de
Empenho.

5.7 A requisição de compra e a ARP poderão ser canceladas e o fornecedor
penalizado, em caso de demora na atualização da documentação ou na
regularização de qualquer situação impeditiva à realizaçáo da compra.

5.8 A partir da notificação formal, por meio eletrônico, informando a possibilidade
de cancelamento da requisição de compra e da ARP, a DETENTORA terá
dois dias úteis para regularização da documentação;

5.9 A DETENTORA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento,
expedidas durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, mesmo
que a respectiva entrega esteja prevista para data posterior a de seu termo
final;

5.10 As ordens de fornecimento, juntamente com as notas de empenho, serão
enviadas via e-mail, contendo data de expedição, quantidade pretendida,
preço unitário e total, local e ptazo para entrega, carimbo e assinatura do
responsável pela unidade requisitante;

5.10.14o receber a ordem de fornecimento e a nota de empenho, via e-mail,
a DETENTORA deverá delas passar recibo nas cópias que
necessariamente lhe acompanharão, devolvendo-as também através
de e-mail, NA MESMA DATA DO RECEBIMENTO, à unidade
requisitante paru que seja juntada aos autos dos processos de
requisição e de liquidação e pagamento.
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5.11 A DETENTORA é responsável por garantir as condições necessárias para
recebimento por meio eletrônico das Ordens de Fornecimento, Notas de
Empenho e documentos equivalentes, atualizando seu endereço eletrônico
sempre que necessário;

5.12 O prazo máximo para entrega do produto será de 10 (dez) dias úteis,
contados a partir do dia útil seguinte ao envio da Ordem de Fornecimento por
meio eletrônico à DETENTORA;

5.12.1 O descumprimento do prazo estipulado no item 5.12 dará ensejo à
aplicação das multas contratualmente previstas;

5.13 A entrega do objeto na unidade requisitante deverá ser acompanhada de nota
fiscal ou nota fiscal fatura, bem como da cópia reprográfica da ordem de
fornecimento e da nota de empenho;

5.14 As notas fiscais deverão conter os números dos lotes correspondentes a cada
entrega, bem como a marca e o nome do fabricante do produto.

5.15 As unidades requisitantes não poderão receber produto diferente daquele
objeto do registro de preço, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado
causa ao fato.

5.16 Constatadas irregularidades no objeto entregue, a unidade requisitante
poderá:

5.16.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis;

5.16.1 .1 Na hipotese de substituição, a DETENTORA deveráfazê-la
em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação
por escrito;

5.16.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

5.16.2.1 Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá
tazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no ptazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

5.17 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no ptazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir da entrega da fatura ou de documento equivalente, uma
vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações
contratadas, mediante termo de recebimento definitivo ou recibo, firmado pelo
servidor responsável.
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5.18 O recebimento do material pelo orgão requisitante não exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do
produto verificadas posteriormente, garantindo-se ao órgão requisitante as
faculdades previstas no art. 18 da Lei no 8.078/90.

5.19 As embalagens deverão ser acondicionadas conforme praxe do fabricante,
trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número de lote, data de
fabricação e ptazo de validade.

5.20 Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega somente serão analisados
pela Administração caso sejam requeridos até a data final prevista para a

entrega e desde que estejam instruídos com as devidas justificativas e

comprovação.

5.20.1 Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas
anteriormente serão indeferidos de pronto.

5.21 A licitante vencedora deverá entregar no máximo até
3 (três) lotes de cada material, conforme ordem de
fornecimento, junto ao Almoxarifado Central - CDMEC.

5.21.1 A licitante deverá solicitar autorização junto a SMS-3/Diretoria de
Suprimentos, para entrega(s) com quantitativo(s) superior(es) ao citado
no item 5.21.

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data final do
adimplemento de cada fornecimento.

6.2 Em havendo atraso no pagamento, por culpa exclusiva da SMS, os valores
devidos serão acrescidos da respectiva compensação financeira, mediante
requerimento expresso da DETENTORA, nos termos da Portaria SF no 05 de
05 de janeiro de 2012.

6.2.1 Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o
subitem 6.2, o valor do principal devido será reajustado utilizando-
se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de
poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros
incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de
compensação da mora (TR + 0,5o/o "pro-rata tempore"),
observando-se, para tanto, o período correspondente à data
prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento
efetivamente ocorreu.

6.3 Para processar-se o pagamento, a DETENTORA deverá submeter à unidade
requisitante a competente nota fiscal, acompanhada, cópia reprográfica da nota
de empenho e da respectiva ordem de fornecimento.

6.3.1 Nas hipóteses em que a DETENTORA deva proceder a ajustes
da documentação necessária ao pagamento, o prazo será
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interrompido e reiniciará a partir da data em que se der a

regularização.

6.4 O pagamento será retido se houver pendências no CADIN

6.5 Estando em termos a documentação apresentada, o pagamento devido será
depositado na conta corrente que a DETENTORA deverá manter no BANCO
DO BRASIL, conforme estabelecido no Decreto no 51.197, de 22 dejaneiro de
2010.

6.5.1 Em sendo a unidade requisitante entidade autárquica, a forma de
pagamento será a eleita pela administração indireta.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OUTRAS OBRIGAçÕeS On DETENTORA

7.1 A DETENTORA responsabilizar-se-á por todos os prejuÍzos que porventura
ocasione a SIVS ou a terceiros, em razão da execução dos fornecimentos
decorrentes da presente Ata.

7.2 Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total.
Na hipotese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição,
devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora das Atas
de Registro de Preços - Divisão de Suprimentos / S[VIS-3, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando
acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de
utilização dos materiais no período de validade.

7.3 A DETENTORA estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, ainda que o
fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua
vigência.

7.4 A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus
empregados, em especial durante o transporte e descarga dos materiais.

7.5 A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam
eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.

7.6 A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede
da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou
para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

7.7 A DETENTORA deverá comunicar a SMS.3/Setor de Atas toda e qualquer
alteração nos seus dados cadastrais, para atualização.

7.8 DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se
a manter, durante o ptazo de vigência da presente Ata e dos respectivos
contratos, todas as condições de habilitação e de participação exigidas no
procedimento licitatorio que precedeu a celebração deste ajuste.
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7.9 Em caso de suspeita de desvio de qualidade ou suspeita de irregularidade o
fornecedor deverá arcar com os custos da análise, em laboratório da REBLAS
(Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde). Os laudos emitidos
serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações
prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado improprio ao uso será
encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização nos termos legais.

CLAUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES

8.1

8.2

São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título lV, Capítulo I da
Lei Federal no 14.133121e Seção Xl do Decreto Municipal no 62.100122.

8.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipoteses:
a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior

impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou,

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido
derivou de fatos imputáveis exclusivamente à Administração.

Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho,
dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela
Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão
aplicadas:

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado
fosse;

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo ptazo de até 3 (três)
anos com a Administração Pública, a critério da Prefeitura;

8.2.1 lncidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que
estiver impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos
documentos necessários para tanto.

A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em
razáo de comportamento inadequado de seus representantes, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a
proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa não regularizar a
documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito
prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas
nas alíneas "a" e "b" do subitem 8.2 ou declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, a depender da natureza e gtavidade da infração cometida e
peculiaridades do caso em concreto.

8.3

8.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos
da Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com
relação a multas serão aplicadas como segue:

8.4.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por
inexecução total do objeto.
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8.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada,
por inexecução parcial do ajuste.

8.4.3 tVulta de 1,0o/o (um por cento) sobre o valor do material não entregue
por dia de atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para
substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo de
19 (dezenove) dias do ptazo fixado, após restará configurada
inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu
em parte ou no todo.

8.4.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em
desacordo com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo
de sua substituição, no prazo estabelecido.

8.4.5 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por
descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste,
não previstas nas demais disposições desta cláusula.

8.4.6 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão
do ajuste decorrente de culpa da Contratada.

8.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras,
quando cabíveis.

8.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos
artigos 166 e 167 da Lei Federal no 14.133121, obseryados os prazos nele
fixados, que deverá ser dirigido à SMS-3 - Diretoria de Suprimentos, Rua
General Jardim, 36 30 andar República São Paulo-Capital, e
protocolizado nos dias úteis, das 08h00 às 17h00.

8.6.1 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-
sÍmile, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se,
dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido
protocolizada.

8.6.2 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou
de qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser
considerada como modificadora de qualquer condição contratual,
permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital.

8.7 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão
conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, "caput" e § 10, da Lei
Federal no 14.133. de 2021

8.8 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível
for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federalno 14.133121.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA
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9.1

9.2

9.3

A presente Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, de pleno direito,
pela SMS, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a
DETENTORA:

9.1.1 Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou
normas legais aplicáveis à espécie;

9.1.2 Não firmar os contratos de fornecimentos ou deixar de dar
recebimento à nota de empenho e ordem de fornecimento nos prazos
previstos;

9.1.3 Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se
superior aos praticados no mercado;

9.1.4 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas
pela Administração;

9.1.5 Deixar de possuir qualquer das condições de habilitação e ou de
participação exigidas na licitação;

9.1.6 Der causa à rescisão administrativa dos ajustes decorrentes da Ata
de Registro de Preços.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nas hipóteses previstas
nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento.

Esta Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida nas hipoteses de
rescisão dos contratos em geral, com as consequências legalmente previstas.

A Ata de Registro de Preço também poderá ser rescindida na
hipótese de caracterização superveniente da prestação de trabalho
nas condições aludidas no §1o, do art. 1o da Lei municipal no

15.94412013.

9.3.1

CLAUSULA DÉCIMA - DAS DTSPOSIçÕeS CeRRIS

10.1 Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta propria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, cornpensação,
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie
que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma
forma.

10.2 Fica eleito o foro da comarca do Município de São Paulo para dirimir as
eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste.

ATA 074/2024-5MS G
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E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi por mim, Rosilda Gonçalves
Brum, lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado em
duas vias de igual teor.

IZIS ZUMYARA
MIRVANA D

AMICO:251 36304839

Assinado de forma digital
por lZlS ZUMYARA MIRVANA

D AMICO:251 3ó304839
Dados. 2024.01.23 I 8:22:53
-03'00'

IZIS ZUMYARA MIRVANA DAMICO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

DETENTORA:

ELFA MEDICAMENTOS S/A
Nome: Andrios Gomes Ferreira Costa
RG: 44.155.273-0
CPF: 229.189.158-82

Testemunhas:

Assinado de forma digital por

Mafilia Fefnanda COSta Marilta rernandacosta

ANDRIOS

GOMES

FERREIRA

COSTA:229 1 
38.?". 2024.01.23

891 5882 t 3:08:1 r -03'oo'

Digitally signed
by ANDRIOS

GOMES FERREIRA

COSTA:22918915

Dàdos: 2024 01 23 1 3:49:05 -03'00'

1) Nome: Marilia Fernanda Costa
R.G: 26.398.100

Ros i I d a G o n ça I ves g rr.-n â:,'^lli,?,teÍma 
disital Por Rosirda

Dâdos: 2c24 01.23 I 3:49:35 {3'00'

2) Nome: Rosilda Gonçalves Brum
R.G: 21.200.582.0
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ANEXO - I

TERMO DE REFERÊNCIA

REGTSTRO DE PREçOS PARA O FORNECTMENTO DE MEDTCAMENTOS
DIVERSOS 72

rtem 01 - PERtctAzlNA 40 MG/ML (4%) SOLUçÃO ORAL GOTAS FRASCO 20 ML
.FR
Periciazina em solução oral com 40 mg/ml (4%) em frasco conta-gotas com 20 ml,
embalados em caixas, conforme constar no registro do produto. A embalagem deverá
trazer externamente os dados de identificaçáo, número de lote, data de fabricação e
data de validade.
Código Supri: 1 1.064.001.01 í.00í2-0

coNprÇÕES GERATS
. lndicar marca fabricante e apresentar a bula ou rótulo, quando for aplicado, do
produto ofertado.
. Comprovar a Licença de Funcionamento (Alvará Sanitário), atualizado, ou
Cadastramento definitivo da empresa proponente, bem como da fabricante ou
detentora do Registro do Produto no Brasil, emitidos por órgão da Vigilância Sanitária
local.
. Comprovar a regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, através de copia do Registro ou da lsenção, ou de Notificação ou
Cadastramento, ou ainda, se for o caso, comprovar que o produto não está sob
controle sanitário. Para comprovação também serão aceitos "prints" de páginas do
sítio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, que estarão sujeitos à
confirmação pela Comissão Permanente de Licitação. Estando o registro vencido, a
licitante deverá apresentar copia autenticada e legível da solicitação de sua
revalidação, acompanhada de copia do registro vencido.
. Apresentar a Autorização de funcionamento (AFE) da empresa proponente, emitida
pelo orgão competente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.
. Apresentar cópia da autorização especial, quando a licitante - matriz elou filial -
cotar preço para os medicamentos sujeitos a controle especial, observadas às normas
da Agência Nacional da Vigilância Sanitária - ANVISA; casos em que a licitante for
uma distribuidora, a mesma, deverá também enviar a autorização especial do
laboratorio fabricante do medicamento. (APLICAVEL AOS ITENS 01 e 06). Os proponentes deverão atender à RDC no 43012020 - Agência Nacional de
Vigilância Sanitária.
. Os proponentes deverão atender a Portaria 802 de 0811011998 - Secretaria de
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.
. Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei no 8.078/90 (Codigo de Defesa
do Consumidor), e às demais legislações pertinentes.
. Em caso de embalagem hospitalar, os medicamentos deverão ser acompanhados
de bulas em quantidades suficientes para dispensação aos usuários dos serviços de
saúde em cumprimento a Lei Municipal no 14.413 de 31 de maio de 2007, para tanto,
cada frasco, bisnaga, adesivo, frasco-ampola, blister, strip ou estojo deverá vir
acompanhado de bula. Em razáo da dispensação por prescrição e não por menor
unidade (cada frasco, bisnaga, adesivo, frasco-ampola, blister, strip ou estojo), pata
entrega efetiva das bulas de cada compra em embalagem hospitalar, todos os
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medicamentos deverão acompanhar no ato da entrega de 30% de bulas sobre o
quantitativo total.
. Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da(s) licitação(ões),
devem apresentar em suas embalagens primárias e/ ou secundárias a expressão
"PROIBIDA A VENDA AO COMERCIO', conforme o Art.7o da Portaria no 281411998
do Ministério da Saúde e Art. 39 da RDC no 7112009 da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária.
. Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar
validade equivalente pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na
hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente
justificada e previamente avaliada pela instância gestora das Atas de Registro de
Preços - Divisão de Suprimentos / SMS-3, a Secretaria poderá, excepcionalmente,
admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder à imediata
substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de
validade.
. Nas notas fiscais deverão constar todos os números de lotes correspondentes às
entregas.
. Os medicamentos adquiridos pela Secretaria Municipal da Saúde deverão ser
acompanhados de laudos de análise do fabricante para cada lote entregue e sempre
que necessário a unidade requisitante poderá solicitar as especificações técnicas do
produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade de seu
medicamento.
. Reserya-se o direito à Unidade Requisitante de solicitar a qualquer momento
amostras para análise, se e somente se, houver queixa técnica ou suspeita de
irregularidade, a fim de comprovar a qualidade do produto contratado, subsidiando
assim a opção de análise. O fornecedor deverá arcar com os custos da análise, em
laboratório da REBLAS (Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde), caso o
medicamento ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão
considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da
análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo
fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância
Sanitária para a inutilização nos termos legais.
. Será de responsabilidade da Contratada a apresentação da tecnologia às equipes
de saúde da Contratante, após alinhamento prévio e validação pela Comissão de
Avaliação de Tecnologias em Saúde (CATS/S[MS)".
. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público
ou privado que comprove(m) a aptidão para o desempenho de atividade pertinente ao
objeto da licitação. Para fins do disposto colocado, considera-se atividade pertinente
ao objeto licitado o fornecimento de MEDICAMENTO.
O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia,
assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida
identificação, não lhe sendo exigido ptazo de validade.
Entende-se por pertinente(s) e compatível(eis) o(s) atestado(s) que comprove(m) o
fornecimento, em quantidade (Anexo l) correspondente a no mínimo de 1 CMM
(Consumo Medio Mensal) do total estimado do objeto PARA CADA item.
Será admitido o somatorio de atestados para compor o quantitativo acima.. Os frascos deverão ser acondicionados em caixas contendo no máximo 200
unidades, conforme praxe do fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa,
qualitativa, no do lote, data de fabricação e validade.
. As ampolas, frascos-ampola deverão ser acondicionados em caixas contendo no
máximo 250 unidades, conforme praxe do fabricante, trazendo impressa a indicação
quantitativa, qualitativa, no do lote, data de fabricação e validade.
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. Os envelopes deverão ser acondicionados em caixas com ate 200 unidades
conforme praxe do fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa,
n" do lote, data de fabricação e validade.
. Os estojos, comprimidos, comprimidos revestidos, cápsulas ou drágeas deverão ser
acondicionados em caixas com até 600 unidades conforme praxe do fabricante,
trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, no do lote, data de fabricação
e validade.

NÃO SERÃO RCT RS PROPOSTAS DE PRODUTO IVANIPULADO PARA OS
ITENS DESTE PROCESSO.

. O produto deverá ter garantia contra defeitos de fabricação.

. Declarar marca fabricante e procedência do produto ofertado.
o Fornecer o produto de primeira qualidade (1a linha do fabricante).
. O prazo máximo para entrega do produto será de 10 (dez) dias úteis, contados da
data do recebimento pela DETENTORA de cada ordem de fornecimento.
. A licitante vencedora deverá entregar no máximo até 3 (três) lotes de cada
material, conforme ordem de fornecimento, junto ao Almoxarifado Central - CDMEC.
. A licitante deverá solicitar autorização junto a SMS-3/Diretoria de Suprimentos,
para entrega(s) com quantitativo(s) superior(es) ao citado no item anterior.

LOCAIS PARA ENTREGA:

REOE
HOSPITALAR

REDE HOSPITALAR MUN ICIPAL Av. Jaguaré,818

TÉL.3572-
1752 I 3572-
1704 I 3768-
4797

CMSP
CAMARA MUNICIPAL DE SAO
PAULO

Viaduto Jacareí, '100 - 1o Subsolo,
Sala 1513 CEP 01319-900

TE1.3396-4713

areruçÃo
BASICA

ALIUOXARIFADO CENTRAL
srús-3

Av. Jaguaré, 8'18

Í8L.3572-
1752 I 3572-
1704 I 3768-
4797

COSAP

COVISAcovtsA AV. Jaguare,818

TEL.3572-
1752 I 3572-
1704 I 3768-
4797

DST/AIDS DST.AIDS AV. Jaguaré,818

ÍEL.3s72-
1752 I 3572-
1704 I 3768-
4797

HMEG
HMME DR. MARIO DE À/ORAES A.
DA SILVA

Av. Dep. Emílio Carlos, 3100
cEP 02720-200

TEL.3986-
1120 / 3389-
1085

HSPM
HOSPITAL DO SERVIDOR
PUBLICO MUNICIPAL

R. Apeninos, 44 - CEP 01533-000 i
R. Castro Alves, 60 CEP 01532-900

TE1.3397-
8074 I 3209-
1229 I 3397-
7721

SVMA SECRETARIA DO VERDE E MEIO
AMBIENTE

Parque Anhanguera (CEMACAS) -
Avenida Fortunata Tadiello Natucci
alt 300 / Estrada de Perus, 268 -
Anhanquera

TE1.3917-
8873 / 3885-
6669
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MENSAL ANUAL

ITEM Oí

REDE HOSPITALAR
CMSP

ATENÇÃO BASTCA

COSAP

COVISA
DST/AIDS

HMEC

HSPM

SVMA

TOTAL GERAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaría da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: ELFA MEDICAMENTOS S.A
CNPJ : 09.053.1 34/000í 45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de'1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU)com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Leino 8.212,de24 de julho de'1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov.br> ou <http:/iwww. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ot2O14
Emitida às 09:42:38 do dia 0710912023 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 0510312024.
Código de controle da certidão: 0258.04C9.D0í9.1EAg
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar lmprimir

CAIXA ECoNÔMICA FEoERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ELFA MEDICAN4ENTOS SAa!:
Endereço: NUC INTERSECCAO ROD DF001 C/ ROD475, GP 02 MOD 03,04,05,06

COND 02 GPS SYS GAMA B.PAR5 / PONTE ALTA NORTE (G / BRASILIA / D

/ 72427-OrO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
ei'npresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 0 B I 0l/ 2024 a 06 I 02/ 2024

Certificação N ú mer oz 20240LO80 5 0 1 069 0 7 37 8O3

Informação obtida em 0B/01/2024 08:57:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

09.0s3.134/0001-4s
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PREFEITURA DA CIDADE DE

o
CADASTRO INFORMATIVO MUNICIPAL - CADIN

Comprovante de Inexistência de Registros

Não foram encontradas pendências inscritas no Cadastro lnformativo Municipal - CADIN para Pessoa
Jurídica abaixo qualificada na data e hora indicada:

CNPJ Raiz: 09.053.134/0000'00

Razáo Social: ELFA MEDICAMENTOS S.A

Número de Controle: 2024-0123-02í0-6387

Data: 2310112024

Hora: 13:41:42

Artigo 70 da Lei Í\tlunicipal no 14.094, de 06 de dezembro de 2005: "A inexistência de registro no CADIN
MUNICIPAL não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos."

Este comprovante é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada no Portal CADIN
da Secretaria Municipal Fazenda do Município de São Paulo, no endereço:
http://mruw.prefeitura.sp.gov.br/cadin/ por meio do código: 2024-0123-0210-6387.

\-
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CIDADE DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DIUSÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREçOS
Rua Dr. Siqueira Campos, 176 - 5' andar - Liberdade - CEP 01509-020

EXTRATO

ATA DE REGISTRO DE PREçO no 56012024-SMS.G
PROCESSO ADMINISTRATIVO no 60í 8.202410047167 -5
PREGÃO ELETRÔNICO NO 9038212024/SMS.G

ORGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DETENTORA: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E

HOSPITALARES LTDA
CNPJ : 81.706.251 /0001 -98

OBJETO: MEDICAMENTOS DIVERSOS
vtcÊNclA : 1',t t07 t2024 A 11 lO7 t2025

PRODUTOS

ITEM 02

MARCA: GENÉRICO
FABRICANTE: FARMOQUíMICA S/A
EMBALAGEM/APRESENTAçÃO: CX C/ 200 CP
REGISTRO NO M.S: 103900í820037
PROCEDENCIA: NACIONAL
Código Supri: I í.064.003.020.0014-0

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

DEMATS ESPECTFTCAç ES CONFORME PUBLTCAçÃO NO DOC/SP DE
1510712024.

UNIDADES
MENSAL ANUAL

ITEM 02

REDE HOSPITALAR 400 4.800

CMSP 0 0

ATENçÃO BASTCA 93.000 1.116.000

COSAP 0 0

COVISA 0 0

DST/AIDS 0 0

HMEC 20 240
HSPM 6.000
SVMA 0 0

TOTAL GERAL 93.920 1.',127.040

500
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
DIUSÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREçOS
Rua Dr. Siqueira Campos no 176, 5'andar, Liberdade - CEP 01509-020

ATA DE REGISTRO DE PREçO no 560/2024-SMS.G
PROC ESSO ADM I N ISTRATIVO no 60 1 8.202410047 1 67 -5
PREGÃO ELETRÔNICO NO 9038212024/SMS.G

Aos 11 dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro, no Gabinete da Secretaria
Municipal da Saúde - SMS, situado na Rua Dr. Siqueira de Campos no 176 - 5o andar

- Liberdade - São Paulo, Capital, CEP 01509-020, de um lado, a PREFEITURA DE
SÃO PAULO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE, neste ato
representada pelo Diretor da Divisão de Suprimentos, senhor APARECIDO DUARTE
DE OLIVEIRA, por força da delegação conferida pela Portaria no 890/13-SMS.G, de 30
de maio de 2013, doravante designada, simplesmente, SMS, e, de outro, a empresa
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nO

81.706.251/0001-98, com sede na Rua João Amaral Almeida,100, Cidade lndustrial,
Curitiba/PR, Cep: 81170-520, telefone (41) 3165-7900, e-mail
empenhos4@promefarma.com.br, vencedora e adjudicatária do PREGÃO
ELETRONIGO suprarreferido, neste ato representada pelo seu procurador, senhor
Jeferson Campos Mastaler, RG: 8.882.893-3, CPF: 037.193.609-89, brasileiro,
gerente de licitações, domiciliado à Rua Ângelo Tozin, 1399, Campo de Santana,
Curitiba/PR, doravante denominada, simplesmente, DETENTOFIA, face o despacho
proferido no processo no 6018.202410047167-5, publicado no DOC/SP de 2110612024,
resolvem firmar o presente instrumento, objetivando registrar o(s) preço(s) do(s)
material(s) discriminado(s) na cláusula primeira, em conformidade com os termos do
Editaldo Pregão e seus Anexos e a proposta da DETENTORA, que integram o presente
instrumento para todos os efeitos legais, bem como as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREçOS PARA O FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS DIVERSOS, descritos e especificados no Anexo I do Edital
do Pregão no 90382/2024ISMS, cujos termos são parte integrantes deste
instrumento, nas condições a seguir ajustadas:

ATA 560/24.SMS G
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CLAUSULA SEGUNDA - DO PREçO

2.1 O(s) preço(s) registrado(s) nesta Ata refere(m)-se ao(s) seguinte(s) item(ns);

ITEM 02 - PROPATILNITRATO íO MG COMPRIMIDO
R$ 0,5049/CP
MARCA: GENÉRICO
FABRICANTE: FARMOQUíMICA S/A
EMBALAGEM/APRESENTAçÃO: CX C/ 200 CP
REGISTRO NO M.S: 1039001820037
PROCEDENCIA: NACIONAL
Código Supri: í 1.064.003.020.001 4-0

2.2 O preço a ser pago pelo fornecimento realizado será aquele registrado neste
instrumento, independentemente da data da entrega do objeto.

2.3 O preço registrado compreenderá todos os custos necessários à execução do
objeto desta Ata de Registro de Preço, incluso frete até os locais de entrega.

CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREçO E DO REEQUTLíBRIO
ECONÔMICIO FINANCEIRO

3.1 . Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados
após I (um) ano da data base fixada na Ata de Registro de Preços.

3.2. Os preços registrados poderão ser adequados pela Comissão de Revisão de
Preços e Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro nos termos da Portaria
083120231SMS.G, em função da dinâmica do mercado, com elevação ou
redução de seu respectivo valor.

CLAUSULA QUARTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREçO

4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de um ano,
prorrogável por até igual período, nos termos do art. 99 do Decreto lt/unicipal no

62.100122, mediante o cumprimento satisfatório das obrigações da Detentora,
bem como aferição de vantagem técnica/econômica mediante pesquisa
mercadologica.

4.1.1. O atendimento do item 4.1, nas hipoteses em que os contratos
decorrentes da utilização de Ata de RP onerarem dotação orçamentária
referente à transferência de recursos de outro ente federativo, fica
condicionada à observação da legislação do respectivo órgão.

GLAUSULA QUTNTA - DAS CONDTÇÕES DE FORNECTMENTO E DO PRAZO DE
ENTREGA

5.1 O consumo médio estimado dos materiais, cujos preços são registrados nesta
Ata, está distribuído, pela ordem, entre as seguintes unidades requisitantes:
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MENSAL ANUAL
ITEM 02

REDE HOSPITALAR 400 4.800

CMSP 0 0

ATENçÃO BASTCA 93.000 1 .1 16.000

COSAP 0 0

COVISA 0 0

DST/AIDS 0 0

20 240
s00 6.000

SVMA 0 0

TOTAL GERAL 93.920 1.127.040

I rr,) I

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

5.2 Os materiais deverão ser entregues pela DETENTORA no(s) seguinte(s)
endereço(s):

5.3 A presente Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as
contratações de que dela poderão avir, facultada a realizaçáo de licitação
específica para a aquisição pretendida, devidamente justificada, sendo
assegurada a DETENTORA a preferência em igualdade de condiçÕes.

As unidades requisitantes deverão certificar-se da conveniência de
utilizarem a presente ata de registro de preço, realizando prévia
pesquisa dos preços correntes no mercado para fornecimento do
produto, nas mesmas condições previstas neste instrumento.

ATENÇÃO
BÁSICA

h.roro*,.ooo
lcer'rrnnr- sMS-3

AV. Jaguaré, 818
lrtt. sstz-ttsz
V zstz-fioq t
btas-qtet

DST/AIDS
FADO

SMS-3
[o.*o**,
per.rrnnr-

AV. Jaguaré,818
ltEL.3572-1752
b sstzatoq t
btaa-qtgt

REDE
HOSPITALAR

l*=o= H.'PTTALAR MUNT.TPAL
I

AV. Jaguare,818
It=t. zstz-ttsz
I zstzatoq t
btae-qtet

HMEC lnrrrrve DR. MÁRro DE MoRAES

[A. DA SrLVA
AV. Dep. Emílio Carlos, 3100
cEP 02720-200

hel. sgao-rrzo

[, 
ssao-toes

HSPM
OSPITAL DO SERVIDOR
UBLICO MUNICIPAL

t,
le

R. Apeninos , 44 - CEP 01533-000
/ R. Castro Alves, 60 - CEP
01 532-900

lrEL. 3397-8074
V zzog-tzzg t
lssst-ttzt

SVMA
l.="*=ro*rA Do ,ERDE E MEro

lnuareNre

Parque Anhanguera (CEMACAS)
- Avenida Fortunata Tadiello
Natucci, alt 300 / Estrada de
Perus, 268 - Anhanguera

COVI SA/CO'O' I"OU''A/COSAP
I

AV. Jaguaré, 818
lTÉL.3572-1752
V sstz-fioq t
lvaa-qtst

CAMARA
MUNICIPAL DE
SÃO PAULO -

CSMP

IVUNICIPAL DE SÃO Viaduto Jacareí, 100 - 1o Subsolo,
Sala 1513 CEP 01319-900

f 
=. ,,,u-0,,,
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5.4 O contrato de fornecimento, apenas estará caraclerizado após o recebimento
pela DETENTORA das ordens de fornecimento, emitidas pelas unidades
requisitantes, as quais deverão ter sido precedidas da emissão da competente
nota de empenho após a publicação do despacho autorizatorio no D.O.C.

5.4.1 Quando cabível a lavratura de termo de contrato, a DETENTORA
deverá passar recibo na cópia, enviada via e-mail, que
necessariamente lhe acompanhará, devolvendo-a também através de
e-mail, no prazo de 03 (três) dias úteis. à unidade requisitante para que
seja juntada aos autos.

5.5 A entrega da nota de empenho e a assinatura do termo contratual (quando este
for exigível) ficarão condicionadas à apresentação, pela DETENTORA, dos
seguintes documentos, devidamente atualizados:

5.5.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União;

5.5.2 Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS;

5.5.3 Comprovação da inexistência de registro em nome da empresa junto
ao CADIN - Cadastro lnformativo Municipal.

5.6 Caso necessário, a DETENTORA deve atualizar suas informações no cadastro
de credores do município em tempo hábil para emissão da Nota de Empenho.

A requisição de compra e a ARP poderão ser canceladas e o fornecedor
penalizado, em caso de demora na atualizaçáo da documentação ou na
regularização de qualquer situação impeditiva à realização da compra.

5.7

5.8

5.9

A partir da notificação formal, por meio eletrônico, informando a possibilidade
de cancelamento da requisição de compra e da ARP, a DETENTORA terá dois
dias úteis para regularizaçáo da documentação;

A DETENTORA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento,
expedidas durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, mesmo
que a respectiva entrega esteja prevista para data posterior a de seu termo
final;

5.10 As ordens de fornecimento, juntamente com as notas de empenho, serão
enviadas via e-mail, contendo data de expedição, quantidade pretendida, preço
unitário e total, local e ptazo para entrega, carimbo e assinatura do responsável
pela unidade requisitante;

5.10.1 Ao receber a ordem de fornecimento e a nota de empenho, via e-mail, a
DETENTORA deverá delas passar recibo nas cópias que
necessariamente lhe acompanharão, devolvendo-as também através de

ATA 560/24-5MS G

e-mail, ESMA DATA DO RECEBIMENTO à unidade requisitante



7-f1J)2J

para que seja juntada aos autos dos processos de requisição e de
liquidação e pagamento.

5.11 A DETENTORA é responsável por garantir as condições necessárias para
recebimento por meio eletrônico das Ordens de Fornecimento, Notas de
Empenho e documentos equivalentes, atualizando seu endereço eletrônico
sempre que necessário;

5.12 O prazo máximo para entrega do produto será de 10 (dez) dias úteis, contados
a partir do dia útil seguinte ao envio da Ordem de Fornecimento por meio
eletrônico à DETENTORA;

5.12.1 O descumprimento do prazo estipulado no item 5.12 dará ensejo à

aplicação das multas contratualmente previstas;

5.13 A entrega do objeto na unidade requisitante deverá ser acompanhada de nota
fiscal ou nota fiscal fatura, bem como da copia reprográfica da ordem de
fornecimento e da nota de empenho;

5.14 As notas fiscais deverão conter os números dos lotes correspondentes a cada
entrega, bem como a marca e o nome do fabricante do produto.

5.15 As unidades requisitantes não poderão receber produto diferente daquele
objeto do registro de preço, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado
causa ao fato.

5.16 Constatadas irregularidades no objeto entregue, a unidade requisitante poderá:

5.16.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis;

5.1 6.1 .1 Na hipotese de substituição, a DETENTORA deveráfazê)a
em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação
por escrito;

5.16.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

5.16.2.1 Na hipotese de complementação, a DETENTORA deverá
fazê-la em conformidade com a indicação da Administração,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

5.17 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no ptazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir da entrega da fatura ou de documento equivalente, uma
vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações
contratadas, mediante termo de recebimento definitivo ou recibo, firmado pelo
servidor responsável.
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5.18 O recebimento do material pelo órgão requisitante não exclui a responsabilidade
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do produto verificadas
posteriormente, garantindo-se ao órgão requisitante as faculdades previstas no
art. 18 da Lei no 8.078/90.

5.19 As embalagens deverão ser acondicionadas conforme praxe do fabricante,
trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número de lote, data de
fabricação e pnzo de validade.

5.20 Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega somente serão analisados pela
Administração caso sejam requeridos até a data final prevista para a entrega e
desde que estejam instruídos com as devidas justificativas e comprovação.

5.20.1 Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas
anteriormente serão indeferidos de pronto.

5.21 A licitante vencedora deverá entregar no máximo até 3 (três) lotes de cada
material, conforme ordem de fornecimento, junto ao Almoxarifado Central -
SMS-3.

5.21.1 A licitante deverá solicitar autorizaçáo junto a SMS-3/Diretoria de
Suprimentos, para entrega(s) com quantitativo(s) superior(es) ao citado
no item 5.21.

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data final do
adimplemento de cada fornecimento.

6.2 Em havendo atraso no pagamento, por culpa exclusiva da SMS, os valores
devidos serão acrescidos da respectiva compensação financeira, mediante
requerimento expresso da DETENTORA, nos termos da Portaria SF no 05 de 05
de janeiro de 2012.

Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o subitem
6.2, o valor do principal devido será reajustado utilizando-se o índice
oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros
simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de
poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% "pro-rata
tempore"), observando-se, para tanto, o período correspondente à data
prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento
efetivamente ocorreu.

6.3

6.2.1

6.3.1

Para processar-se o pagamento, a DETENTORA deverá submeter à unidade
requisitante a competente nota fiscal, acompanhada, cópia reprográfica da nota
de empenho e da respectiva ordem de fornecimento.

Nas hipoteses em que a DETENTORA deva proceder a ajustes da
documentação necessária ao pagamento, o prazo será interrompído e
reiniciará a partir da data em que se der a regularização.
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6.4 O pagamento será retido se houver pendências no CADIN.

6.5 Estando em termos a documentação apresentada, o pagamento devido será
depositado na conta corrente que a DETENTORA deverá manter no BANCO DO
BRASIL, conforme estabelecido no Decreto no 51 .197, de 22 dejaneiro de 2010.

6.5.1 Em sendo a unidade requisitante entidade autárquica, a forma de
pagamento será a eleita pela administração indireta.

CLAUSULA SÉflUl - DAS OUTRAS OBRIGAçOES Oe DETENTORA

7.1 A DETENTORA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura
ocasione a SMS ou a terceiros, em razão da execução dos fornecimentos
decorrentes da presente Ata.

7.2 Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total.
Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição,
devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora das Atas
de Registro de Preços - Divisão de Suprimentos / SMS-3, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando
acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de
utilização dos materiais no período de validade.

7.3 A DETENTORA estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante
a vigência da presente Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

7.4 A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus
empregados, em especial durante o transporte e descarga dos materiais.

7.5 A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam
eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.

7.6 A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede
da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou
para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

7.7 A DETENTORA deverá comunicar a SMS.3/Setor de Atas toda e qualquer
alteração nos seus dados cadastrais, para atualização.

7.8 DETENTORA deverá obseruar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a
manter, durante o prazo de vigência da presente Ata e dos respectivos contratos,
todas as condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento
licitatorio que precedeu a celebração deste ajuste.

7.9 Reserva-se o direito à Unidade Requisitante de solicitar a qualquer momento
amostras para análise, se e somente se, houver queixa técnica ou suspeita de
irregularidade, a fim de comprovar a qualidade do produto contratado, subsidiando
assim a opção de análise. O fornecedor deverá arcar com os custos da análise,
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em laboratório da REBLAS (Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em
Saúde), caso o medicamento ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do
produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das
especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio
ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização nos termos
legais.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título lV, Capítulo I da
Lei Federal no 14.133121 e Seção Xl do Decreto Municipal no 62.100122.

8.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipoteses:
a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do
cumprimento da obrigação; e/ou,

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de
fatos imputáveis exclusivamente à Administração.

8.2 Ocorrendo recusa da adjudicalária em retirar/receber a nota de empenho, dentro
do pruzo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração,
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a
Administração Pública, a critério da Prefeitura;

8.2.1 lncidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver
impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para
tanto.

8.3 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em
razào de comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a propostailance,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se
microempresa ou pequena empresa não regularizar a documentação fiscal no prazo
concedido para este fim, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão
aplicadas as penalidades referidas nas alíneas "a" e "b" do subitem 8.2 ou declaração
de inidoneidade para licitar ou contratat, a depender da natureza e gtavidade da
infração cometida e peculiaridades do caso em concreto.

8.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da
Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a
multas serão aplicadas como segue:

8.4.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do
objeto.
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8.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por
inexecução parcial do ajuste.

8.4.3 Multa de 1,0%o (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de
atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de ptazo para substituição ou
complementação, limitada a demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo
fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o
atraso se deu em parte ou no todo.

8.4.4 Multa de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo
com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuizo de sua substituição, no prazo
estabelecido.

8.4.5 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de
qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições
desta cláusula.

8.4.6 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste
decorrente de culpa da Contratada.

8.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras,
quando cabíveis.

8.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos
166 e 167 da Lei Federal no 14.133121, observados os prazos nele fixados, que deverá
ser dirigido à SMS-3 - Diretoria de Suprimentos, Rua Dr. Siqueira Campos no 176, 5'
andar, Liberdade - São Paulo/SP, e protocolizado nos dias úteis, das 08h00 às 17h00.

8.6.1 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio
eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei,
a peça inicial original não tiver sido protocolizada.

8.6.2 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer
outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de
qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste
Edital.

8.7 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por
comissão, nos termos do artigo 158, "caput" e § 1o, da Lei Federal no 14.133,de2021

8.8 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível
for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federalno 14.133121.

CLAUSULA NONA - DO GANCELAMENTO DA PRESENTE ATA

9.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, de pleno direito, pela
SMS, assegurado o contraditorio e a ampla defesa, quando a DETENTORA:

9.1.1 Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou
normas legais aplicáveis à espécie;
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9.2

9.3

9.1.2 Não firmar os contratos de fornecimentos ou deixar de dar recebimento
à nota de empenho e ordem de fornecimento nos prazos previstos;

9.1.3 Não aceitar reduzir o preço registrado na hipotese de este tornar-se
superior aos praticados no mercado;

9.1.4 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas
pela Administração;

9.1.5 Deixar de possuir qualquer das condições de habilitação e ou de
participaçáo exigidas na licitação;

9.1.6 Der causa à rescisão administrativa dos ajustes decorrentes da Ata de
Registro de Preços.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nas hipoteses previstas
nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento.

Esta Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida nas hipoteses de rescisão
dos contratos em geral, com as consequências legalmente previstas.

A Ata de Registro de Preço também poderá ser rescindida na hipotese
de caracterizaçáo superveniente da prestação de trabalho nas
condições aludidas no §1o, do art. 1o da Lei municipal no 15.94412013.

9.3.1

GLAUSULA DÉC|MA - DAS DrSpOSrçÓeS CennrS

10.1 Paraa execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

10.2 Fica eleito o foro da comarca do MunicÍpio de São Paulo para dirimir as eventuais
controvérsias decorrentes do presente ajuste.
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E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi por mim, Raquel Aparecida
Silvestre, lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado em
duas vias de igual teor.

APARECIDO DUARTE Assinado de forma digitat
DE poTAPARECIDO DUARTE

OLIVEIRA:263850,1 5300 DE oLIVEIRA:2638s01s300

APARECIDO DUARTE DE OLIVEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

JEFERSON

CAMPOS

Assinado de forma
digital por JEFERSON

CAMPOS

M ASTA L E R:03 7 MASTALER:0371 e360e8e
Dados: 2024.07.11

19360989 oe:08:36-03 oo'

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Nome: Jeferson Campos lMastaler
RG: 8.882.893-3
CPF: 037.193.609-89

Testemunhas:

[\4afilia Assinadodeforma
digital por Marilia

Fef nanda Fernanda Costa

. Dados:2024.07.1 I
LOSta 14:5e:40 -03'oo,

1) Nome: Marilia Fernanda Costa
R.G:26.398.100

ROSilda Assinado de forma disital

Gonça rves 
Por Rosilda Gonçalves

BfUm 
Dados:2024.07.1114:s9:24

2) Nome: Rosilda Gonçalves Brum
R.G: 21.200.582.0
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ESPECIFICAÇ

ANEXO I

Termo de Referência

TÉGNICAS E CONDICÕES DE FORNECIMENTO

v

REGTSTRO DE PREçOS PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
DIVERSOS

ITEM 02 - PROPATILNITRATO íO MG COMPRIMIDO
DESCRIçÃO: Propatilnitrato em comprimidos com 10 mg, embalados em blister ou
strip, conforme constar no registro do produto. A embalagem deverá trazer
externamente os dados de identificação, número de lote, data de fabricação e data de
validade.
Código Supri: 1 1.064.003.020.0014-0

CONDICÕES GERAIS:
1. lndicar marca fabricante e apresentar a bula ou rótulo, quando for aplicado, do

produto ofertado.
2. Comprovar a Licença de Funcionamento (Alvará Sanitário), atualizado, ou

Cadastramento definitivo da empresa proponente.
3. Comprovar a regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância

Sanitária - ANVISA, através de copia autenticada do Registro ou da lsenção, ou
de Notificação ou Cadastramento, ou ainda, se for o caso, comprovar que o
produto não está sob controle sanitário. Para comprovação também serão
aceitos "prints" de páginas do sítio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária

- ANVISA, que estarão sujeitos à confirmação pela Comissão Permanente de
Licitação. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar copia
autenticada e legível da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia
do registro vencido.

4. Apresentar a Autorização de funcionamento (AFE) da empresa proponente,
emitida pelo órgão competente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANV!SA.

5. Os proponentes deverão atender à RDC no 43012020 - Agência Nacional de
Vigilância Sanitária.

6. Os proponentes deverão atender a Portaria 802 de 0811011998 - Secretaria de
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.

7. Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei no 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor), e às demais legislações pertinentes.

L Em caso de embalagem hospitalar, os medicamentos deverão ser
acompanhados de bulas em quantidades suficientes para dispensação aos
usuários dos serviços de saúde em cumprimento a Lei [\4unicipal no 14.413 de
31 de maio de 2007, para tanto, cada frasco, bisnaga, adesivo, frasco-ampola,
blister, strip ou estojo deverá vir acompanhado de bula. Em razão da
dispensação por prescrição e não por menor unidade (cada frasco, bisnaga,
adesivo, frasco-ampola, blister, strip ou estojo), para entrega efetiva das bulas
de cada compra em embalagem hospitalar, todos os medicamentos deverão
acompanhar no ato da entrega de 30% de bulas sobre o quantitativo total.

ATA 560/24-5MS G
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g. Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da(s)
licitação(ões), devem apresentar em suas embalagens primárias e/ ou

secundárias a expressão "PROIBIDA A VENDA AO COMERCIO", conforme o
Art.7o da Portaria no 2814/1998 do Ministério da Saúde e Art. 39 da RDC no

7112009 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.
10. Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar

validade equivalente pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na
hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição,
devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora das Atas
de Registro de Preços - Divisão de Suprimentos / SMS-3, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando
acionado, a proceder à imediata substituição, à vista da inviabilidade de
utilização dos medicamentos no período de validade.

11. Nas notas fiscais deverão constar todos os números de lotes correspondentes
às entregas.

12. Os medicamentos adquiridos pela Secretaria Municipal da Saúde deverão ser
acompanhados de laudos de análise do fabricante para cada lote entregue e
sempre que necessário a unidade requisitante poderá solicitar as especificações
técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade de
seu medicamento.

13. Reserva-se o direito à Unidade Requisitante de solicitar a qualquer momento
amostras para análise, se e somente se, houver queixa técnica ou suspeita de
irregularidade, a fim de comprovar a qualidade do produto contratado,
subsidiando assim a opção de análise. O fornecedor deverá arcat com os custos
da análise, em laboratório da REBLAS (Rede Brasileira de Laboratórios
Analíticos em Saúde), caso o medicamento ofertado apresente suspeita de
irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a
substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja,
diÍerente das especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto
considerado impróprio ao uso será encaminhado à Vigilância Sanitária paru a
inutilização nos termos legais.

14. Será de responsabilidade da Contratada a apresentação da tecnologia às
equipes de saúde da Contratante, apos alinhamento prévio e validação pela
Comissão de Avaliação de Tecnologias em Saúde (CATS/SMS).

15. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado que comprove(m)a aptidão para o desempenho de atividade
pertinente ao objeto da licitação. Para fins do disposto colocado, considera-se
atividade pertinente ao objeto licitado o fornecimento de MEDICAMENTO. O(s)
atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia,
assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a
devida identificação, não lhe sendo exigido prczo de validade. Entende-se por
pertinente(s) e compatível(eis) o(s) atestado(s) que comprove(m) o
fornecimento, em quantidade (Anexo l) correspondente a no mínimo de 1 CMIM
(Consumo Médio Mensal) do total estimado do objeto PARA CADA item. Será
admitido o somatório de atestados para compor o quantitativo acima.

16. Os comprimidos, comprimidos revestidos, cápsulas ou drágeas deverão ser
acondicionados em caixas com até 600 unidades conforme praxe do fabricante,
trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, n' do lote, data de
fabricação e validade.

ATA 560/24-5MS G
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As ampolas, deverão ser acondicionados em caixas contendo no máximo 250
unidades, conforme praxe do fabricante, trazendo impressa a indicação
quantitativa, qualitativa, no do lote, data de fabricação e validade.
NÃO SERÃO RCTITAS PROPOSTAS DE PRODUTO MANIPULADO PARA OS
ITENS DESTE PROCESSO.
O prazo máximo para entrega do produto será de 10 (dez) dias úteis, contados
da data do recebimento pela DETENTORA de cada ordem de fornecimento.
A licitante vencedora deverá entregar no máximo até 3 (três) lotes de cada
material, conforme ordem de fornecimento, junto ao Almoxarifado Central
- SMS.3.
A licitante deverá solicitar autorização junto a SMS-3/Diretoria de
Suprimentos, para entrega(s) com quantitativo(s) superior(es) ao citado no
ttem 24.

LOCAIS PARA ENTREGA:

17

18

19

20

21

I

ArENÇÃo BASTcA êL.X?ffi'
I

FADO
SMS-3

AV. Jaguaré, 818

DST/AIDS
FADO

SMS-3
AV. Jaguaré, 818

I

REDE HOSPITALAR 
ffiI
I

EDE HOSPITALAR
UNICIPAL

AV. Jaguare, 818

HMEC
AV. Dep. Emílio Carlos, 3100
cEP 02720-200

TE1.3986-í120
/ 3389-í 085

HSPM
R. Apeninos , 44 - CEP 01533-
000 / R. Castro Alves, 60 -
cEP 01532-900

SVMA
SECRETARIA DO VERDE E
MEIO AMBIENTE

Parque Anhanguera
(CEMACAS) - Avenida
Fortunata Tadiello Natucci, alt
300 / Estrada de Perus, 268 -
Anhanguera

[rEL. 3917-8873
/ 3885-6669

COVISA/COSAP AV. Jaguaré, 8í8
3572-1752 I
-1704 I 3768-

CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO

PAULO -CSMP

MUNICIPAL DE SÃO
Viaduto Jacareí, 100 - 1o

Subsolo, Sala 1513 CEP
01 31 9-900

AÍA 560/24.SMS G
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CONSUMO MÉDIO
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400 4.800

0 0

93.000 1 .1 16.000

0 0

0 0

0 0

20 240
500 6.000

0 0

93.920 ',.127.040

ATA 560/24-5MS G

MENSAL ANUAL
UNIDADES

ITEM 02

REDE HOSPITALAR
CMSP
ATENÇAO BASTCA

COSAP

COVISA
DST/AIDS
HMEC
HSPM
SVMA

TOTAL GERAL
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PR.EFE TURÂ DA CIDADE DE

L

CADASTRO INFORMATIVO MUNICIPAL . CADIN

Comprovante de Inexistência de Registros

Não foram encontradas pendências ínscritas no Cadastro lnformativo [r/unicipal - CADIN para Pessoa
Jurídica abaixo qualificada na data e hora indicada:

Artigo 70 da Lei [Municipal no 14.094, de 06 de dezembro de 2005: "A inexistência de registro no CADIN
tVIUNICIPAL não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos."

Este comprovante é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada no Portal CADIN
da Secretaria Municipal Fazenda do Ít/unicípio de São Paulo, no endereço:
http ://www. prefeitu ra. sp. gov. br/cad i n/ por me io do cód igo: 2024-07 1 í -0206-9258.

CNPJ Raiz: 81.706.25110000-00 Data

Hora

1110712024

09:í 7:09Razão Social: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Número de Controle. 2024-071í-0206-9258

1110712024 09:17:09 Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DiVtDA ATIVA DA UN!ÃO

Nome: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ : 8'1 .7 06.251 10001 -98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Leino 8.212,de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211Ot2O14
Emitida às 08:48:21 do dia 1110712024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0710112025.
Código de controle da certidão: E77E.B58D.BE62.9E1F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

r Ít i
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1110712024, 09:16 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

.;ÀIXÁ, =CCJNCI..,I L,.q FECERÀL

Ccrtificado dc Rcgularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

81.706.25L/0001-98

PROMEFARMA MEDICAM E PROD HOSPITARES LTD

R ]OAO AMARAL DE ALMEIDA 1OO / CIDADE INDUSTRIAL/ CURITIBA / PR

/ 8LL7O-520

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0 4 I 07 / 2024 a 02/ 0B / 2O2a

Ce rtif i ca çã o N ú m e ro 
= 

202407 0 4 182405 403238 43

Informação obtida em lL/07/2024 09:16:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa. gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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CIDADE DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DMSÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREçOS
Rua Dr. Siqueira Campos, 176 - 5" andar - Liberdade - CEP 01509-020

EXT RATO

ATA DE REGISTRO DE PREçO n" 14612024-SMS.G
P ROCESSO ADM I N ISTRATIVO no 60 I 8.202310104044-7
PREGÃO ELETRONIGO NO 851 IaOa3ISMS.G
ORGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DETENTORA: DROGAFONTE LTDA
C N PJ : 08.77 8.201 10001 -26

OBJETO: MEDICAMENTOS DIVERSOS 73

uGÊNClA : 01 103t2024 A 01 10312025

Item 01

MARCA: GENÉRICO
FABRICANTE: HIPOLABOR
EMBALAGEM/APRESENTAçÃO:CX C/ í00 AMP C/ 01 ML
REGISTRO NO M.S: 1.í343.0í34.002-8
PROCEDENCIA: NACIONAL
Código Supri: 1 1 06400603000793

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

DEMATS ESPECTFTCAçOES CONFORME PUBLTCAçÃO NO DOC/SP DE

21103t2024.

UNIDADES

REDE HOSPITALAR

MENSAL ANUAL
01

250 3.000
ATENÇÃO BASTCA 0 0
HMEC 0 0

HSPM 200 2.400
SVMA 0 0

TOTAL GERAL 450 AMP 5.400 AMP
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
DIVISÃO TÉCNICA DE SUPRIMENTOS

SETOR DE ATAS DE REGISTRO DE PREçOS
Rua Doutor.Siqueira Campos, 176 - 5" andar - Liberdade - CEP 01509-020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO no 14612024-SMS.G
PROCESSO ADMINISTRATIVO no 601 8.202310104044-T
PREGÃO ELETRÔNICO NO 851 I2O23ISMS.G

Ao 01 dia do mês de março do ano dois mil e vinte e quatro, no Gabinete da Secretaria
Municipal da Saúde - SMS, situado na Rua Doutor Siqueira Campos, 176,5" andar,
Liberdade - CEP 01509-020 , São Paulo/SP , de um lado, a PREFEITURA DE SÃO
PAULO, através da SECRETARTA MUNICIPAL DA SAÚDE, neste ato representada
pela Diretora da Divisão de Suprimentos, senhora lZlZ ZUMYARA MIRVANA D
AMICO, por força da delegação conferida pela Portaria no 890/13-SMS.G, de 30 de
maio de 2013, doravante designada, simplesmente, SMS, e, de outro, a empresa
DROGAFONTE LTDA, CNPJ no 08.778.20110001-26 com sede na Rodovia Br-101,
Norte s/n' - Km 56.6 - Jardim Paulista, Paulista/PE -CEP 53409-260, telefone (81)
2102-1819, e-mail contrato@droqafonte.com.br, vencedora e adjudicatária do
PREGÃO ELETRONICO supra referido, neste ato representada por Maria Emília de
Souza FerÍaz, RG 6.353.262 SDS/PE, CPF 056.537.014-67, brasileira, solteira,
advogada, domiciliado à Av. Barão de Bonito, 408, Yárzea, Recife/PE, doravante
denominada, simplesmente, DETENTORA, face o despacho proferido no processo no

6018.202310104044-7, publicado no DOC/SP de 2210212024, resolvem firmar o
presente instrumento, objetivando registrar o preço do material discriminado na
cláusula primeira, em conformidade com os termos do Edital do Pregão e seus Anexos
e a proposta da DETENTORA, que integram o presente instrumento para todos os
efeitos legais, bem como as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREçOS PARA O
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS 73, descritos e
especificados no Anexo I do Edital do Pregão no 85112023/SMS, cujos termos
são parte integrantes deste instrumento, nas condições a seguir ajustadas:

Assinado de forma
DROGAFONTE oisitutpo,

LT D A : 0 8 7 7 820 Slrooo,âj,oJllã, ooo, ru
Dados: 2024.03.07
14:47:59 -03'00'

1 0001 26

l

Ata 146/24 - SMS.G
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CLAUSULA SEGUNDA - DO PREçO

2.1 O preço registrado nesta Ata refere-se ao seguinte item:

Item 01 - SALBUTAMOL 0,5 MG/ML SOLUçÃO INJETAVEL 1 ML - AMP
R$ 10,47IAMP
MARCA: GENÉRICO
FABRICANTE: HIPOLABOR
EMBALAGEM/APRESENTAçÃO:CX C/ í00 AMP C/ 01 ML
REGISTRO NO M.S: í.í 343.0í 34.002-8
PROCEDENGIA: NACIONAL
Código Supri : 1 1 06400603000793

2.2 O preço a ser pago pelo fornecimento realizado será aquele registrado neste
instrumento, independentemente da data da entrega do objeto.

2.3 O preço registrado compreenderá todos os custos necessários à execução do
objeto desta Ata de Registro de Preço, incluso frete até os locais de entrega.

GLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREçO E DO REEQUILíBRIO
ECONÔMICO FINANCEIRO

3.1 . Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados
após 1 (um) ano da data base fixada na Ata de Registro de Preços.

3.2. Os preços registrados poderão ser adequados pela Comissão de Revisão de
Preços e Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro nos termos da Portaria
083120231SMS.G, em função da dinâmica do mercado, com elevação ou
redução de seu respectivo valor.

CLAUSULA QUARTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREçO

4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de um ano,
prorrogável por até igual período, nos termos do art. 99 do Decreto lMunicipal no

62.100122, mediante o cumprimento satisfatorio das obrigações da Detentora,
bem como aferição de vantagem técnica/econômica mediante pesquisa
mercadologica.

4.1.1. O atendimento do item 4.1, nas hipóteses em que os contratos
decorrentes da utilização de Ata de RP onerarem dotação orçamentária
referente à transferência de recursos de outro ente federativo, fica
condicionada à observação da legislação do respectivo órgão.

DROGAFONTE Assinado de forma dieital
por DROGAFONTE

LTDA:087791Q ron:oaz7a2orooo126
Dados: 2024.03,07
14:48:30 -03'00'

Ata 146124 - SMS.G
1 0001 26
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CLAUSULA QUTNTA - DAS CONDIçÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO DE
ENTREGA

5.1. O consumo médio estimado dos materiais, cujos preços são registrados nesta
Ata, está distribuído, pela ordem, entre as seguintes unidades requisitantes:

CONSUMO MEDIO ESTIMADO:

5.2 Os materiais deverão
endereços:

ser entregues pela DETENTORA nos seguintes

UNIDADE SOLICITANTE ENDEREçO TELEFONE

REDE
HOSPlTALAR

REDE HOSPITALAR
MUNICIPAL

Av. Jaguare, 818
3572-1752 I
3572-1704 I
3768-4797

HSPM
HOSPITAL DO
SERVIDOR PUBLICO
MUNICIPAL

R. Apeninos, 44 - CÉP 01533-000 / R
Castro Alves,60 CEP 01532-900

3397-8074 I
3209-1229 I
3397-7721

ATENçÃO BÁSrCA
ALMOXARIFADO
CENTRAL -SMS-3

AV. Jaguare, 818
3572-1752 I
3572-1704 I
3768-4797

HMEC HMME DR. MARIO DE
MORAES A. DA SILVA

AV. Dep. Emílio Carlos, 3100 CEP
02720-200

3986-1 I 20 /
3389-1 085

5.3 A presente Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as
contratações de que dela poderão avir, facultada a realizaçáo de licitação
específica para a aquisição pretendida, devidamente justificada, sendo
assegurada à DETENTORA a preferência em igualdade de condiçÕes.

5.3.1 As unidades requisitantes deverão certificar-se da conveniência de
utilizarem a presente ata de registro de preço, realizando prévia
pesquisa dos preços correntes no mercado para fornecimento do
produto, nas mesmas condições previstas neste instrumento.

5.4 O contrato de fornecimento, apenas estará caracterizado apos o recebimento
pela DETENTORA das ordens de fornecimento, emitidas pelas unidades
requisitantes, as quais deverão ter sido precedidas da emissão da competente
nota de empenho após a publicação do despacho autorizatório no D.O.C.

DROGAFONTE Assinado de forma digital por
DROGAFONTE

LTDA:0877820 1 0 LrDA:0877820r 000'1 26

OO 1 26 ?adoÍ 
2024'03 07 14:50:43

UNIDADES
MENSAL ANUAL

ITEM 01

REDE HOSPITALAR 250 3.000
ATENÇÃO BASTCA 0 0

0 0
HSPM 200 2.400
SVMA 0 0

TOTAL GERAL 450 AMP 5.400 AMP

Ata 146/24 - SMS.G
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5.4.1 Quando cabível a lavratura de termo de contrato, a DETENTORA
deverá passar recibo na cópia, enviada via e-mail, que
necessariamente lhe acompanhará, devolvendo-a também através de
e-mail, no prazo de 03 (três) dias úteis. à unidade requisitante para que
seja juntada aos autos

5.5 A entrega da nota de empenho e a assinatura do termo contratual (quando este
for exigível) ficarão condicionadas à apresentação, pela DETENTORA, dos
seguintes documentos, devidamente atualizados:

5.5.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União;

5.5.2 Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS;

5.5.3 Comprovação da inexistência de registro em nome da empresa junto
ao CADIN - Cadastro lnformativo Municipal.

5.6 Caso necessário, a DETENTORA deve atualizar suas informações no cadastro
de credores do município em tempo hábil para emissão da Nota de Empenho.

5.7 A requisição de compra e a ARP poderão ser canceladas e o fornecedor
penalizado, em caso de demora na atualização da documentação ou na
regularização de qualquer situação impeditiva à realização da compra.

5.8 A partir da notificação formal, por meio eletrônico, informando a possibilidade
de cancelamento da requisição de compra e da ARP, a DETENTORA terá dois
dias úteis para regularizaçáo da documentação;

5.9 A DETENTORA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento,
expedidas durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, mesmo
que a respectiva entrega esteja prevista para data posterior a de seu termo
final;

5.10 As ordens de fornecimento, juntamente com as notas de empenho, serão
enviadas via e-mail, contendo data de expedíção, quantidade pretendida, preço
unitário e total, locale prazo para entrega, carimbo e assinatura do responsável
pela unidade requisitante;

5.10.1 Ao receber a ordem de fornecimento e a nota de empenho, via e-mail, a
DETENTORA deverá delas passar recibo nas copias que
necessariamente lhe acompanharão, devolvendo-as também através de
e-mail, NA MESMA DATA DO RECEBIMENTO, à unidade requisitante
para que seja juntada aos autos dos processos de requisição e de
liquidação e pagamento.

DROGAFO§f f Assinado deforma disital

Ata 146/24-sMS.G LTDA:087 7il2}ffii,:3iff;Tffr,r,
Dados: 2024.03.07
l4:50:52 -03'00'1 0001 26



j

ll tt i,v v'(I

5.11

5.12

5.13

5.14

A DETENTORA é responsável por garantir as condições necessárias para
recebimento por meio eletrônico das Ordens de Fornecimento, Notas de
Empenho e documentos equivalentes, atualizando seu endereço eletrônico
sempre que necessário;

O prazo máximo para entrega do produto será de 10 (dez) dias úteis, contados
a partir do dia útil seguinte ao envio da Ordem de Fornecimento por meio
eletrônico à DETENTORA;

5.12.1 O descumprimento do prazo estipulado no item 5.12 dará ensejo à
aplicação das multas contratualmente previstas;

A entrega do objeto na unidade requisitante deverá ser acompanhada de nota
fiscal ou nota fiscal fatura, bem como da copia reprográfica da ordem de
fornecimento e da nota de empenho;

As notas fiscais deverão conter os números dos lotes correspondentes a cada
entrega, bem como a marca e o nome do fabricante do produto.

DROGAFONTE Assinado de forma disital por
DROGAFONTE

LTDA:Q8778201 0 uon:oaz762orooor26

OOI26 
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5.15 As unidades requisitantes não poderão receber produto diferente daquele
objeto do registro de preço, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado
causa ao fato.

5.16 Constatadas irregularidades no objeto entregue, a unidade requisitante poderá:

5.16.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis;

5.16.1 .1 Na hipótese de substituição, a DETENTORA deverá Íazê-la
em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação
por escrito;

5.16.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

5.16.2.1 Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá
fazê-la em conformidade com a indicação da Administração,
no prazo máximo de 05 (cinco)dias, contados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

5.17 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no ptazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir da entrega da fatura ou de documento equivalente, uma
vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações
contratadas, mediante termo de recebimento definitivo ou recibo, firmado pelo
servidor responsável.

5.18 O recebimento do material pelo órgão requisitante não exclui a responsabilidade
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do produto verificadas
posteriormente, garantindo-se ao orgão requisitante as faculdades previstas no
art. 18 da Lei no 8.078/90.

Ata 146124 - SMS.G
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5.19 As embalagens deverão ser acondicionadas conforme praxe do fabricante,
trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número de lote, data de
fabricação e prazo de validade.

5.20 Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega somente serão analisados pela

Administração caso sejam requeridos até a data final prevista para a entrega e
desde que estejam instruídos com as devidas justificativas e comprovação.

5.20.1 Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas
anteriormente serão indeferidos de pronto.

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data final do
adimplemento de cada fornecimento.

6.2 Em havendo atraso no pagamento, por culpa exclusiva da SMS, os valores
devidos serão acrescidos da respectiva compensação financeira, mediante
requerimento expresso da DETENTORA, nos termos da Portaria SF no 05 de 05
de janeiro de 2012.

Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o subitem
6.2, o valor do principal devido será reajustado utilizando-se o índice
oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros
simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de
poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% "pro-rata
tempore"), observando-se, para tanto, o período correspondente à data
prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento
efetivamente ocorreu.

6.2.1

6.3 Para processar-se o pagamento, a DETENTORA deverá submeter à unidade
requisitante a competente nota fiscal, acompanhada, cópia reprográfica da nota
de empenho e da respectiva ordem de fornecimento.

6.3.1 Nas hipoteses em que a DETENTORA deva proceder a ajustes da
documentação necessária ao pagamento, o prazo será interrompido e
reiniciará a partir da data em que se der a regularizaçáo.

6.4

6.5

O pagamento será retido se houver pendências no CADIN.

Estando em termos a documentação apresentada, o pagamento devido será
depositado na conta corrente que a DETENTORA deverá manter no BANCO DO
BRASIL, conforme estabelecido no Decreto no 51 .197, de 22 dejaneiro de 2010.

6.5.1 Em sendo a unidade requisitante entidade autárquica, a forma de
pagamento será a eleita pela administração indireta.

DROGAFO§f f Assinado de forma disital
oor DROGAFONTE
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cLAUSULA sÉrtuR - DAS ourRAS oBRlcAçóes ol DETENToRA

7.1 A DETENTORA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura
ocasione a SMS ou a terceiros, em razáo da execução dos fornecimentos
decorrentes da presente Ata.

7.2 Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total.
Na hipotese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição,
devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora das Atas
de Registro de Preços - Divisão de Suprimentos / SMS-3, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando
acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de
utilização dos materiais no período de validade.

7.3 A DETENTORA estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante
a vigência da presente Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

7.4 A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus
empregados, em especial durante o transporte e descarga dos materiais.

7.5 A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam
eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.

7.6 A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede
da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou
para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

7.7 A DETENTORA deverá comunicar a SMS.3/Setor de Atas toda e qualquer
alteração nos seus dados cadastrais , para atualização.

7.8 DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a
manter, durante o ptazo de vigência da presente Ata e dos respectivos contratos,
todas as condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento
licitatório que precedeu a celebração deste ajuste.

7.9 Em caso de suspeita de desvio de qualidade ou suspeita de irregularidade o
fornecedor deverá arcaf com os custos da análise, em laboratorios de controle de
qualidade acreditados junto ao lnstituto de Pesquisas Tecnologicos (lPT) ou
INMETRO ou Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS)em
nome do Fabricante ou do Detentor do registro do produto na ANVISA. Os laudos
emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto
quando o resultado for desfavorável, ou seja, diferente das especificações
prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado improprio ao uso será
encaminhado a Vigilância Sanitária para a inutilização nos termos legais.

D RoGA Fo NTE 
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CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título lV, Capítulo I da
Lei Federal no 14.133121 e Seção Xl do Decreto Municipal no 62.100122.

8.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipoteses:

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior
impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou,

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido
derivou de fatos imputáveis exclusivamente à Administração.

8.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro
do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração,
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado
fosse;

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três)
anos com a Administração Pública, a critério da Prefeitura;

8.2.1 lncidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que
estiver impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos
documentos necessários para tanto.

8.3 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em
razão de comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a
proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa não regularizar a
documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito prévio
de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas
alíneas "a" e "b" do subitem 8.2 ou declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, a depender da natureza e gravidade da infração cometida e
peculiaridades do caso em concreto.

8.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da
Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com
relação a multas serão aplicadas como segue:

8.4.1 Multa de 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução
total do objeto.

8.4,2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada,
por inexecução parcial do ajuste.

8.4.3 Multa de 1,0o/o (um por cento) sobre o valor do material não entregue
por dia de atraso, inclusive nas hipoteses de fixação de prazo para
substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo de

DROGAFONTE Assinado de forma disital por
DROGAFONTE
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19 (dezenove) dias do pruzo fixado, apos restará configurada
inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu
em parte ou no todo.

8.4.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em
desacordo com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo
de sua substituição, no prazo estabelecido.

8.4.5 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por
descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste,
não previstas nas demais disposições desta cláusula.

8.4.6 Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão
do ajuste decorrente de culpa da Contratada.

8.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras,
quando cabíveis.

8.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos
166 e 167 da Lei Federal no 14.133121, observados os prazos nele fixados, que
deverá ser dirigido à SMS-3 - Diretoria de Suprimentos, Rua Doutor Siqueira
Campos, 176,5" andar, Liberdade - CEP 01509-020, São Paulo/SP, e
protocolizado nos dias úteis, das 08h00 as 17h00.

8.7

8.6.1 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile,
correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro
do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido
protocolizada.

8.6.2 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de
qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada
como modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo
em pleno vigor todas as condições deste Edital.

Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade paru licitar e contratar serão
conduzidos por comissão, nos termos do aftigo 158, "caput" e § 10, da Lei
Federal no 14.133, de 2021

8.8 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível
for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal no 14.133121.

CLAUSULA NONA _ DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA

9.1 A presente Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, de pleno direito, pela
SMS, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a DETENTORA:

9.1.1 Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou
normas legais aplicáveis à espécie;

DROGAFONTE Assinado de forma disital
poÍ DROGAFONTE
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9.2

9.3

9.1.2 Não firmar os contratos de fornecimentos ou deixar de dar recebimento
à nota de empenho e ordem de fornecimento nos prazos previstos;

9.1.3 Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese deste tornar-se
superior aos praticados no mercado;

9.1.4 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas
pela Administração;

9.1.5 Deixar de possuir qualquer das condições de habilitação e ou de
participação exigidas na licitação;

9.1.6 Der causa à rescisão administrativa dos ajustes decorrentes da Ata de
Registro de Preços.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nas hipoteses previstas
nesta cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento.

Esta Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida nas hipoteses de rescisão
dos contratos em geral, com as consequências legalmente previstas.

9.3.1 A Ata de Registro de Preço também poderá ser rescindida na hipótese
de caraclerizaçáo superveniente da prestação de trabalho nas
condições aludidas no §1o, do art. 1o da Lei municipal no 15.94412013.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS DrsposrçÕes ceRers

10.1 Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta propria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

10.2 Fica eleito o foro da comarca do Município de São Paulo para dirimir as eventuais
controvérsias d ecorrentes do p resente aj uste.

DROGAFONTE 
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E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi por mim, Ana Lucia Fernandes da
Silva., lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado em duas
vias de igual teor.

lZlS ZUMyARA Assinado de forma digital

MIRVANA D POT IZIS ZUMYARA

AMrco:25 1 3630483e Lll,lâH lruroor:g

IZIS ZUMYARA MIRVANA DAMICO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

DETENTORA:

DROGAFONTE

LTDA:08778201
0001 26

Assinado de Íorma digital
por DRoGAFONTE
LTDA:0877820 1 0001 26

Dados: 2024.03.07 I 4:5'l :59
-03'00'

DROGAFONTE LTDA
Nome: Maria Emilia de Souza Ferraz
RG: 6.353.262 SDS/PE
CPF: 056.537.014-67

Testemunhas:

Rosirda ffi'ffi:;,1*ffi,1:[lJ.
Gonça lves Bru m D^1ar*' zoz+'o:'o' 12i48i34

1) Nome: Rosilda Gonçalves Brum
R.G: 21.200.582.0

Ana LUCia Assinadodeformadigital

Fernandes da !iJi"'Lucia 
Fernandes da

silva lffi'o'o'o''0812:4e:10

2) Nome: Ana Lucia Fernandes da Silva
R.G: 19.221.161-4
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ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

REGISTRO DE PREçOS PARA O FORNECTMENTO
MEDICAMENTOS DIVERSOS 73

ITEM 01 - SALBUTAMOL 0,5 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL I ML - AMp
Salbutamol 0,5m9/ml (equivalente a 0,6m9/ml de Sulfato de Salbutamol) em solução
injetável acondicionada em ampola contendo 1mL da solução; embalados em caixas,
conforme registro do produto. A embalagem deverá lrazer externamente os dados de
identificação, número de lote, data de fabricação e validade.
Código Supri : 1106400603000793

1. O produto deverá ser embalado individualmente, reembalado de acordo com a
praxe do fabricante e rotulado conforme a legislação em vigor.

2. Deverá constar na embalagem nome e CNPJ do fabricante ou distribuidor,
procedência, no do lote, data de fabricação e ou validade, no do Registro e
Ministério da Saúde.

3. Especificar claramente a quantidade de unidades por embalagem ofertada.
4. Em caso de embalagem hospitalar, os medicamentos deverão ser acompanhados

de bulas em quantidades suficientes para dispensação aos usuários dos serviços
de saúde em cumprimento a Lei Municipal no 14.413 de 31 de maio de 2007 , para
tanto, cada frasco, bisnaga, adesivo, frasco-ampola, blister, strip ou estojo deverá
vir acompanhado de bula. Em razáo da dispensação por prescrição e não por
menor unidade (cada frasco, bisnaga, adesivo, frasco-ampola, blister, strip ou
estojo), para entrega efetiva das bulas de cada compra em embalagem hospitalar,
todos os medicamentos deverão acompanhar no ato da entrega de 30% de bulas
sobre o quantitativo total.

5. Os produtos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da(s) licitação(ões)
devem apresentar em suas embalagens primárias e ou/secundárias, de forma
destacada e não removível, a frase: "PROIBIDA A VENDA PELO COMERCIO",
conforme o Art. 70 da Portaria no 2814109 do Ministério da Saúde.

6. As ampolas, frascos-ampola, frascos e bolsas deverão ser acondicionados em
caixas contendo no máximo 250 unidades, conforme praxe do fabricante, trazendo
impressa a indicação quantitativa, qualitativa, n' do lote, data de fabricação e
validade.

7. Os estojos, comprimidos, comprimidos revestidos, cápsulas ou drágeas deverão
ser acondicionados em caixas com até 600 unidades conforme praxe do
fabricante, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, no do lote, data
de fabricação e validade.
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1 Por ocasião da entrega na unidade requisitante os produtos devem apresentar
validade equivalente a pelo menos 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na
hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição,
devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora das Atas
de Registro de Preços - Divisão de Suprimentos / SMS-3, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando
acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização
dos medicamentos no perÍodo de validade.
Em caso de suspeita de desvio de qualidade ou suspeita de irregularidade o
fornecedor deverá arcar com os custos da análise, em laboratorios de controle de
qualidade acreditados junto ao lnstituto de Pesquisas Tecnológicos (lPT) ou
INMETRO ou Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS) em
nome do Fabricante ou do Detentor do registro do produto na ANVISA. Os laudos
emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto
quando o resultado for desfavorável, ou seja, diferente das especificações
prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado improprio ao uso será
encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização nos termos legais.
Nas notas fiscais deverão constar todos os números de lotes correspondentes às
entregas, bem como a marca e nome do fabricante.
Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei no 8.078/90 (Codigo de
Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.
Os proponentes deverão atendera Portaria no 802 de 08/10/1998, da Secretaria
de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.
Os medicamentos adquiridos pela Secretaria Municipal da Saúde deverão ser
acompanhados de laudos de análise do fabricante para cada lote entregue e
sempre que necessário a urridade requisitante poderá solicitar as especificações
técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade de
seu medicamento.
O produto deverá ter garantia contra defeitos de fabricação.
Declarar marca fabricante e procedência do produto ofertado.
Fornecer o produto de primeira qualidade (1a linha do fabricante).
O prazo máximo para entrega do produto será de 10 (dez) dias úteis, contados
da data do recebimento pela DETENTORA de cada ordem de fornecimento.

NÃO SERÃO nCe AS PROPoSTAS DE PRODUTO MANIPULADO PARA oS
ITENS DESTE PROCESSO.

2

3

4

5

6

7
8
9
1 0.
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LOCAIS PARA ENTREGA:

CONSUMO MÉDIO ESTIMADO:

DROGAFONTE As'inàdo de forma
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UNIDADE SOLICITANTE ENDEREçO TELEFONE

REDE
HOSPITALAR

REDE HOSPITALAR
MUNICIPAL

Av. Jaguaré, 818
3572-1752 I
3572-1704 I
3768-4797

HSPM
HOSPITAL DO
SERVIDOR PUBLICO
MUNICIPAL

R. Apeninos , 44 - CEP 01533-000 / R.
Castro Alves, 60 CEP 0'1532-900

3397-8074 I
3209-1229 I
3397-7721

ATENçÃO BÁSICA ALMOXARIFADO
CENTRAL -SMS-3

AV. Jaguare, 8'18
3572-1752 I
3572-1704 I
3768-4797

HMEC
HMME DR. MARIO DE
MORAES A. DA SILVA

AV. Dep. Emílio Carlos, 3100 CEP
02720-200

3986-1 120 /
3389-1 085

UNIDADES
MENSAL ANUAL

ITEM 01

REDE HOSPITALAR 250 3.000
ATENÇÃO BASICA 0 0

HMEC 0 0

HSPM 200 2.400
SVMA 0 0

TOTAL GERAL 450 AMP 5.400 AMP

Ata 146124 - SMS.G
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DROGAFONTE LTDA
CN PJ : 08.77 8.201 10001 -26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1Ol2O14
Emitida às 14:12:47 do dia 0710312024 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 0310912024.
Código de controle da certidão: E44E.0615.F8íE.6A0í
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

(

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

\-
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

08.778.20t/0001-26

DROGAFONTE LTDA

ROD BR-101 NORTE SN KM 56 6 GALPAOOl G2 / JARDIM PAULISTA /
PAULTSTA / PE / s3409-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade : 15 / 02/ 2024 a t5 / 03 I 2024

Ce rtif icação N ú me r o= 20240275 1 0 27 5 3 3 0 60 4249

Informação obtida em 15102/2024 75:06 47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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CADASTRO INFORMATIVO MUNICIPAL - CADIN

Comprovante de Inexistência de Registros

Não foram encontradas pendências inscritas no Cadastro lnformativo Municipal - CADIN para Pessoa
Jurídica abaixo qualificada na data e hora indicada:

CNPJ Raiz: 08.778.20110000'00

Razão Social: DROGAFONTE LTDA

Número de Controle : 2024-0307 -0233-7 454

Data: 0710312024

Hora: í4:59:16

Artigo 7o da Lei Municipal no 14.094, de 06 de dezembro de 2005: "A inexistência de registro no CADIN
MUNICIPAL não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos
documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos."

Este comprovante é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada no Portal CADIN
da Secretaria Municipal Fazenda do Município de São Paulo, no endereço:
http://wwrv.prefeitura.sp.gov.br/cadin/ por meio do código: 2024-0307-0233-7454.

0710312024 14:59:17 Página 'l de 1
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.'15/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔruICO NO 10210/2023

PREGÃO PRESENCIAL. REGISTRo DE PREÇoS N.'105/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR D0 SUL, CNPJ n.o 46.634.47310001-41, com sede na Rua Tenente Almeida,

n0 265, Bairro Centro, nesta cidade, denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato representada pelo Prefeito

Municipal, Sr. MARCO AURÉLIO SOARES, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de ldentidade RG. n.o

23.096.782-6, inscrito no CPF sob n.o 110.492.378-54, residente e domiciliado à Rua Major Euzébio de Moraes Cunha,

no 868, Bairro Colinas, nesta cidade, e a empresa DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,

com sede na Av. Cumbica, n.0 429,bairo Cidade lndustrial Satelite de São Paulo, na cidade de Guarulhos, Estado de

São Paulo, CEP n.o 07.223-300, inscrita no CNPJ sob o n.o 02.520.829/0004-93, doravante denominada DETENTORA

DA ATA, representada neste ato por SUEMA TUSSI BRUNELO, portadora do RG n.0 10.386.900-28, inscrita no CPF

n.o 448.443.280-34, firmam a presente Ata de Registro de Preços, concernente à licitação PREGÃO PRESENCIAL -

REGTSTRO DE PREÇOS N.. 105/2023.

cLÁusuLA PRTMETRA (DO oBJETO)

1.1 - A Detentora da Ata se obriga a fornecer MEDICAMENTOS, em atendimento à Prefeitura Municipal de Pilar do Sul,

conforme especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do edital do PREGÃO PRESENCIAL -

REGISTRO DE PREÇOS N.o 105/2023 que integram esta Ata, independentemente de transcriçã0, para todos os Ílns e

efeitos legais.

COTA PRINCIPAL

SERTRALINA SOMG

cLÁusuLA SEGUNDA (DO PRAZO E COND|çOES DE ENTREGA DOS PRODUTOS)

2.1 - A Secretaria de Saúde e Bem-Estar solicitará os materiais através de autorização de fornecimento, os quais

deverão ser entregues no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis após o recebimento da comunicaçã0. As solicitaçoes
serão efetuadas de acordo com a necessidade da administração.
2.2 - Os produtos licitados deverão ser entregues acompanhados do Documento Fiscal, de segunda à sexta-feira, no

horário das 08h00min às 16h00min, na Secretaria de Saúde e Bem-Estar (Av. Papa ioão XXlll, 1.110 - Bairro Campo

Grande - Pilar do Sul - SP) ou em outro local determinado pela Administraçã0, nas quantidades solicitadas.
2.3 - A critério exclusivo da Prefeitura, poderão ser tolerados atrasos na entrega dos materiais se ocorrerem motivos
relevantes que os justifiquem.

2.4 - A Detentora da Ata se obriga a entregar os MEDICAMENTOS:
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ITEM MEDICAMENTO QUANT MARCA
VALOR

UNIT. R$

VALOR
TOTAL R$

20 AMIODARONA 2OOMG CPR 30.000 Ranbaxy 0,335 10.050,00

30 BECLOMETASONA SPRAY ORAL 25OMCG FR 750 Glenmark 28,50 21.375,00

41 CPR 6.000 Greenpharma 0,554 3.324,00

58 CPR 30.000 Ranbaxy 10.200,00

63 CLOPIDOGREL 75MG CPR 41.250 Ranbaxy 0,249 10.271,25

78 DIPIRONA 5OOMG CPR 75.000 Prati Donaduzzi 0,125 9.375,00

97 GLICAZIDA 30 MG - CAPS CPR 75.000 Sun Farmaceutica 0,1 05 7.875,00

9B GLICAZIDA 60MG CPR 75.000 Ranbaxy 0,255 19.125,00

124 LOSARTANA sOMG CPR 300.000 Prati Donaduzzi 0,042 12.600,00

129 METFORMINA SOOMG CPR 75.000 Prati Donaduzzi 0,117 8.775,00

130 METFORMINA 85OMG

METRON IDAZOL,I OOMG/G GELEIA
VAGINAL + APLICADOR - TUBO/BISNAGA

CPR 112.500 Prati Donaduzzi 0,11 12.375,00

136 BISN 225 Teuto 5,99 1.347 ,75

137

139

METRONIDAZOL 25OMG CPR 3.750 Prati Donaduzzi 0,1 98 742,50

MICONAZOL 2OMG/G CREME VAGINAL +

APLICADOR
BISN 225 Prati Donaduzzi 8,39 1.887,75

151 NORTRIPTILINA 25MG CPR 9.000 Ranbaxy 0,23 2 070,00

155 PARACETAMOL SOOMG CPR 37.500 Hipolabor 0,079 2.962,50
170 CPR 105.000 Ranbaxy 0,11 11.550,00

Página 1 de 6
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a) De acordo com a qualidade, características e marcas apresentadas na proposta, sendo vedada qualquer substituição
sem prévia concordância da Prefeitura;

b) Com prazo de validade de no mÍnimo 18 (dezoito) meses, a contar da data da entrega.
c) Em embalagens individualmente identificadas trazendo impressa a identificação qualitativa e quantitativa, n.0 do lote,

data de fabricação e prazo de validade;
d) Certificado de análise e garantia de Qualidade.
2.5 - A não observância dos requisitos do item 2.4 e subitens, acarretará a devolução dos materiais e aplicação de

multas e sansões previstas neste edital.

2.6 - A Prefeitura reserva-se o direito de analisar a qualquer tempo os materiais adquiridos, em laboratórios de Controle

de Qualidade. 0s laudos emitidos serão considerados suÍlcientes para exigir a substituição dos materiais quando o

resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferentes das especificaçoes prometidas pelo fabricante. Todos

materiais considerados impróprios ao uso serão encaminhados à Vigilância Sanitária para a inutilização nos termos
legais.

2.7 - Considerando as necessidades do Município, as quantidades inicialmente previstas poderão sofrer alterações, a

maior ou a menor, dentro dos limites legais permitidos, bem como os horários e locais de entrega dos produtos, sempre

com a prévia comunicação por escrito à Detentora da Ata.

2.8 - Em havendo descontinuidade na produção ou fabricação dos produtos ofertados na proposta, a Detentora da Ata

deverá comunicar tal fato a Prefeitura, acompanhando de declaração da empresa fornecedora ou do próprio fabricante,
de que não mais produz o objeto licitado, enviando amostra e documentos que se Íizerem necessários do produto que

pretende fornecer em substituição aquele inicialmente ofertado, sem que o preço seja superior ao constante de sua
proposta, ficando a critério da Prefeitura aceitá-lo ou nã0,

2.9 - A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, os produtos que estiverem em desacordo com as especiÍicações deste
edital.

2.10 - Se durante o fornecimento ocorrer problemas de desabastecimento ou similar, que possa comprometer a perfeita

execução deste edital, a Prefeitura poderá a pedido da Detentora da Ata, autorizar a substituição do(s) material(is) ou

da(s)marca(s).

2.11 - 0s produtos serão recebidos conforme a seguir:

a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para verificação de especiÍlcações,
quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade,

será fixado prazo para sua correção;
b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conÍerência dos produtos e sendo aprovados será
efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal.
2.11.1 - Na hipótese do produto apresentar inegularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado à

autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades.
2.12 - Os produtos que apresentarem inegularidade serão devolvidos à empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para substituir os produtos rejeitados.
2.13 - O recebimento dos produtos será controlado por servidor designado pelos setores requisitantes, que farão a

veriÍicação da sua conformidade com as propostas apresentadas, e ainda, quanto ao cumprimento de conformidade
com a solicitação da entrega dos produtos.

2.14 - Aexecução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal n.o 8.666/93.
2.14.1 - A funcionária designada para acompanhar/fiscalizar a execução do referido Contrato será a Sra. Rita de Cássia

Queiroz Carvalho, Secretária de Saúde e Bem Estar.

2.15 - AAdministração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei Federal n.0 8.666/93).
2.16- O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos das prescriçoes legais.

cLÁusuLA TERCETRA (DO VALOR)

3.1. 0s preços são os constantes no registro no valor totalde R$ í45.905,75 (cento e quarenta e cinco mil, novecentos
e cinco reais e setenta e cinco centavos), conforme classiÍicação Íinal da Detentora da Ata constante na ata da sessão
do Pregão Presencial, devidamente juntada nos autos do referido processo.

3.2. Eventual execução onerará verba própria constante no orçamento vigente, desde que existam recursos disponíveis.

CLÁUSULA QUARTA (DAS DESPESAS)

4.1. Os recursos financeiros para o atendimento ao objeto desta licitação serão processados em procedimento
admi nistrativo interno.
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CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO)

5.1. A Contratante pagará à Detentora da Ata em até 30 (trinta)dias contados da apresentação e recebimento da nota

fiscal/fatura pela Secretaria Gestora da Fazenda Municipal, de acordo com as especificaçoes do edital desta licitaçã0,

que será realizado na forma do art. 73, inciso ll da Lei n,o 8.666/93.

5.2. 0 pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida pela Detentora da Ata, onde deverá

conter na respectiva nota fiscal o número da agência e da conta corrente da empresa.
5.3. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços propostos.

5.4. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata, enquanto pendente de liquidaçã0, qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do

reajustamento de preços ou correçâo monetária.

5.5. Correrão por conta da Detentora da Ata todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciárias decorrentes da entrega dos produtos.

5.6. Ocorrendo atraso no pagamento, em relação ao prazo previsto no subitem anterior, desde que este não decorra de

ato ou fato atribuível à contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA - lndice de Preços ao Consumidor Amplo, publicado

pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, pro rata diem, a tÍtulo de compensação financeira que será o
produto resultante do mesmo índice do mês anterior ao pagamento, dividindo por 30 (dias de um mês), multiplicado

pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

5.7. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE: De acordo com a instrução normativa 2.145 de 2610612023 (Publicado no DOU

de 2710612023, seção 1 , página 42, onde dispõe que, os órgãos da administração pública direta dos estados, do Diskito
Federal e dos municípios, inclusive suas autarquias e fundaçoes, ficam obrigados a efetuar a retenção na fonte do

imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou

prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil. Portanto as retenções serão feitas em conformidade
com as instruçoes do Mafon publicado nodia2310212023, lnstrução Normativa RFB no 1.234,de 11 de janeiro de2012
e Decreto Municipal n"4.264 de 03 de agosto de2023. As notas fiscais emitidas pelos fornecedores devem conter a

alíquota descrita na tabela de retenção anexo único do Decreto Municipal que estabelece as alíquotas aos Orgãos

Públicos, o valor da retenção de acordo com o material entregue ou serviço prestado, e no caso de emissão de boletos,

esses devem vir com o valor lÍquido.

cLÁusuLA sExTA (DO PRAZO)

6.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.
6.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul não será

obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realizaçáo de licitação específica para

execução pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

6.3. Neste mesmo interregno fica também garantido ao órgão responsável pelo REGISTRO o direito de cancelar a ATA
na verificação de quaisquer das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora o contraditório e

ampla defesa.

CLÁUSULA SETIMA (DAS OBRIGAçOES DA DETENTORA DA ATA)

7.1. São obrigações da Detentora da Ata de Registro de Preços:

a) Entregar os produtos, de acordo com as exigências do Edital e seu Anexo l, admitindo-se somente produtos de
qualidade e com prazos de validade em vigor;

b) Obedecer aos prazos de enkega dos produtos estipulados e cumprir todas as exigências do edital e Ata;
c) Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condiçoes de habilitaçã0.
d) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os produtos não atenderem as condições do
Edital;

e) Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
f) Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na entrega dos
produtos;

g) lndicar representante, que responderá perante a Administração portodos os atos e comunicações formais.

clÁusuLA oTTAVA (DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE)
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8.1 . São obrigações da Contratante
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a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos produtos;

b) Comunicar à Detentora da Ata, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades

supervenientes poruentura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento;

c) Atestar nas notas fiscais/faturas a eÍetiva entrega do objeto desta licitação;

d) Aplicar à Detentora da Ata as penalidades, quando for o caso;

e) Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informaçã0, por esta solicitada, necessária à perfeita entrega do objeto;

f) Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;
g) Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção;

h) Garantir à Detentora da Ata o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que forem exigidas trocas ou no

caso de aplicação de sançã0.

cLÁusuLA NoNA (DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS)

9.1. 0 proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico,

assegurado o contraditório e ampla defesa:

9.2. A pedido, quando:

a) comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou forp maior;

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevaçâo dos preços de mercado, dos

insumos que compõem o custo das aquisições/contratações.
9.3. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, quando:

a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

b) o Íornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

d) o Íornecedor não cumprir as obrigaçoes decorrentes da Ata de Registro de Preços;

e) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de

Registro de Preço;

f) caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de

Preço ou nos pedidos dela decorrentes;
g) O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Adminisüaçã0, sem justificativa aceitável.
9.4. Em qualquerdas hipóteses acima, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

cLÁusuLA DÉclMA (Do cANcELAMENTo AUToMÁTtco Do REGISTRo DE pREços)

1 0.1 . A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente por decurso de prazo de vigência;

cLÁusuLA DÉcrMA PRTME|RA (DAS PENALTDADES)

1'1.1. A detentora da Ata que descumprir quaisquer das cláusulas deste instrumento ou condições do presente edital
ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7o da Lei n,o 10.520102, bem como aos arts. 86 e 87 da Lei n.o 8.666/93.
11.2. Nos termos do art. 87 da Lei n.o 8.666/93, pela inexecução total ou parcial desta Ata, a detentora da Ata, garantida

a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções:

a)Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da Ata;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão promotor do certame,
por prazo de até 5 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que o detentor da ata ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alÍnea anterior.

11.3. O atraso injustificado na entrega dos produtos, sem prejuízo do disposto no § 1o do artigo 86 da Lein.0 8.666/93,
sujeitará a Detentora da Ata à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte
proporção:

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.
11.4. Pela inexecução total ou parcial da Ata, poderâo ser aplicadas à Detentora da Ata as seguintes penalidades:
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a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou

b) a aplicação de suspensão temporária para !icitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade,

conforme previsto pelo artigo 7o da Lei Federal n.o 10.520102.
'11.5. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade de multa poderá

ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais

créditos que tenha em face da Contratante.
11.6. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a
responsabilidade da Detentora da Ata por danos causados à Contratante.

11.7. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade e de 05 (cinco) dias úteis contados da data da

intimação do interessado.
1'1.8. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominaçã0,

mediante guia de recolhimento oÍicial.
11.9. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira

parcela de preço a que a DETENTORA DA ATA vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao

mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
'l 1.10. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à empresa e
publicação no 0rgâo de lmprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o

fundamento legal da puniçã0, informando ainda que o Íato seja registrado no cadastro correspondente.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA (DA RESc§Ão)

12.1. A presente Ata poderá ser rescindida nas hipóteses previstas no art.78 da Lei Federal n.o 8.666/93, com as

consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital.

12.2. Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito à

prévia e ampla defesa.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA (DA cESSÃo ou DA TRANSFERÊNCh)

'13.1. A presente Ata não poderá ser objeto de cessã0, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, sem a

devida autorização da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DAS RESPONSABTLIDADES)

14.1. A detentora da Ata assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução das obrigaçoes contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a

terceiros na execução desta Ata.

14.2. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária,

trabalhista, previdenciária ou securitária e decorrentes da execução da presente Ata, cujo cumprimento e

responsabilidade caberã0, exclusivamente à Detentora da Ata.

14.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da Ata com terceiros, ainda
que vinculados à execução da presente Ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato

da detentora da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinado.
14.4. A detentora da Ata manterá, durante toda a execução da Ata, as condições de habilitação e qualificação que lhe

foram exigidos na licitaçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA GESTÃo DA ATA)

15.1. A gestora da presente Ata de Registro de Preços será a Sra. Rita de Cássia Queiroz Carvalho, Secretária de

Saúde e Bem Estar, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual competirá velar pela perfeita exação do

pactuado, em conformidade com o previsto no Edital, na proposta da Detentora da Ata e neste instrumento.

15.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Contrato o agente
fiscalizador dará ciência à Detentora da Ata do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas
para sanar a falha ou deÍeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecuçã0, parcial ou total, do contrato,
ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Detentora da Ata.
15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Detentora da Ata por
quaisquer irregularidades, inexecuçôes ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas impeíeições
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de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.

15.4. O Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, caso os mesmos afastem-se das

especificações do edital, seus anexos e da proposta da Detentora da Ata.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA (Dos TR|BUToS E DESPESAS)

16.1. Constituirá encargo exclusivo da detentora da Ata o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas

decorrentes da formalizaçáo desta Ata e da execução de seu objeto.

cLÁusuLA DECTMA SÉflMA (DA UTTLTZAçÃo DA ATA DE REGTSTRO DE PREço)

17.1.Para utilização da Ata de Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor, mediante a elaboração
da nota de empenho.
17.2. A existência de preços regiskados não obriga a Administração a Íirmar as contratações que deles poderão advir.

17.3. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a vigência constatar que os

preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificaçoes e condições da Ata de

Reg.istro de Pre.ços, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar anti-econômica ou desnecessário o objeto.

cLAUSULA DECIMA OITAVA (DISPOSIçOES GERAIS)

18.1. A detentora da Ata assume integral responsabilidade pela entrega dos produtos, deconente da presente Ata de

Regisko de Preços.

18.2. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata e do regime de direito
público a que está submetida, na forma da legislação de regência.

18.3. Ficam vinculados a esta Ata e passam afazer parte integrante dele, o Editalque originou a presente licitação e a
proposta ofertada pela DETENTORA DA ATA.
'18.4. Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n.o 8.666/93, atualizada pelas Leis n.os

8.883/94 e 9.648/98.

18.5. A DETENTORA DA ATA se obriga a manter durante a execução da presente Ata todas as condições de

habilitação e qualiÍicação exigidas no instrumento de abertura da Licitaçã0.

18.6. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da DETENTORA DA ATA de

cumprir com os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

cLÁusuLA DÉcrMA NONA (DO FORO)

19.1 . O Foro da presente Ata será o da Comarca de Pilar do Sul /SP, excluído qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pilar do Sul, 29 de janeiro de 2024.
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MARCO AURELIO SOARES
Prefeito Municipal

Contratante

EDSON RIBEIRO DE CARVALHO
Secr. Gestor daFazenda Municipal

MILENA GUEDES C, P. DOS SANTOS

Secr. Gestora Jurídica de Controle de

Legalidade, Licitações e Tributos

RITA DE CASSIA QUEIROZ CARVALHO
Secretária de Saúde e Bem Estar

Testemunhas:

Nome

RG:

CPF:

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
SUEMA TUSSI BRUNELO

Detentora da Ata

Nome

RG:

CPF:
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{ Assinante: EDSON RIBEIRO DE CARVALHO em 291011202413:55:26
C PF;***.***-.638-79
UNidAdE CErtifiCAdOrA: MUNICiPIO DE PILAR DO SUL - CA
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C PF:***.***-.91 8-63
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{ Assinante: RITA DE CASSIA QUEIROZ CARVALHO em021021202415:13:53
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Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Pará

\-

UNIDÀDE

ÀMPOLÀ

ÀMPOLA

À},POIÀ

ÀMPOIÀ

PREGÃO ELETRONICO PARA REGTSTRO DE PREÇOS N" 003.2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 009/2023

O FUNDO MUNICIPAL DII SAUDE, com sede na AV. RODOVIA BR-O10, inscrito (a) no CNPJiMF sob o
n" I1.481 .19210001-11, neste ato representado(a) pelo JORGE LUIS DA SILVA ALEXANDRE, considerando

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 003.2023,

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e a(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto

n.o 7 .892, de 23 dejaneiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

I. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de prços paÍaaeventual AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
DE USO MEDICO HOSPITALAR, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO FLINDO
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO PARA/PA

2. DOS PREÇOS, ESPECTFTCAÇOES E QUANTTTAI'MS
2. I O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas

na(s) proposta(s) são as que seguem:

Emprcsa: BRAGàNI1NÀ DISTRIBUIDoRA DE MEDICI\MEIITOS LTDÂ; C.N.P.J. no 07.832.455/0001-12, esLabefecida à RODoVIA DOM ELiSEU,
BRÀCÀN(:À, Brag3nÇa PÀ, represenLada neste ato pelo Sr(a). TIAGO AUGUST0 MEDEIR0S SOARES, C.P.E. n" 116.416.942-34, R.G. n"
f i 69666 PC PA.

ITEM

0c01 6

00018

00044

0004 5

ITEM

c0002
00004

oEScRrÇÃ0,/EsPEc r FrcAÇÕEs

cLoRETo DE PorÁssro (19,1i)
2,56 nEq/ML.
cLoRETo DE sóDro o,99
0,154 mEq/Mr,.

GLTCOSÊ 5*
5 OMG/ML.

GI,ICOSE 1OS

lO(.)MG/ML.

DESCRTÇÀO/ES PECIFrCÀÇÔES

ÀGUÀ DESTILÀDA 10 ML INJETÁVEL
ÀMIODARONÀ 150 MG/3 ML

INJETÀVEL.
CEFAIOTINA sOOMG INJETAVEL

CEFTRIAXONÀ 5OOMG

QUÀNTIDADE

1, 080.00

1,080.00

9, 000.00

9, 000.00

vÀLoR uNrrÁRro
0,700

0,390

0, 650

2,180

VÀLOR TOTÀI, R§

VÀLOR TOTÀL

?56,00

42r,20

5.850,00

25 .O2O, o0

32.041,20

EmPresa: PÀRAMT]D DISTRIBUIDORÀ DE MEDICÀMENTOS LTDA; C.N.P.J. nO 76.641.218/OOO1-95. eslabelecida à PASSÀGEM JOSÉ DE ÀIENCÀR,

130, CÀSTÀN'HEIRÀ, Betém PA, represent.ada neste ato pelo Sr(a). EÁBIO LUIS EERREIRÂ NOGUEIRÀ, C.P.F. n' 4'l'1.353.842-2A,

00008
00010
c0011

00013
00019

UNI DADE

ÀMPOLA

ÀilPOlÀ

ÀMPOLA

FRÀSCO

ERÀSCO

À]4POLA

ÀMPOLA

L7.220,00
15.000,00
33.242,40
3.330,00

4'15 ,20

cEFTRIAXoNÀ tc 1rr,r; rlutrÁvel

CI,CRIDRÀTO DE À.I4IODARONA 2O()MG

D[,5L-\NOSTDO 0, 2Mc/ML

ouÀNTrDÀDE vÀLoR uNrrÁR1o vÂLoR TorÀl
1,s00,00 0,360 540,00
3,000.00 2,2c0 ó.6c0,00

3 ,'140
s,000
3,420
1, 110

1,080.00
3,000.00

3,000.00
3,000.00
9,',l20 .00
3,000.00
1, 080.00 0/\-

COMPRI MI DO

AMPOLÀ

432 ,04
5.25C,00

00021

00012

S.,L\TA NÍARIÂ

0,400
1,150
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0003 6

00038

00063

00064

ITEI4

00005
00012

0001 5

00023

aaa24

0002 6

ITEM

c0c41

DrPrRoNÀ sóDrcÀ sooMG/ML rNJ. 2Mr,

EospÀTo DrssóDrco DE DExÀMETÀsoNÀ 4, 4MG/5r,1r

ÀMP . 2, sl.rl .

CO}4PLEXO B INJ
AMP.2ML.
Ácroo escóngrco (vrrÀMrNÀ c) sooMc/5ML rNJETÁvEL

ÀMPOLÀ

ÀMPOLÂ

32,400.00
3,000.00

24, 300.00

3,600.00

OUÀNT1 DÀDE

10,500.00
12,960.00
3,000.00
4,806.00

tt670
2,080

1, 600

0,900

VÀLOR TOTÀL R§

VÀLoR UNITÁRIo
0,390
2,24A
1,000
7 ,230

54.108,00
6 .240 ,00

38,880.00

3 .240 ,00

178.55?,50

VÀLOR TOTÀL

4.095,00
29 .030, 40

3.000,00
5.9r1,38

Empresa: R S LOBÀTO NETO EIRELI; C.N.P.J. no 38.028.373/0001-43, estabelecida à RuÀ FERNANDO GUILHoN, 146?, BÀTISTÀ CÀl.lPoS,

BeIém PA, replesentada neste ato peLo Sr(a). ROMÀRIO SÀl,lPÀIO LOBATO NETO, C.P.E. no 822.061,.632-68, R.G. n'5003731 SSP PÀ.

ÀMPOLÀ

ÀMPOLÀ

UN I DADE

COMPRI MIDO

ÀMPOLÀ

COMPRI MI DO

ERÀSCO

DEscRrÇÃo/EsPEcrFrcÀÇôEs
AI.{PICIL]NÀ 5OOI4G

cEroPRoFENo looMG/2ML INJETÁVEL
CLORÀNPENICOL 25OMG

cLoRlDRÀTo DE ÀMBRoxoL 6 MG/ML I2OML

ADULTO,

CLORÍDRÀTO DE ÀMBROXOL 6 MG/I,IL 1OOML

ADULTO.

CLORIDRÂTO DE ETILEFRlNÀ 1OI,IGlML INJE?AVEI

ll,tl.
CLORIDRÀTO DE METOCLOPRÀMIDÀ 5II4G/ML 2ML

DIcroFENAco sÓDIco 75MG/ML INJ. 3ML

GENTÀMICINÀ SOMG/ML INJ. 2ML

HrDRocoRTrsoNÃ looMG rNJETÁVEL

HrDRocoRTrsoNÀ 5ooMG rNJETÁVEL

MÀLEÀTO DE METILERGOMETRINÀ O,2MGl1ML INJ.
NIFEDIPINÀ lOMG

coM 30 cÀPsulÀs.
NIMESULIDÀ 5OMG/ML 1sML

ODÀNSERTRONÀ 8MG

OLEO DE GIRÀSsOL

PIRACETÀM 2OOMG/ML 5ML

s0LUÇÃ0 clrcosÀDÀ 5t 500ML srsrEMÀ EEcHÀDo

vrrA]4rNÀ "K" 1oMG/ML lML rNJETÁVEL

SORO RINGER SIMPLES 50OML

SULFÀDIÀZINÀ DE PRATÀ PÀSIÀ 5OG IOMG,/G

suLFÀTo DE MÀGNÉsro 10*
1(]ML.

DEScRIÇÃo/ESPECI E1 CÀÇÔEs

cENTÀMrcINÀ 4oMG/MI rNJ.

DEscRrÇÀo/EsPEcr ErcÀÇÕEs

EUROSEMiDA lOMG/I,íL 2ML

GLICOSE 257

1 OML.

FRÀSCO

À-t4POLA

4,806.00 1,610

2,700.00 1,090

QUÀNTIDÀDE vÀLoRUNITÁRIo
3,000.00 1,850

QUÀNTIDÀDE vÀLoRUNITÁRIo
3,000.00 1,800

16,200.00 0,540

1.'t3',1 ,66

0002 I
00033

00c42
00048
00049

00050

00056

ÀMPOLÀ

AMPOLA

ÀMPOLA

ERÀSCO

FRÀSCO

ÀMPOLA

FRÀSCO

16,200.00
32, 4 00.00
12,000.00

1 ,200.00
't t 200 .00
1 ,200 .00

23,760.00

0,650
0,880
1,360
2, 6rA
3 ,190
r ,160
0 ,720

r0.530,00
28.512,00
16.320,00
r8 .1 92,00
21 .288 ,00
12.612t00

2 .85L,20

0005 7

000s6
00059

00062
000r 4

0 0015
00071
00078

00081

1,500.00
3,600.00
3,600.00
1, 620. 00

3,600.00
12,000.00
6,000.00
3,000.00
3,000.00

1,070
0,8?0
2t84A
2,9't0
4,210
0,990
2,890
2 ,840
0,550

10 .224,00
4.811,40

t5 .3'7 2 ,00
11.880,00
1?.340,00
8.520,00
1.650,00

FRÀSCO

ÀMPOLÀ

FRÀSCO

ÀMPOLÀ

FRÀSCO

ÀMPOLÀ

ERÀSCO

BlSNÀGA

AMPOLÀ

UNl DADE

ÀMPOLÀ

UNI DÀDE

ÀMPOLÀ

ÀMPOLÀ

2 .943 , oo

VALOR, TOTÀL

s.400,00
8.'748,00

VÀLOR TOTAL

5.550,00

1 605,00
3 132, 00

VÀLOR TOIÀL R§ 244 .271 ,04

Empresai POL?MEDH. LTDÀi C.N.P,J. n" 63.848.345/00C1-10, estabelecida à ÀV. PRESIDENTE GETÚLIO VÀRGÀS, IÀNETAMÀ, Casranhal PA,

197) 3121-3215t representada neste ato pelo Sr(a). MÀRIENE MÀRIANo GRIPP, C.P.F. no 243.'127.962-53.

VÀLOR TOT.qL R§ 5.550,00

Empresa: J. E. COMERCIO E SERVICOS LTDÀ; C.N.P.J, no 10.891.117l0001-73, estabelêcida à R RÀIMUNDO BARBOSA SÀNTÀNÀ, 212, CENTRO,

Marituba PÀ, lepresentada neste ato pe]o s!(a). JoÀo EMILIO SÀNTÀNÀ PINTO, C.P.E. no 66L.574,492-75.

ITEM

00039
00043

VÀLOR TCTÀL RS 14.148,00

Empresa: MEDNORDESTE CoMERCIO DE MEDICÀMENTOS LTDÀ; C.ll.P.J- n" 74.202.22'l/0007-24, estabelecida à PSG DEZENOVE DE JUNHo. s/N,
CENTRo, Capanema PA, leplesent.ada neste ato pelo Sr(a). LUIS CÀRloS ROSARIO DÀ SIIVA, C.P.E. no 315.114.112-12.

SÀNTA MARIA
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ITEM

00006

ITEM

00001

00003

0000?

00009

c0014
00 017

00020
00022

00047

00051
00052

00053
000s4

VÀLOR TOTAL R$ 5s.200, 00

Empresa: N I P GOMES, C.N.P.J, no 31.3A4.162/0001-47, estabelecida à PSG CRúZEIRo PRINCIPÀL, 104, FÀTIMÀ, Belén PÀ, representada
neste ato pelo Sr(a). NEUSÀ LARISSÀ PÀDRON GOMES, C.P.E. n' 079.223.092-74.

DESCRIÇÀO/ ESPEC I FI CAÇÕES

À.N,ÍPICILINÀ SUSPENSÃO 25OMG/5ML

DEscRrÇÃo/Es PEcrFIcÀÇÕEs

ÁcuA BI-DESTTLÀDÀ sooMl
À.T,íINOFILlNÀ 1O MG/ML

ÀMP , 10 t{L.
ÀMPICILINÀ 1 G IN,'ETÀVE],

CEFTR]AXONA 25OMG

CLORÀNFENICOL 1G

cLoRETo DE PorÁssro 1ot
1 0!4L.

CLORIDRÀTO DE ÀI.,IIODARONÀ 5OMG/I,II

CLORIDRATO DE ÀMBROXOL 3 MG/ML 12OML

INEÀNTIL.

CLORIDRÀTO DE DOPÀMINÀ 5 MG/ML

cLoRIDRÀTo DE LrDocÀÍNÀ 20t4c/c l2\l
CLoRIDRÀTo DE RÀNITIDINÀ 5OMG/2!.,!L

COLÀGENÀSE 0,6 UI/G 3OG

CCLÀGENASE COM CLORÀFENICOL 3OG

DICLOFENÀCO DE DIE?ILÀMONIO GEL

DIMETICONÀ 7sMG/ML 15ML

DOBUTÀMINÀ 12,sMG/ML

GLICOSE 5Ot

50

ITOL 2OI sOOML

METRONIDÀZOL O,5t BOLSÀ lOOML

+ BÀCITRACINA 5MG/25OUI COM 15G

EscoPol,AMINÀ soluÇÃo INJEÍÁVEL 2OI4G /ML
oxAcILrNÀ sóDrcA 5ooMG rNJETÁVEL

oxrrocrNÀ 5ur 1ML INJETÁvEL

SÀLBUTÀMOL XÀROPE O, sMG,/ML ].2OML

BrcÀRBoNÀTo DE sóDlo 1ot 5ML

GLICERINÀ 12T 25OMT

soRo FrsroLôcrco 0,9t 10oML srsrEMÀ FECHÀDo

SORO Pls]OLÔGIco O,9t 25OML SISTEMÀ FECHADO

soRo Ersrolôcrco 0,9t 50oML srsrEMÀ FEcHÀDo

soluÇÀo PrsrolócrcÀ o,9t loooML
PARÀ CURÀTIVO, COM GOTEJADOR.

scluÇÀo GLrcoEtsroLóGrco 5ooML srsrEMÀ EECHÀDo

soluÇÀo GLrcosÀDA 5g 250ML srsrEMÀ EECHÀDo

SORO R]NGER C/ LÀCTATO sOOI,ÍL

SODICO.

SULEÀTO DE ÀI.IICÀCINÀ sOOMG 1ML

SULT]ÀTO DE ÀTROPINÀ O,25MG lML

sULEÀTo DE MÀGNÉSÍO 5Ot

1 OML.

A}1POLA

ERÀSCO

ÂMPOLÀ

AMPOLÀ

3,000.00
3,000,00
3,240.00
1,080.00

2, 400
1,610
4,850
0, 420

?,200,00
22.830, DA

15. ?14,00
453,60

UNI DÀDE

FRÀSCO

UNI DÀDE

ÀMPOLA

ÀMPOLA

FRÀSCO

ÀMPOLA

ÀMPOLA

ÀMPOLÀ

FRÀSCO

ÀMPOLÀ

ERÂSCO

ERÀSCO

FRASCO

ERÀSCO

FRÀSCO

OUÀNT I DÀDE

6,000.00

QUÀNTI DADE

1,500.00
1,s00.00

1,080.00
1,500.00

32,400.00
4,806.00

VÀLOR UNITÀRIO

9 ,200

VÀloR UNITÁRIo
3,000
9,450

2,r90
1,?00

6,000
2,t50

VÀ],OR TOTÀ],

55.200,00

VÀLOR TOTÀL

4.500,00
14.115,00

2 .365,20
12.?50,00

1?.496,00
15.187,50
48.000,00

32.400,00
3.090,00

27.000,00

VÀIOR TOTA],

5.250,00

00025
00021
00029
00030

00031

00034

000-35

0c03?

00046

ÀMPOIÀ

ÀMPOLÀ

.ÀMPOlÀ

BISNÀGÀ

BISNÀGÀ

BI SNÀGA

FRÀSCO

À-tíPoLÀ

.ÀMPOLA

1, 620 . 00

4,806.00
3,000.00
3,000.00
3,000.00
3,000.00
3,000.00
3,000.00
9,000.00

3,000
4,220

16,830
10,400
10,400
4,?00
1,460
5,980
0,560

4.860,00
20 .28t ,32
50.490,C0
3r.200,00
31.200,00
14.100,00
4.380,00

1?.940,00
5.040,00

ÀMPOLÀ

ERÂSCO

ERÀSCO

BISNÀGÀ

Àr.íPoLÀ

3,000.00
2,430.00
3,600.00
7,200,00

32,400.00

7.200,00
19 440,00
21.600,00
15.480,00
83.592,00

00055
00060

00061

00065
00066
00067
00068
00069
00010

00011

620.00
600.00
600.00
600.00
600.00
600.00
600.00
600.c0

1,190
0,850

0,990
1,800
8,230
3,?00
3,300
4,000
6,500

38.556,00
4.085,10
3 .612, 60

3.564,00
6.480,00

29 .629,00
13.320,00
11.880,00
14.400,00
23.400,00

0c0'12
000?3
0c0? 6

000?9

00080
00082

I'RÀSCO

FRÀSCO

FRÂSCO

4,050,00
4,050.00
6, 000.00

ÀMPOIÀ

ÀMPOLÀ

AMPOLÀ

UN I DÀDE

ÀMPOLÀ

000.00
000.00
500.00

320
750

000

400

030
000

1,
1

8,

5,
7,
4,,

vÀLoR ToTÀL R§ 698.890,32

Empresai R C zÀcÀLLO MÀRQUES e CIÀ ITDÀ; C.N.P.J. o" 83.929.976/0001-?0, escabelecida à CJ CÀTÀLINA TRÀVESSA 14, MÀNGUETRÃo,

Bêlém PÀ, l9fl 99968-5122, represen+-ada neste alo pelo sr(a). RITÀ CRISTINÀ ZÀGÀLLO MÀRoUES, C,P.P, n" 251.I99.232-91.

rrEM DEscRrÇÃo/ESPEcIFIcÀÇÕES
OOlJ4O GENTÀMICINÀ 2OMG/Ml, INJ. 1ML

QUANTTDÀDE vlloRur.rtrÁF.to
3,000.00 1,750

SANTAMARIA
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VÀLOR TOT.AL RS 5.250,00

3. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

adrninistração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto n' 7.892, de 2013, relativas à

. utilização do Sistema de Registro de Preçosv 
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos

ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada àrealizaçáo de estudo, pelos órgãos e pelas entidades

que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade
para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, confonne estabelecido em ato do

Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anterionnente assumidas corll o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3 As aquisições ou conlratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgâo ou
entidade, a 50o/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados naata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número

§- de órgãos não participantes que eventuahnentc aderirem.
4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei no I L488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizara a adesão caso o
valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contrataçõesjá previstas para o órgão
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU n" 295712011 - P).

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmentc assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6 Após a attorização da FUNDO MIJNICIPAL DE SAUDE, o órgão não participante deverá efetivar a

Fl§ _
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contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.6.1 Caberá a FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE autorizar, excepcional e jrstificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência daata, desde que solicitadapelo órgão não
participante.

5. VALIDADE DA ATA
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partirdasuaassinatura, nãopodendo ser
prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações

t- junto ao(s) fornecedor(es).

6.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supervenientq a

Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

6.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classifi cação original.

6.4 Quando o preço de meroado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penaliCade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
6.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oporfunidade de negociação.

6.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa

6.6 O registro do fomecedor será cancelado quando:

6.6.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.6.2 náo retirar a nota de emperúo ou instrumento equivalente noprazo estabelecido pela Administração, sem
justifi cativa aceitável;

6.6.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;ou
6.6.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

Fts._
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6.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de preços será formalizado por
despacho da FUNDO MLINICIPAL DE SAUDE, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.8 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato uperveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da aÍa, devidamente comprovados e justificados:

6.8.1 por razão de interesse público; ou
6.8.2 a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital e

anexos.

7.1 .1 As sanções do item acima tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

\- registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido iujustificadamente, nos termos do art.

49, §1" do Decreto n' 10.024119.

7.2 E da competência da FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto n" 7.8921201,3), exceto

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual

çaberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6",Parâgrafo único, do Decreto no

7.89212013).

7.3 O órgão participante deverá comunicar a FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto n" 7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedirnento para

cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÔES GERAIS
8.1 As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de

que trata o § l" do art. 65 da Lei n' 8.666193, nos termos do art. 12, §1" do Decreto n" 7892113.

8.3 A ata derealizaçáo da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens

ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de

Preços, nos tennos do art. I 1, §4" do Decreto n.7 .892, de 2014.

Para finneza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em02 (Duas) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

SAN'TA MÀRIi\ DO PARÁ-PA, 05 de Junho «Ie 2023

Fls._
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FLINDO MUNICIPAL DE SAUDE
CNPJ(MF) | 1.48r.t921000 I - I I

CONTRATANTE
BRAGANTINA DISTRIBUIDORA Assinado de forma disital por

DE MEDrcAMENros iH'ÉlJ'ài3fliili?:lL?:*.,,,
LTDA:O78324550001 1 2 Dados: 2023.06 05 '16:08:38 -03'00'

BRAGANTINA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
C.N.P.J. n' 07 .832.455/0001-12 ,ARAMED

CONTRATADO DtsTRtBUtDoRA DE

MEDICAMENTOS
LTDA:166472780001 95

PARAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
C.N.P.J. n' 16.647 .278/0001-95

CONTRATADO

MEDNORDESTE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
C.N.P.J. n" 14.202.227 I 0001-24

CONTRATADO

N L P GOMES
C.N.P.J. n" 31.304,16210001-41 N L P

CoNTRATADO GOMES:313041
R c ZAGALLO MAReUES & rPorRc

clA LTDA:83e2ee 76000170 1,",* 62000147

R C ZAGALLO MARQUES & CIA LTDA
C.N.P.J. n' 83929.97610001 -70

CONTRATADO

Assinado de íorma digital por
PARAMEO DISTRIBUIDORA DE

MEDICAÀ4ENTO5

LTDA:166472780001 95

Dados: 2023 06 05 08:1 0146 -03'00'

R S LOBATO NETO EIRELI
C.N.P.J. n" 3 8.028.3731000 l-43

CONTRATAP9eTomâdqibrpo,poLvMEoNrrÂElr 3&83450m,r0

POLYMEDH :Hfil-",:J"*í:'j:f"'.iil';lLtl;" ..,*,*,.
E I R E L I : 6 3 84 8 3 4 s 0 o 0 1 r o l},Í?**Híiil'#in'ffi ilj'L'i"'o'

POLYMEDH. ÜT b,Ã""*,,",*
C.N.P.J. n" 63.848.345/000 l-10

coNTRATADo 
J ECoMER(IQAssinadoderorma

E sERvlcos l8il'JJ.1[,',u,,^,,.o,

J. E. coMERCIo E sERVICos LrDA LTDA:108e71 ;:?:l:::i:J33''"
C.N.P.J.n'10.897.11710001-73 17000173 13:35:03-03'00'

CONTRATADO

MEDNORDESTE Assinado de forma disitàl

coMERCtoDE :3',#"?["i3"*
MEDICAMENTOS MEDrcAMENros

LID A:1 42022270 i:?::lii:',','#:'''
00124 16:33158-03'00'

Assinado de forma digital por N

L P GOMES:3'13041 62000147
Dados: 2023 06 05 09:46:58
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N',001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO IOI 12023
pnncÃo nr,nrnôNrco o2t r 2023

O Município de Botuporã, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
n" 13.782.47910001-07, com sede na Rua Dep, João Figueiredo, No 85, Centro, Botuporã, neste ato

representado pelo prefeito municipal, o seúor Edimilson Antonio Saraiva, portador da cédula de

identidade n" 029.06365-58 SSP/BA e inscrito no CPF sob no 474.376.855-15, juntamente com o

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, iNSCTitO NO CNPJ SOb O NO.

I 1.352.889/0001-92, neste ato representado pela Sr.o Tharcisia Manuela Rodrigues Saraiva, inscrita no

CPF sob o n". 013.309.805-22,residentes e domiciliados na cidade de BOTUPORÃ - BA, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de Pregão n." 02112023 , na forma Eletrônica, para Registro de

Preços, Processo Adrninistrativo n.o 10112023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas,

atendendo as condições previstas no Edital e sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal
10.52012002, Lei Federal 8.666193, Decreto +." 7 .892, de 23 de janeiro de 2013 (alterado pelo Decreto
n.'8.250, de 23 de maio de 2014) e Decretos Municipais ns'068/2019 e 03112020, e em conformidade
com as disposições a seguir:

I. CONTRATADA
f.l CONTRATADA: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no no

96.827.56310001-27, sediada na sede Rua da Bolívia, no'.223, Quadra P, Galpão 2, Granjas Rurais
Presidente Vargas, no município de Salvador - Ba, CEP 41230-195, neste ato representada pela S1.
Ivan Correia da Silva, portador do CPF n" 232.180.105-00, Carteira de ldentidade n" 02.124.402-
25ISSP-BA, residente e domiciliada na Rua Magno Valente, no 348, apartamento 702-L, Bairro Pituba,
no município de Salvador- Ba, CEP 41810-620, Brasil. Telefone: (71) 99119-5482. E-mail:
medisil@mefl isil.com.br
ffin
2.1. Rcgistro de preços para futura e eventual aquisição de rnedicamentos, matelial penso e

odontológicos, equipamentos entre outros, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde,
conforme condições estabelecidas em edital e seus anexos.

2.2. Deverã,o ser respeitadas as especificações e condições de fornecimento contidas no Edital que
precedeu esta Ata de Registro de Preços, que dela fica fazendo parte integrante.

2.2. O valor referente a esta contratação será de RS 450.000,00 (quatroccntos e cinquenta mil reais),
referente ao lote 02, de acordo com os lotes da planilha abaixo:

LOTE 02 - MEDICAMENTOS DE USO CONTROLADO

Lote /
NU

Item
Descrição Quantidade Unidade Marca

Preço
Total

2.1

ACIDO VALPROICO +
VALPROATO de sódio
250mg, comp. A embalagem
deverá trazer externamente os

dados de identificação, número
de lote, data de fabricação e

data de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3

10.000 Unidade biolab
RS

0,45
R§

4.500,00

RuaDcputadoJoãodel'igut'iredo.no35,Centro -CEP:t6570.005-Botupori-Ba Fones:(77)3ó78-2315-3678-2119
CNPJ: 13.782..179/0001 -07
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(dois terços) do pÍazo de

validade total a partir da data

de

Rua DcpuÍado João de Figueiredo. n" 85, Centro - CEP: í6570.005 - Botuporã - Ba Fones: (77) -1678-2315 - 3ó78-21 l9
CNPJ: 13.782.47910001-01
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RS

1,00

RS

20.000,002.2

Ácrpo vALPRoICo +
VALPROATO de sódio
500mg, comp. A embalagem
deverá trazer externamente os

dados de identificação, número
de lote, data de fabricação e

data de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de entrega.

20.000 Unidade torrent

Ácrno vALPRoICo,
xarope SOmg/mI- fr. com
l00rnl. A embalagem deverá
trazer extemamcnte os dados

de identificação, número de

lote, data de fabricação e data

de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do pÍazo de

validade total a partir da data
dc entrega.

1.000 Unidade Hipolabor
RS

5,30
R$

5.300,00
2.3

2.4

ALPRAZOLAM, O,5Mg,

comprimido. A embalagem
deverá trazer externamente os

dados de identificação, número
de lote, data de fabricação e

data de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente a pelo menos 2/3
(dois terços) do pÍazo de

validade total a partir da data
de entrega.

2.000 Unidade EMS
RS

0,25
R$

500,00

2.5

ALPRAZOLAM, lmg,
comprimido. A embalagem
deverá trazer externalnente os

dados de identificação, núrnero
de lote, data de fabricação e

data de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente a pelo menos 2/3
(dois terços) do pruzo de
validade total a partir da data
de entrega.

3.000 Unidade EMS
R$

0,30
RS

900,00

2.6

ALPRAZOLAM, 2^g
comprimido. A embalagem
deverá trazer externamentc os

dados de identificação, número
de lote, data de fabricação e

data de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente a pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de

4.000 Unidade EMS
R$

0,33
R$

1.320,00

(



2.000 Unidade EMS
R$

0,10
R$

200,002.7

AMITRIPTILINA,
comprimido 10 mg. A
embalagem deverá trazer
externamente os dados de

identificação, número de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devem
apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do pÍazo de

validade total a partir da data

de entrega.

R$
0,06

R$

5.400,00
2.8

AMITRIPTILINA,
compriurido 25rng. A
embalagem deverá ftazer
externamente os dados de

identificação, número de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devem
apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de entrega.

90.000 Unidade Brainfarma

2.9

BIPERIDENO lactato,
solução injetável 5 mg/ml
ampolalmL.Aembalagem
do produto deverá conter a

seguinte impressão: " venda
proibida pelo comercio. " A
embalagem deverá trazer
extcrnamente os dados de

identificação, número de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devem
apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do pÍazo de
validade total a partir da data
de entrega

1.500 Unidade Cristalia
R$

2,60
R$

3.900,00

2.10

BIPERIDENO, cloridrato
2^9, comprimido. A
embalagem deverá trazer
externamente os dados de

identificação, núrnero de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos dcvem
apresentar validade
equivalente a pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de
validade total a partir da data
de entrega.

80.000 Unidade Cristalia
RS

0,33
RS

26.400,00

2.tl

BROMAZEPAM, 6^9,
capsula ou comprimi<Io. A
embalagem deverá trazer
externamente os dados de

identificação, número de lote.

300 Unidade Brainfarma
R$

0,20
R$

60,00

I nU

validade total a partir da data

de

RuaDeputadoJoãodeFigueiredo.noSS,Centro -CEP:46570.005-Botuporã-Ba ['ones:(77)3678-2315-3678-2119
CNPJ : 13.782.4791000I-07
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data de fabricação e data de

validade. Os produtos devem
apresentar validade
equivalente a pelo menos 2/3

(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de

RuaDepuladoJoãodcl.igueirt'do.n'85,Ccntro -CEP:.16570.005-Botuporã-lla liones:(77)-1íi7ll-2.lts
CNP.I: I 3.7112.479i0001 -07
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Unidadc EMS
R$

0,51
R$

1.710,002.t2

BUPROPIONA, cloridrato,
comprimido l50mg. A
embalagem deverá trazer
extemamente os dados de

identiÍicação, número de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devem
apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3

(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de entrega.

3.000

80.000 Unidade Hipolabor
R$

0,25
R$

20.000,00
2.13

CARBAMAZEPINA,
comprimido 200 mg. A
embalagem deverá trazer
externarnente os dados de

identifrcação, núrnero de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devem
apresentar validade
equivalcnte pelo menos 2/3
(dois terços) do pÍazo de

validade total a partir da data

de entrega.

2.14

CARBAMAZEPINA,
xarope, 20mgl ml. Emba lagem:
frasco com l00ml. A
embalagern deverá trazer
externamente os dados de

identificação, núrtero de lote,
data de fabricaçâo e data de

validade, Os produtos devern
aprcsentar validade
equivalente pclo menos 2/3
(dois terços) do ptazo de

validade total a partir da data
de entrega

700 Unidade Hipolabor
RS

9,10
R$

6.370,00

CARBONATO DE LITIO,
300mg, comprimido. A
embalagem deverá lrazer
externamente os dados de
identificação, número de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devem
apresentar validade
equivalente a pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de
validade total a partir da data
de entrega .

30.000 Unidade Biolab
RS

0,26
RS

7.800,00

2.t6
CLOBAZAM, 10 mg
comprirnido. A embalagem
devcrá trazer externamente os

3.000 Unidade Sanofi
RS

1,00
R$

3.000,00
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dados de identificação, número
de lote, data de fabricação e

data de validade. Os produtos

devem apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3

(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de

RuaDcpuladoJoãodel-igueiredo.n"35,Centro -CEP;í6570.005-Botuporã-Ba Fones:(77)3ô7tl-2315-3678-2t19
CNPJ: 13.782.47910001 -07
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RS

2,00
RS

8.000,002.17

CI,OBAZAM, 2OMg,
comprirnido. A embalagen'r

deverá trazer externamente os

dados de identificação, número
de lote, data de làbricação e

data de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de entrega.

4.000 Unidade Sanofi

RS

0,95
RS

34.200,00
2.18

CLOMIPRAMINA
cloridrato, comprimido 25

Dg, A embalagem deverá
trazer extemamente os dados

de identificação, número de

lote, data de fabricação e data

de validade. Os produtos
devcm apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3

(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de entrega.

36.000 Unidade IrN,ÍS

2.19

CLONAZEPAM 2,5 mg/rnl,
em gotas, frasco, A
embalagem deverá trazer
externamente os dados de

identificação, núrnero de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos dcveur
apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois tcrços) do praz.o de

validade total a partir da data
de cntrega.

L500 Unidade Geolab
RS

2,60
R$

3.900,00

2.20

CI,ONAZEPAM,
comprirnido 0,5 lng. A
embalagem deverá úazer
externamente os dados de

identificação, número de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devem
apresentar valiclade
equivalentc pelo rnenos 2/3
(dois terços) do pÍazo de

validade total a partir da data
de entrega.

3.000 LJnidade Geolab
R$

0,10
RS

300,00

2.21

CLONAZEPAM,
comprimido 2 ^8. A
embalagem deverá tÍazer
externamente os dados de

60.000 Unidade Geolab
R$

0,06
R$

3.600,00
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2.22

identificação, número de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devem
apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3

(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de

Rua Deputado João de Figueircdo. n" 85, Centro - CEP: 46570.005 - Botuporã - Ba Fones: (77) 3678-2315 - 3678-2119
CNPJ: 13.782.479/0001 -07
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100 unidades Cristaiia
RS

81,60
R$

8.160,00

CLORIDRATO de
CETAMINA 50ng solução
injetável lOml. A embalagetn
deverá trazer externamente os

dados de identihcação, número
de lote, data de fabricação e

data de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3

(dois terços) do pÍazo de

validade total a partir da data
de entrega.

2.23

CLORPROMAZINA Gotas
4Omg/ml, frasco c/20m1. A
embalagem deverá tÍazer
externamente os dados de

identificaçào, número de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devem
apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do pÍazo de

validade total a partir da data
de entrega.

500 Frasco Cristalia
RS

12,00

R$

6.000,00

2.24

CLORPROMAZINA,
comprimido 100 ffig, A
enrbalagem deverá trazer
externamento os dados de

identificação, número de lote,
data de fabricaçào e data de

validade. Os produtos devem
apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de
validade total a partir da data
de entrega.

70.000 Unidade
Uniao

Quimica

RS

0,32
R$

22.400,00

2.25

CLORPROMAZINA,
solucao injetavel 25mgl5m|
em ampola, A embalagem
deverá trazer externamente os

dados de identificação, nírmero
de lote, data de fabricação e

data de validade. Os produtos
devern apresentar validade
equivalente pelo menos 2i3
(dois terços) do prazo Ce

validade total a partir da data
de entrega.

150 Unidade Cristalia
RS

2,00
R$

300,00

2.26
DESVENLAFAXINA,
100mg, Comprirnido
revestido, A embalagem

3.000 Unidade EMS
RS

I,00
R$

3.000,00

I
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deverá trazer extemamente os

dados de identificação, número
de lote, data de fabricação e

data de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente pelo mcnos 2/3

(dois terços) do pÍazo de

validade total a partir da data

de

Rua Depulado Joío de Figueiredo. no E5, Centro - CEP: ,Í6570.005 - Botuporã - Ba liones: (77) 3Ít78-2315 -3678-2119
CNPJ : 13.782.479/0001 -07
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Unidade EMS
RS

0,20
RS

3.200,00
2.27

DESVENLAFAXINA, 50mg,
Comprimido rcvestido. A
embalagem deverá trazer
externamente os dados de

identificação, número de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devcm
apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do pruzo de

validade total a partir da data

de entrega.

16.000

100 Unidade Santisa
RS

l,l0
R$

110,00
2.28

DIAZEPAM solução
injetável l0 mgÁnl ampola
2mL (R), A embalagem devcrá
trazer externamcnte os dados
de identificação, número de

lote, data de fabricação e data
de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente pclo menos 2/3
(dois terços) do pÍazo de

validade total a partir da data
de entrega.

2.29

DIAZEPAM, comprirnido l0
lxg, A embalagem deverá
trazer extemamente os dados
dc identificação, númcro de

lote, data de fabricação e data
de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de
validade total a partir da data
de entrega.

80. l 00 Unidade Santisa
RS

0,06
R$

4.806,00

2.30

DIAZEPAM, comprimido 5

mB, A embalagem deverá
trazer extemamente os dados

de identificação, número tle
lote, data de fabricação e data
de validade. Os produtos
deverl apresentar validade
equivalente pclo rnenos 2/3
(dois terços) do prazo de
validade total a partir da data
de entrega.

20.100 Unidade Santisa
RS

0,06
RS

L206,00

ESCITALOPRAM, oxalato
20 ü8, cornprimido. A
embalagem deverá trazer
externamente os dados de

8.000 Unidade Ceolab
RS

0,78
R$

6.240,00
2.31
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identificação, número de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devem
apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3

(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de

RuaDepuladoJoâotleFigueirr'do.no85,Centro -CEPr{6570.005-Botuporã-Ba l:ones:(77).-]678-2315-3678-2119
CNPJ : 13.782.47910001 -07
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R$

6.000,00
2.32

ESCITALOPRAM, oxalato,
10mg, comprimido. A
embalagem deverá lrazer
externamente os dados de

identihcação, número de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devem
apresentar validade
equivalente a pelo menos 2i3
(dois terços) clo prazo de

validade total a partir da data

de entrega.

20.000 Unidade Geolab
R$

0,30

8.000 Unidadc EMS
R$

0,65
R$

5.200,00^/..) J

ESCITALOPRAM, oxalato,
15mg, comprimido. A
embalagem deverá tÍazer
externamente os dados de

identificação, número dc lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devem
apresentar validade
equivalente a pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de entrega,

2.34

ESCTTALOPRAM, oxalato,
2}mglml, fr. Xarope . A
embalagern deverá lÍazer
externamente os dados de

identificação, núrnero dc lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devern
apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do pÍazo de
validade total a partir da data
de entrega

300 Unidade Geolab
RS

27,50
RS

8.250,00

2.35

III'OMIDATO, solução
injetável 2mglmL. ampola
com lOmL, A embalagem
dcverá trazer externamente os

dados de identificação, número
de lote, data de tabricação e

data de validade. Os produtos
devern apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do praz.o de
validade total a partir da data
de entrega.

100 unidade Cristalia
R$

l3,00
R$

1.300,00

2.36
FENITOINA, l00mg,
cornprimido. A embalagem
deverá trazer externamcnte os

30.000 Unidade Hipolabor
R$

0,t]
R$

5.100,00
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dados de identificação, número
de lote, data de fabricação e

data de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente a pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de

RuaDepuÍadoJoãodcFigueircdo.no35,Centro -CEP:í6571f.005-Botuporã-Ba Fones:(77)-1b78-2315-3678-2119
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2.37

FENITOINA, solucao
injetavel 50mg/mL. ampola
com 5mL, A embalagem
deverá trazer cxtcrnamente os

dados dc identihcação, número
de lote, data de fabricação e

data de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente pelo rnenos 2/3
(dois terços) do pÍazo de

validade total a partir da data

de entrega.

1.000 Unidade Hipolabor
RS

2,40
R$

2.400,00

2.38

FENOBARBITAL, l00mg,
comprimido. A embalagem
deverá trazer externamente os

dados de identificação, número
de lote, data de fabricaçào e

data de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalentc a pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de entrega

20.000 Unidade
Uniao

Quimica

RS

0,1 5

R$
3.000,00

2.39

FENOBARBI'I'AT,,
200rng/rnL, solução injetável,
[M, ampola coln 2mL. A
embalagem doverá traz,er
externamente os dados de

identificação, número de lote,
data de fabricação e data de

validadc. Os produtos deverr
aprescntar validade
equivalente a pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de
validade total a partir rla data

de entrega.

150 Unidade Cristalia
R$

2,60
R$

390,00

2.40

FENOBARBITAL, solução
oral gotas 40 mglml- fr. 20mL,
A embalagem ,Jeyerá trazer
externamentc os dados Ce

identificação, número de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devem
apresentar validade
equivalente pelo rnenos 2i3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data
de entrega.

300 Unidade
Uniao

Quimica

R$
4,00

R$
l.200,00

2.41 300
FENTANILA 5 Omcg, ampola
injetável l0mL. A ernbalagem
deverá trazer extcrnamente os

Unidade Hipolabor
RS

4,50
R$

L350,00
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dados de identiÍicação, número
de lote, tlata de fabricação c

data de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente a pelo menos 2/3

(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de entre
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R$
2,00

RS

L000,002.42

I.'ENTANILA 50mcg, ampola
injetável 2mL. A embalagem
deverá trazer externamcnte os

dados de identificação, número
de lote, data de fabricação e

data de validade. Os produtos

devem apresentar validade
equivalente a pelo menos 2/3

(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data
de entrega

500 Unidade
Uniao

Quirnica

Unidade Hipolabor
RS

7,80
R$

780,00
2.43

FLUMAZENIL, solução
injetável 0,5mg/ml ampola
5mL, A embalagern deverá
trazer externamente os dados

de identihcação, número de

lote, data de fabricação e data
de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalcntc pelo menos 2/3

(dois tcrços) do pÍazo de

validade total a partir da data

de entrega

100

2.44

T'LTJNARIZINA, lOMG,
cornprimido. A embalagenr
deverá trazer extemamente os

dados de identihcação, número
de lote, data de fabricação e

data de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente a pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de entrega.

2.000 Unidade Brainfarma
RS

0,65
R$

1.300,00

2.45 60.000 Unldade

FLUOXETINA, cloridrato,
20rrrg, conrprirnido ou capsula.
A embalagem deverá trazer
extemamente os dados de

ideutificação, número de lote,
data de fabricação e clata de

validade. Os proclutos dcvcm
apresentar validade
equivalente a pelc meuos 2/3
(dois terços) do prazo de
validade total a partir da data
de entrega.

Medquimica
RS

0,1 I
R$

6.600,00

2.46

FLUVOXAMINA, maleato,
l00mg, complimidos
revestidos. A embalagem
deverá trazer externamente os

dados de identihcação, núrnero

2.000 Unidade Abbott
RS

1,00
RS

2.000,00
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de lote, data de fabricação e

data de validade. Os produtos

devem apresentar validade
equivalente a pelo menos 2/3

(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de
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RS

0,19
R$

3 80,002.41

HALOPERIDOL,
comprimido, lrng, A
e mbalagem deverá tÍaz.er

extemamente os dados de

identihcação, número de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devetn
apresentar validade
equivalente pelo rnenos 2/3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de entrega.

2.000 Cristalia

Cristalia
R$

0,20
R$

8.000,00
2.48

IIALOPERIDOL,
comprimido, 5mg, A
cmbalagem deverá trazcr
externamente os dados de

idcntificação, número de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devcm
apresentar validade
equivalcnte pelo mcnos 2/3

(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de entrega.

40.000 Unidade

2..49

IIALOPE RIDOl,, decanoato,
solução injetável 70,52ng,
ampola, A embalagem dcverá
trazer extemamente os dados

de identificação, número de

lote, data de fabricação e data
de validade. Os produtos
devcm apresentar validade
cquivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do pÍazo de

validade total a partir da data

de entrega

3.000 Unidadc
Uniao

Quimica

RS

5,00
R$

15.000,00

2.50

HALOPERIDOL, solução
injetável Smg/rnl, ampola
lml-, A embalagem deverá
trazer extemamsute os dados
de identificação, número de

lote, data de fabricação e data
de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo dc
validade total a partir da data
dc entrega

2.000 Unidade
Uniao

Quirnica

R$
2,00

R$
4.000,00

2.51

IIALOPERIDOI,, solução
oral lmg/ml, frasco 20mL, A
embalagem clevcrá tÍazcr
externamente os dados de

150 Unidade
Uniao

Quirrica
R$

4,00
R$

600,00

i
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identificação, número de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devem
apresentar validade
equivalente pelo mcnos 2/3
(dois terços) do pÍazo de

validade total a partir da data

de
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R$
4,00

R$
2.000,002.s2

HALOPERIDOL, solução
oral 2mglml, Íiasco 20mL, A
embalagem deverá ÍÍazer
externamente os dados de

identificação, número dc lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devem
apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de entrega.

500 Unidade Cristalia

2.53

LAMOTRIGINA, l0Omg,
comprimido, A embalagern
deverá trazer externamente os

dados de identificação, número
de lote, data de tàbricação e

data de validade. Os produtos
dcvem apresentar validade
cquivalente pelo menos 2i3
(dois terços) tlo prazo de

validade total a partir da data

de entrega

300 Unidade Unichem
RS

0,65
RS

195,00

2.54

LEVOMEPROMAZINA,
4%, Gts. Frasco 20m1. A
embalagem deverá tÍazer
externamente os dados de

identificação, número dc lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devern
apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de entrega

200 Unidade Cristalia
RS

13,00

R$
2.600,00

2.55

LEVOMEPROMAZINA,
cornprimido 100rng, A
embalagem deverá trazer
externamente os dados de

identificação, núrnero de lote,
data de fabricaçào e data de

validade. Os produtos dovern
apresentar validade
equivalentc pelo menos 2/3
(dois terços) do pÍazo de
validade total a partir da data
de entrega

40.000 Unidade
Uniao

Quirnica

RS

0,70
RS

28.000,00

2.56

LEVOMEPROMAZINA.
comprimido 25rng, u\
enrbalagem deverá trazer
externamentc os dados de

2.800 Unidade Cristalia
R$

0,66
R$

1.848,00
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identihcação, nútncro de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devem
apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de
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1.000 Unidadc Prati
RS

0,26
R$

260,002.57

MEMANTINA, lOmg,
comprimido. A ernbalagcur
deverá trazer extcmamellte os

dados de identificação, número
dc lote, data de labricação e

data de validade. Os produtos

devem apresentar validade
cquivalente pelo rrenos 2/3
(dois terços) do pÍaz.o de

validade total a partir da data

de entrega.
METILFENIDATO,
cloridrato de 10 mg,
comprimido. A embalagem
deverá tiazer externamente os

dados de identificação, número
de lote, data de Íabricação c

data de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalcnte pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de entrega

20.000 Unidade EMS
RS

l,00
R$

20.000,002.58

400 Unidade I{ipolabor
RS

5,00
RS

2.000,00
2.s9

MIDAZOL^M, 5mg/ml,
solução injetável, ampola corn
lOmL. A embalagem deverá
trazer extemamente os dados

de identificação, número de

lote, data de fabricaçào e data

de validade. Os produtos
devem aprescntar validade
equivalente a pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de entrega

2.60

MIDAZOLAM, 5mg/ml,
solução injetável, ampola com
3mL. A embalagem deverá
trazer extemamente os dados

de identificação, número de

lote, data de fabricação e data

de validade. Os produlos
devem apresentar validade
equivalente a pelo menos 2/,1

(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de entrega

500 unidade Cristalia
R$

3,50
R$

l.750,00

2.61

MORFINA I0mg/ml- solução
injetável ampola lml. A
embalagem deverá lrazer
externamente os dados de

500 Unidatle
Uniao

Quimica

RS

2,50
R$

r.2s0,00
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identificação, número de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devetn
apresentar validade
equivalente pelo rnenos 2/3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de

Rua Depulado João rlc Figuciredo. m'85, Centro - CEP: .16570.005 - BotuporÍ - Ba Foncs: (77) -16711-2-lI5 - 3678-21l9
CNPJ : I 3.782.4791000 I -07

Pígína 14 de 24

RS

7,28
R$

2.184,00
2.62

MORFINA, sulfato de,

O,2mglmL, solução injetável
lml. A embalagem deverá
trazer extemamente os dados

de identiÍicação, número de

lote, data de fabricação e data

de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente pelo rnenos 2/3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de entrega.

300 Unidade
Uniao

Quimica

2.63

NALOXONA, cloridrato
0,4mglmL, soluçào injetável,
lM. A embalagem deverá
trazer externamcnte os dados

de identificaçâo, núrnero de
lote, data de fabricação e data
de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do pÍazo de

validade total a partir da data
de entrega.

100 Unidade Hipolabor
RS

I 1,00

R$

L 100,00

2.64

NALTREXONA, cloridrato,
50mg, comprimido rcvestido.
A ernbalagem deverá trazer
exlernamente os dados de

identificação, núrnero de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devern
apresentar validade
e quivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do pÍazo de

validade total a partir da data
de entrega.

3.000 Unidade
Uniao

Quirrica
R$

4,00
R$

12.000,00

2.65

NITROGLICERINA
5mglmL, solução injetável
l0ml. A embalagem deverá
trazer extemamente os dados
de identificação, número de

Iote, data de fabricação e data
de validade. Os prodtrtos
devern apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data
de entrega.

150 CristaliaUnidade
RS

4,00
R$

600,00

2.66
NORTRIPTILINA 25mg
complirnido, .,\ ernbalagem
deverá trazer externamente os

4.000 Unidade Cellera
RS

0,35
R$

1.400,00
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dados de identificação, número
de lote, data de fabricação e

data de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de

Cellera
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2.70

4.000 Unidade
RS

0,52
R$

2.080,002.61

NORTRIPTILINA, 50 rng,

comprimido. A embalagenr
dcverá trazer extemaneute os

dados de identif,rcação, núntero
de lote, data de fabricaçào e

data de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do pÍazo de

validade total a partir da data

dc entrega

250 Unidadc
Uniao

Quimica

R$
4,00

RS

r.000,002.68

OXCARBAMAZEPINA,
6o/o, suspensão oral, frasco
l00mL. A embalagem deverá

trazer extemamente os dados

de identificaçào, número de

lote, data de fabricação e data

de validade. Os produtos
devcm aprescntar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do ptazo de

validade total a parlir da data

de entrega.

2.69

PAROXETINA cloridrato,
comprimido 20rng. A
embalagem cleverá trazer
externamente os dados de

identificação, número de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devern

apresentar validade
equivalcnte pelo menos 2i3
(dois terços) do praz.o de

validade total a partir da data

de entrega.

2.000 Unidade Zydus
RS

0,25
R$

500,00

PERICIAZINA I% Gts.
Frasco 20ml A embalagem
deverá trazer externamente os

dados de identificação, número
de lote, data de fabricação e

data de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do pÍazo dc
validade total a partir da data
de entrega

660 Unidade Sanofi
RS

13,00
R$

8.580,00

2.71

PERICIAZINA 10 Mg, A
errbalagem deverá trazcr
extcrnamente os dados cle

identiÍicação, número de lote,
data de fabricação e data de

2.800 Unidade Sanofi
RS

0,66
R$

1.848,00
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validade. Os produtos dcvern
apresentar valiclade
equivalente pelo menos 2i3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de
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RS

3,00
R$

8.100,00
2.72

PERICIAZINA 4% Gts.
Frasco 20rrl. A embalagem
deverá trazer extemamente os

dados de idcntificação, número
de lote, data de Íàbricação e

data de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do pÍazo de

validade total a partir da data

dc entrega

2.700 Unidade Sanofi

Sanofi
RS

27,00
R$

810,00
2.73

PERICIAZINA, 40mg/rnl,
solução oral, frasco, 20m1. A
errbalagem deverá trazer
externamente os dados de

identificação, número dc lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos dcvern
apresentar validadc
equivalente a pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de entrega

30 Unidade

2.74

PETIDINA, cloridrato
50mg/mI-, solução injetável,
arnpola com 2mL. A
embalagern deverá traz.cr

externamente os dados de

identificação, uúmero dc lote,
data de fabricação e data dc

validade. Os pro«lutos devern
apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do pÍazo de

validade total a partir da data

de eutrega.

200 IJnidade
Uniao

Quirrica
RS

1,00

R$
200,00

2.75

PROMETAZINA,
comprirnido 25ntg, A
embalagern deverá trazer
externamente os dados de

identificação, número de lotc,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos dcvem
apresentar vaiidade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data
de entrega.

30.000 Unidade Cristatia
RS

0,18
R$

5.400,00

2.76

PROMETAZINA, solução
injetável 25mgÁnl ampola
2rnL, A embalagem deverá
trazer extemalrrente os dados
de idcntificação, número de

700 Unidade tlipolabor RS

3,10
R$

2.170,00
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lote, data de fabricação e data

de validade. Os produtos

devem apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de

R$

3.400,00
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Unidade Prati
RS

0,r I
R$

2.200,002.17

RISPERIDONA, I tng,
comprirnidos. A embalagem
deverá trazer externamente os

dados de identificação, númcro
de lote, data de fabricação e

data de validade. Os produtos

devcrn apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3

(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de entrega.

20.000

r.000 Unidade Prati
RS

I 1,70

RS

I 1.700,002.78

RISPERIDONA, lmg/ml,
Gts. 30m1. A embalagem
deverá trazer externamente os

dados de iclentificação, nútnero
de [ote, data de fabricação e

data de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente pelo rnenos 2/3

(dois terços) do pÍazo de

validade total a partir da data

de entrega.

2.79

RISPERIDOI-A, 2 mg,
comprirnidos. A erubalagem
deverá trazer extenramente os

dados de identificação, númcr<r

de lote, data de fabricação e

data de validadc. Os produtos
devem apresentar validade
equivalcnte pelo rnenos 2/3
(dois terços) do pÍazo de

validade total a partir da data

de entrega.

20.000 Unidade Prati
RS

0,17

2.80

RISPERIDONA, 3rng,
comprirnidos. A cnrbalagcnr
deverá trazer externamente os

dados de identificação, número
de lote, data de fabricação e

data de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do pràzo de
validade total a partir da data
de entrega.

20.000 Unidade Geolab
RS

0,23
R$

4.600,00

2.8t

SERTIIALINA, l00rng,
comprimido revestido. a

embalagem deverá trazcr
extenramente os dados dc
identiticaçào, núnrero dc lotc,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos dcvcrn
aprcscntar validadc

2.000 Unidade Prati
RS

0,59
RS

1.180,00
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equivalente pelo rnenos 2/3
(dois terços) do pÍazo de

validade total a partir da data

de
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Prati
R$

0,18
R$

1.800,00
2.82

Sf,RTRALINA, 50mg,
comprimido revestido. z

embalagem deverá trazer
externamente os dados de

identificação, núurero de lote,
data de fabricação e data dc

validade. Os produtos dcvern
apresentar validade
equivalente pelo rnenos 2i3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de entrega.

10.000 Unidade

RS

1,41

R$
3.948,002.83

SULPIRIDA, 50mg,
comprimido. A embalagem
deverá trazer extcrnamente os

dados de identificação. número
de lote, data de fabricação e

data de validade. Os produtos
devern apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de cntrega.

2.800 Unidade Sanofi

2.84

TIORIDAZINA cloridrato,
drágea 25mg (R), A
embalagem deverá lrazer
externamente os dados de

identificação, número de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devem
aprescntar validade
equivalente pelo rnenos 2i3
(dois tcrços) do prazo de

validade total a partir da data

de entrega.

1.600 Unidade Medquimica
RS

I,l0
RS

1.760,00

2.85

TIORIDAZINA cloridrato,
drágca 50mg (R), 

^embalagem dcvcrá Íràzer
extemamente os dados de

identificação, número de lote,
data de fabricação c data de

validade. Os produtos devem
apresentar validade
equivalente pelo rnenos 2/3
(dois terços) do prazo de
validade total a partir da data
de entrega.

6.000 Unida<le
Uniao

Quimica

R$
1,18

R$

7.080,00

2.86

TIORIDAZINA, cloridrato,
drágea l00mg (R), A
embalagem deverá tÍazeÍ
extL:rnamente os dados de

identifrcação, núrrero clc lote,
data de fabricagão e data de

validade. Os produtos devern
apresentar validade

r.600 Unidade
Uniao

Quimica

RS

1,90
R$

3.040,00
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2.89

equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo dc
validade total a partir da data

de
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RS

0,40
RS

640,00
1.600 Unidade EMS2.87

TOPIRAMATO, l00mg,
comprimido, a embalagem
conterá a impressão:"venda
proibida pelo comercio". A
embalagem deverá trazer
externamente os dados dc

identificação, rúmero de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devem
apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3

(dois terços) do prazo de

validade total a partir da data

de entrega

RS

400,002.88

TOPIRAMATO, 25mg
comprimidos. A embalagenr
deverá trazer externamente os

dados de identificação, número
de lote, data de fabricação e

data de validade. Os produtos

devem apresel'ltar validadc
cquivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do ptazo de

validadc total a partir da data

de entrega.

2.000 Unidade EMS
RS

0,20

TOPIRAMATO, 50mg,
comprimido, a embalagcrr
conterá a impressão:"venda
proibida pelo cornercio". A
cnrbalagem deverá trazeÍ
externanrente os dados de

identificação, númcro de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devern
apresentar validadc
equivalente pclo rnenos 2/3
(dois terços) do pruzo de

validade total a partir da data

de entrega

10.000 Unidade EMS
RS

0,25
RS

2.500,00

2.90

TRAMADOL, soluçào
injetável 50mg/ml ampola
2mL, A embalagem deverá
trazer extemamente os dados

de identificação, númcro de

lote, data de fabricação c data
de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente pelo rnenos 2/3
(dois terços) do prazo de
validade total a partir da data

cle entrega

1.000 Unidade Cristalia
R$

1,60

R$
L600,00

2.91

TR]FLUOPERAZINA,
dicloridrato, 5mg,
comprirnidos revestidos. A
embalagem deverá lrazçr

2.000 Unidade Astrazeneca
RS

0, I0
R$

200,00

l '\'l i
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2.93

externamente os dados de

identificação, número de lotc,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devem
apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do prazo de

validade total a parlir da data

de
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CNPJ: I 3.782.47910001-07

Pâgina20 dc 24

Unidade Gcolab
R$

0,30
R$

1.800,002.92

VENLAFAXINA 37,5mg,
cápsula de liberação
controlada. A embalagem
deverá trazer externamente os

dados de identificaçâo, númcro
de lote, data de fabricação e

data de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3

(dois terços) do pÍazo de

validade total a partir da data

de entrega

6.000

RS

6.000,00
6.000 Unidade Geolab

RS

1,00

VENLAFAXINA 75mg,
cápsula de liberação
controlada. A embalagem
deverá trazer externamentc os

dados de identificação, número
de lote, data de fabricação c

data de validade. Os produtos
devem apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) «lo ptazo de

validade total a partir da data

de entrega

2.94

ZOLPIDEM, hemitartarato,
l0mg, comprimido revestido.
A embalagem deverá trazer
externamente os dados de

identificaçào, núrnero de lote,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devem
apresentar validadc
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do ptazo de

validade total a partir da data

de entrega.

3.000 Unidadc Zydus
RS

0,33
R$

990,00

2.9s

ZUCLOPENTIXOL, acetato,

50 mg/ml, solução injetável. A
embalagem deverá trazer
externarnente os dados de

identificação, número de lotc,
data de fabricação e data de

validade. Os produtos devern
apresentar validade
equivalente pelo rnenos 2/3
(dois tcrços) do pÍazo de

validade total a parlir da data
de entrega.

5 Unidade Lundbeck
RS

41,00
R$

205,00

2.96 5 Unidade Luudbeck
R$

90,00
R$

450,00
ZUCT,OPENTTXOL,
decanoato, 200mgiml, solução
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injetável. A embalagem deverá
trazer extemamente os dados
de identif,rcação, número de

lote, data de fabricação e data
de validade. Os produtos
devern apresentar validade
equivalente pelo menos 2/3
(dois terços) do pÍazo de

validade total a partir da data
de

Valor do l.ote 02 R$ 450.000,00

\-

3. CONDrÇÕES UO P^GAMTINTO
3.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através ordem bancária ou crédito em conta
corrente, no pÍazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada à execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo
contratado.

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da sua

assinatura,

4.1.1 . O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas
eventuais prorrogações, conforrne o art.12, caput, do Decreto n." 7.982113, e o inciso III do § 3o do art.

l5 da Lei n'8.666, de 1993.

4.2. Dwante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Botuporã - BA não
será obrigado a firmar as aquisições que dele poderão advir, sendo assegurada ao beneficiário do registro
a preferência do fornecimento em igualdade de condições.

s. FORMA DE ENTRBG^/EXECUÇÃO
5.1. Os produtos deverão ser entregues, no prazo de até 4 (quatro) dias útcis, e em casos excepcionais
a entrega deverá ocorrer antes deste prazo, contados do rccebimento da ordem dc fornccimento.

5.2. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendem as especificações do objoto
licitado, poderá a Prefeitura Municipal recusar o recebimento integralmente ou crn parte, obrigando-se
a licitante a providenciar a substituição no prazo de 2 (dois) dias.

5.3. Os objetos licitados deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde,localizada na Rua
Nelson de Castro, SA.l - Centro. Cep - 46.570.000 - Botuporã - Bahia no horário das 08h00 às 12h00
horas e das 14h00 às I 7h00 horas, de segunda a sexta-feira (dias úteis), ou em outro local previamente
indicado pelo Orgão Gestor da ATA de Registro de Preços.

5.4. A empresa contratada ficará obrigada a atcnder todos os pedidos efetuados durante a vigência (12
meses) da Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto ocorra após

seu vencimento.

5.5. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, dc forma a permitir a completa
preservação do rnesmo e sua segurança durante o transporte.

5.6. Todos os produtos serão recebidos e conferidos, por funcionários designados/informados pela
Secretaria Municipal de Saúde de Botuporã, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com os
pedidos dc fomecimento quanto às especificações, quantidades e qualidade.

5.7. A Contratada/Detentora Íicará obrigada a trocar. às suas expensas, o material que vier a ser

recusado, sendo que o simples ato do recebimento não importará a sua aceitação.

6. DO CONTROLE E DAS AL',TERAÇÕES OB pREÇOS

RuaDeputadoJoãodcF'igueircdo,r'85,Centro -CEP:{6570.005-Botuporã-Ba Foncs:(77)3ô7ll-2315-3678-2119
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6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da

Lei n. o 8.666193 ou de redução dos preços praticados no mercado.

6.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso Il do art. 65 da Lei n.

" 8.666193, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro

processo licitatório.

6.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e,

definidos o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado
pela Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

7 - DA UTILIZ^ÇÃO »A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1, Em observação as recomendações do Tribunal de Contas da Uniào, aaltorizaçáo de adesão de

outros órgãos e entidades a presente Ata de Registro de Preços, ocorrerá mediante as seguintes

condições:

a) anuência fonnal do Orgão Gerenciador;

b) autorização de adesão somente ocorrerá até l00o/o dos itens registrados em Ata (§ 3" do art. 8o, do

Decreto 7.89212013);

c) os órgãos autorizados ("carona") não poderão adequar o objeto pretendido à Ata, alterando
especificações, caractcrísticas, periodicidade, frequência na execução, prazos de recebimento,
quantitativos, métodos. etc., por mínimas que possam parecer, para sanear suas necessidades; e

d) Em caso de autorizaçâo de "Adesâo", o Órgão Gerenciador disponibilizará cópia do Edital, da Ata, e

da proposta do licitante.

8. DAS ATRIBUIÇÕES / OBRIGAÇÓES DO MUNICÍPIO
8.l. Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada/Detentora;

8.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos por ela
(ContratadaiDetentora) tbmecidos.

8.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento.

8.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido pela
Contratada para fins de verificação de qualidade.

8.5. Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos
encontrados.

8.6. Observar o disposto no Edital do Pregão 00812022.

.n

9. DAS OBRIGA ES DÂS TIMPRESAS

9.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste instrumento.

9.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de qualidade
fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público;

9.3. Responsabilizar-se pelo transpoíe do produto de seu estabelecimento ató o local determinado pela
Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento;

9.4. Comunicar a ocorrência «le qualquer anonnalidade de caráter urgente que impossibilite o seu

cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à

Contratante, em até 48 (quarenta e oito), antes do prazo previsto para a entrega;

9.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que eletuar, incluindo o pagamento de
taxas e emolumentos, seguros. irrpostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes
à cntrega, inchrsive liceriça em repartições públicas, registros e demais atos pertinentes.
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9.6. Permitir o acesso aos docunrcntos necessários e pertinentes pela Pret-eitura e Orgão concedentes de

Convênios.

9.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natvreza, que venham a sofrer seus

empregados, terceiros ou a PREFEITURA, emrazão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega

e de armazenamento dos produtos.

9.8. R.eparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em paÍe, o objeto
de entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o
defeito for, comprovadamente, provocado por uso inclevido.

9.9. Em tudo agir, segundo as dirctrizes da PREFEITURA.

9.10. Manter durante a execução do Contrato/Ata, todas as condições de habilitação exigidas para

contratação, previstas na legislação em vigor.

9.11. Aceitar por parte da Administração, nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou

supressões de até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou Ata de RP,

conforme estabelecido no §lo do artigo 65.

9.12. Assinar Contrato ou documento equivalente originário da Ata de Registro de Preços.

IO. DO CANCELAMENTO DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Em obseryância às disposições do Decreto n." 7.892113 e alterações posteriores, o registro do

fornecedor será cancelado quando este:

10. 1.1. Descurnprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços;

10.1.2. Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

10. L3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 117 da Lei no 8.666, de 1993, ou no

art.7o da Lei no 10.520, de2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrerpor fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e

justificados:

I0.3.Lpor razão de interesse priblico; ou

l0.3.2.apedido do fornecedor.

TI. DAS SAN ADMINISTITATIVAS
11.1. Pela inexecução parcial ou total das condições previstas nesta Ata poderào ser aplicadas ao
inadimplente as sanções de que tratarn os Arts. 86 a 88, da lei no 8.666193, alóm da muha compensatória
dc l0oÁ (dez por cento) sobrc o valor total da negociação, respeitados os direitos do contraditório e da

ampla defesa.
11.2. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a possibilidade de aplicação das outras
sanções previstas em edital, inclusive responsabilizaçã,o do fornccedor por eventuais perdas e danos
causados à z\dministração.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁruA
12.1. Os recursos, para cobrir as futuras despesas decorrentes da Ata de Rcgistro de
Prcços. dcoorente deste processo licitatório, serão alocados no respectivo instrumentcl contratual
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13. DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALTZAÇÃO
13.1. A conformidade do objeto a ser prestado deverá ser verificada conjuntamente com o documento
da proponente que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no processo,

informando as respectivas qllantidades e especiflcações técnicas.

13.2. Apresença da Fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da contratada.

13.3. Será impugnado pela Fiscalização os materiais que não satisfaçam às condiçõcs do presente Termo
de Referência.

13.4. Fica a proponente obrigada a restituir o item impugnado até 2 (dois) dias úteis após o recebünento
de documento de adveftência, correndo, por sua conta exclusiva, a despesa decorrente dessa providência.

14. DA DTVULGAÇÃO
14.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

15. FORO
l5.l - Fica eleito o Foro da Comarca de Tanque Novo - BA, para dirimir quaisquer questões decorrentes

da utilização da presente Ata de Registro de Preços.
15.2 - E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 02 (duas) vias dc

igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemuúas abaixo.

Botuporã BA, l9 de janeiro de 2023

MUNICÍPIO DE BOTUPORÁ
EDIMILSON ANTONIO SARAIVA - Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÁ
THARCISIA MANUELA RODzuGUES SARAIVA - Secrctária de Saúdc

ORGÂO GERENCI,,\DOR

MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA
IVAN CORREIA DA SILVA - Representante Legal

Testemunhas

CPF

CPF
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ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
PREGAO ELETRONICO T\A 4312024

Aos 11 dÍas do mês de outubro de 2024, lawei o presente termo de
encerramento do processo licitacóúo Pregão ElecrônÍco n" 4312024, registrado
em lll10/2024, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas
seguintes numeradas do no 01ao no 649, que corresponde a este termo.

OVA SA TA BA R

)0á,, &" 5"J*
Flávio dos Santos
etor de LicitaçÕes

Bittencourt de Moraes no 222,CenÍro. Fone 43' 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Rua Walfredo

Paraná E-mail - licitacao@nsb.pr'eov'br - www.nsb.pr.gov.br

Bárbara,


